
DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

BRASaiA. sexta-faira, 15 da abril da 1977 ANO l N° 71

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO N°. 3579 DE 08 DE FEVEREIRO DE 1977

Regula os Quadrai da Oficiais BM da Administração
(QOBM/Adm)'a da Oficiais BM Especialistas (QOBM/Esp.)
do Corpo da Bombeiros do Distrito Federal, a dá
outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso II, da Lei n° 3.7 51, de 13 de abril de l 960, combinado com o artigo 30, parágrafo
4°, da Lei n° 6.333, de l 8 de maio de l 976, e tendo em vista o que consta do processo n°
024.296/76,

D E C R E T A :
CAPITULO l

GENERALIDADES

Art. l ° - Os Quadros de Oficiais BM de Administração (QOBM/Adm) e de Oficiais BM Es-
pecialistas (QOBM/Esp) de que trata o artigo 30, da Lei n° 6.333, de l 8 de maio de 1976 •
(ORGANIZAÇÃO BÁSICA DO CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL), seroo cons-
tituídos de 2° Tenente BM, 1° Tenente BM e Capitão BM.

Parágrafo Cínico - O Quadro de Oficiais BM Especialistas sara constituído pelos postos de
que trata este artigo, dentro das seguintes especialidades:

1 - Oficiais BM Músicos; e *
II - Oficiais BM de Comunicações.

Art. 2°. - Para o acesso ao primeiro posto, concorrerflo Subtenentes BM, nas seguintes
condições:

I - QOBM/Adm - Os Subtenentes BM Combatentes; e
II - QOBM/Esp - os Subtenentes BM Especialistas.

Parágrafo l ° - São considerados Especialistas os Subtenentes BM pertencentes às se-
guintes Qualificações de Bombeiro - Militar:

a) Músico; e
b) Operador e Manutençflo de Comunicações.

Parágrafo 2° . Soo considerados Combatentes os Subtenentes BM não pertencentes às
Qualificações do Bombeiro - Militar de que trata o parágrafo 1°, d

Art. 3° - Os integrantes do QOBM/Adm e do QOBM/Esp destinam- se, respectivamente,
ao exercício de funções de caráter burocrático e especializado, em todos os órgãos da Cor-
poração que, por sua natureza, nflo sejam privativas de outros Quadros, e que não possam
ou não devam ser exercidas por civis habilitados.

Art. 4°. - Os oficiais do QOBM/Adm e do QOBM/Esp só poderão exercer as funções es-
pecíficas dos seus respectivos Quadros, constantes dos Quadros de Organização do Cor-
poração.

Parágrafo l ° - Aos oficiais do QOBM/Adm serOo atribuídas, de acordo com a previsflo
feita nos Quadros de Organização da Corporação, as funções que se seguem:

a) Tesoureiro;
b) Almoxarife;
c) Aprovisionador;

d) Chefe de Su>seçOo de Expediente do Estado - Maior ou auxiliares das demais sub-
seções desse órgão;

•

e) Chefe de SeçOo de Expediente dos órgOos dê directo setorial ou auxiliares das demais
seções e subséções desses órgãos;

f) Chefe de Seção Administrativa ou Chefe de SeçOo de Expediente dos órgãos de apoio
ou auxiliares das demais seções e subseções desses órgflos;

g) Chefe da SeçOo de Transporte e Embarque da Ajudância - Geral ou auxiliares das
demais frações desse órgõo, e

h) Chefe de Subseçflo de Serviços.

Parágrafo 2° - Aos oficiais do QOBM/Esp serão atribuídas, de acordo com a previsão
feita nos Quadros de Organização da Corporação, as funções que se seguem, dentro de
cada especialidade:

a) Regente da Banda de Música;

b) Chefe de Subseçflo de Comunicações dos Grupamentos de Incêndio, do Grupamento
de Busca e Salvamento e dos Subgrupamentos de Incêndio; e

c) Chefe da Oficina de Material de Comunicações do Centro de Manutenção.

Art. 5° - Os oficiais do QOBM/Adm e do QOBM/Esp só concorrerão às substituições nas
funções privativas de seus respectivos Quadros, nos termos estabelecidos nos Quadros de
Organização da Corporação.

Art. 6° - É vedado aos oficiais do QOBM/Adm e do QOBM/Esp a transferência de um para
outro Quadro.

Art. 7 o . É Vedada, também, aos integrantes do QOBM/Adm. e do QOBM/Esp. a matrícula
no Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais BM.

Art. 8° - De acordo com as necessidades da Corporaçflo, poderá o Comandante - Geral
providenciar a matrícula de oficiais do QOBM/Adm e do QOBM/Esp em cursos de espe-
cializaçQo, de grau referente às suas atividades profissionais.

Art. 9° - Ressalvadas as restrições expressas no presente Decreto, os oficiais do QOBM./
Adm e do QOBM/tsp têm os mesmos deveres, obrigações, direitos, regalias, prerro-
gativas, vencimentos e vantagens dos oficiais BM da Corporacflo de igual posto.

CAPITULO II

Dl Seieçao e do Ingresso

Art. 10 - O ingresso no QOBM/Adm e no QOBM/Esp for- se- á mediante aprovação em
Curso de Habilitação, comum aos dois Quadros.

Parágrafo Único - Compete ao Comandante - Geral da Corporação baixar as instruções
para o ingresso no Curso de HabilitaçOo, o seu funcionamento e as condições de aprovaçOo,
bem como a f ixoçflo do número de matrículas, de acordo com o número de vagas existentes
nesses Quadros, acrescidas de 20% (vinte por cento).

Art. 11 - O ingresso no Curso de Habilitação TSr - se'- á mediante concurso de admissão,
atendidos os seguintes requisitos pelo candidato:

I - Possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos BM (CAS);

II - Possuir escolaridade, no mínimo, correspondente ao Curso do Primeiro Grau, com-
pleto;

III - Ter, no máximo, 46 (quarenta e seis) anos de idade;

IV - Ter, no mínimo 12 (doze) anos de efetivo serviço como praça;

V - Ter aptidão física, comprovada em inspeção de saúde;

VI - Obter aprovação em testes de aptidão física;

VII • Estar classificado, no mínimo, no comportamento "Bom";

VIII - Ter conceito profissional favorável do Comandante, Diretor ou Chefe;

IX - Haver sido, previamente, aprovado em exame de suficiência técnica da Qualificação
de Bombeiro - Militar, se praça Especialista; e

X - NOo estar enquadrado nos seguintes casos:

a) - respondendo o processo no foro civil ou militar, ou submetido a Conselho de Disci-
plina;

b) - licenciado para tratar de interesse particular;

c) - condenado à pena de suspensão do cargo ou funçflo prevista no Código Penal Militar,
durante o prazo desta suspensão ou:

d) - cumprindo sentença.

Art. 12 - O Subtenant» BM. aprovado no Curso de Habilitação, qu« nflo tenha sido pro-
movido por falta de vaga, somente ingressará no QOBM/Adm e no QOBM/Esp se continuar
atendendo às exigências dos itens VII e X, do artigo 11. deste Decreto, ficando - lhe as-
segurado o direito à promoçOo na primeira vaga que ocorrer.

CAPITULO III

Do Processamento dos Promoções

Art. 13 - As promoções no QOBM/Adm e no QOBM/Esp obedecerão aos princípios con-
tidos no Lei de Promoções dos Oficiais BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e res-
pectivo Regulamento, no tocante oo acesso até o posto de Capitão BM.

Parágrafo Cínico - O preenchimento das vagos do primeiro posto obedecerá, rigorosa-
mente, à ordem de classificação intelectual obtida no Curso, dentro do número de vagas
existentes.

CAPITULO IV

Oas Disposições Finais

Art. 14 -A matrícula no Curso de Habilitação será efetuada de acordo com a classificação
obtida pelo candidato no Concurso de Admissão, respeitado o limite de vagas fixadas pelo
Comandante - Geral da Corporação.

Parágrafo Cínico - A aprovação no Concurso de Admissão e a nOo inclusão do candidato
no Curso de Habilitação não lhe confere qualquer direito.

Art. l 5 - Os atuois2°.s Tenentes BM promovidos a este posto de acordo com os Pareceres
n°.s 148/67 e 357/69, da Ia. Subprocuradora da antiga Prefeitura do Distrito Federal,
serão considerados integrantes do Quadro de Oficiais BM de Administração (QOBM/Adm)
e do Quadro de Oficiais BM Especialistas (QOBM/Esp), de conformidade com o estabele-
cido nos atos de promoção.

Art. 16 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Distrito Federal, em 08 de fevereiro de l 977

89°. da República e 17°. de Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

(Republicado por haver saído com erro de revisão no DO n°. 30, de l l - 02 - 77, pOg. 01).



MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação no
"Diário Oficial", será feita na Divisão de
Divulgação da SEA, 6° andar do Anexo l do
Palácio do Buriti, de 08:00 às 15:00 horas sem
interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da'Capital da
República somente serão anuais.

-As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

-Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura deve
ser solicitada com 30 (trinta) dias de ante
cedência.

-As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas até 31 de
março de cada ano.

-Os suplementos às edições só serão ré
metidos aos assinantes que solicitarem no ato
da assinatura.

-Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante
de sua situação funcional.

REMESSA DE VALORES

• A remessa de valores deverá ser feita
mediante Ordem de Pagamento, por cheque
visado a favor do Governo do Distrito Federai,
acompanhada de esclarecimentos quanto a
sua aplicação.
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ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES
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FUNCIONÁRIOS

Anual Cr $ 132,00

Semestral .Cr$ 66.00

OBSERVAÇÃO

Para remessa através da ECT, o valor da assinatura será acres-
cido de Cr$ 60,00 anuais.

NUMERO AVULSO

-O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.

-O preço do exemplar atrasado será acrescido de 50% do
valor fixado.

DA MATÉRIA

-Os originais para publicação, aevidamente
autenticados, deverão ser datilografados em
um só lado do papel, tamanho oficio, em es-
paço dois sem rasuras nem emendas.

Texto datilografado, em tinta preta, em
original e l (uma) só via, admitindo-se, em
caráter excepcional, cópia xerográfica, com
impressão nitida em cor preta e garantida sua
indelebil idade.

Quadros, tabelas, balanços, balancetes,
demonstrativos e outras matérias que, peia
sua natureza, tenham que ser reproduzidas
em fotofilme, deverão ser encaminhadas ao
"Diário Oficial" em original de boa qualidade,
na forma prevista acima.

Os contratos, convénios, e termos de tran-
sação deverão conter em seu texto, cláusula
expressa determinando a responsabilidade
do custeio de sua publicação no "Diário
Oficial", cujo pagamento será sempre an-
tecipado, no caso de pessoa física, órgão ou
entidade estranha ao Complexo Adminis-
trativo do Distrito Federal.

-(Decreto N° 3.282 de 15.06.76 - 'DO de
16.06.76) e Portaria N° T99/SEA (Publicada
no "DO" N° 06 de 24/06/76).

DECRETO NO 3645 DE 05 B£ ABRIL DE l 977

Aprova a planta do s«tor qua menciona

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo rtem II, do artigo 20, da Lei n° 3751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o cons-
tante do processo n° 29105/76,

D E C R E T A :

Art. l °. - Ficam aprovadas as plantas CSP - PR - 58/1 e CSP - PR - 59/1 que definem ga-
baritos e normas do Setor Comercial Central da Cidade Satélite de Planaltina.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

, Distrito Federal, em 05 de abril de l 977.

89°. da República e 17°. de Brasilia.

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES

Republicado por ter sar'do com incorreçõono original, no "DO" do dia 14/4/77 página l

DECRETO DE 14 DE ABRIL DE 1977

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso dos atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso VII, do
artigo 20, da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de 1960,

RESOLVE: •

Dispensar, Maria Izabel Spezia
Persijn da função em comissão, sim
bolo FC - 02, de Assistente da Coor-
denação do Sistema de Comunicação
Social, do Gabinete do Governador
do Distrito Federal.

Distrito Federal, l 4 de abril de 1977

ELMO SEREJO FARIAS

Secretaria de
Educação e

Cultura
DECRETO DE 15 DE MARÇO DE 1977.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20, in-
ciso VII da Lei n°. 3.751, de 13 de
abril de l .960,

RESOLVE:

Nomear RAUL FEDERICO JOSÉ
SPINZI MOLINAS, para exercer o

Cargo em Comissão de Assessor,
código DAS - 102.1, do Departamen-
to de Planejamento Educacional, da
Secretaria de Educação e Cultura
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 15 de Março de
1977.

ELMO SEREJO FARIAS

WLADIMIR MURTINHO

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 1977.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo20, inciso VII, da
Lei n°. 3.7 51, de l 3 de abril de 1.960,

RESOLVE:

Designar ANALICE RIBEIRO GON-
ÇALVES, Professora do Ensino Ele-
mentar, NTvel 12 - A, matricula n°.
4.664, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, sTmbolo FC -
05, de Chefe da Seção de Expediente
do Departamento de Inspeção do
Ensino, da Secretaria de Educação e
Cultura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 12 de abril de 1977.

ELMO SEREJO FARIAS

WLADIMIR MURTINHO

Secretaria de
Segurança

Pública
DECRETO DÊ 11 DE ABRIt 0E 1977

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°, 3751, de l 3 de abril de 1960,

RESOLVE:
Designar o Bei PEDRO FRAGOSO

DA SILVA, Delegado de Policia "A",
Código PC - 201.6, matricula n°.
34.118, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a Fun-
ção em Comissão, Símbolo FC - 4, de
Diretor da Divisão de Administração
Penitenciária do Centro de Interna-
mento e Reeducação da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 11 de abril de 1977

ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 11 DE ABRIL DE 1977
O GOVERNADOR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:
Designar o Bacharel em Direito

AMADEU SANTOS RODRIGUES,
Agente Administrativo, Código SÁ -
401.4, matricula n°. 32.255, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função em
Comissão," Si'mbolo FC - 8, de
Secretário Datilógrafo do Gabinete
do Secretário da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 11 de abril de 1977
ELMO SEREJO*FARIAS
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE U DE ABRIL DE 1977
O GOVERNADOR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:
Reconduzir BENEDITO PEREIRA

SANTANA, para Membro do Con-
selho de Trânsito do Distrito Federal,
CONTRANDIFE, na qualidade de
representante do Sindicato de Con-
dutores Autónomos de Vei'culos
Rodoviários de Brasília.
Distrito Federal, l l de abril de 1977
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

ÓRGÃOS VINCULADOS
AO GABINETE CIVIL

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES
DESPORTIVAS - A.U.D.
ATOS DO SUPERINTENDENTE

cão, aprovado pelo Decreto n°. 2520,
da mesma data:

RESOLVE:
Autorizar os servidores desta

Administração a trabalharem em
regime de horas extras, conforme j
quadro de previsão em anexo.

ORDEM DE SERVIÇO N°. 017 DE 11
DE ABRIL DE 1977.
O Superintendente da Administra-

ção das Unidades Desportivas do
Distrito Federal, no uso da com-
petência que lhe é atribuída pelo in-
ciso II do Artigo 2°. do Decreto n°.
2519 de 28 de dezembro de 1973,
combinado com o inciso II do Artigo
8°. do Regimento desta Administra-

Brasilia-DF., 11 de abril de 1977.
TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente

• l l in r de Po™»rlí
•lllít **cnlen *• n^nlrlitrir'D t
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS - IDR
AT08 DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N° 145/77-IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTI-
TUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 22, Inciso XXXIV do
Regimento do IDR, aprovado pelo
Decreto n° 3.122 de 31/12/75,

RESOLVE:

Autorizar a servidora, MÉA SILVA
DE ARAÚJO, Gerente de Desenvol-
vimento de Programas, matricula n°
035/IDR, Si'mbolo EC-02, proceder
viagem à cidade de São Paulo-SP, em
objeto de serviço, 'no período de 12a
16 de abril de 1977.

Brasilia-DF, 11 de abril de 1977

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N° 146/77-IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTI-
TUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 22, Inciso XXI, do
Regimento do IDR, aprovado pelo
Decreto n° 3.122, de 31/12/75,

RESOLVE:

ARBITRAR 10 (dez) diárias no valor
unitário e total com fundamentos nos
Artigos 135 e 136 da Lei l .711, de 29
de outubro de 1952 e nc forma do
disposto no fiem l do Artigo 3° do
Decreto n° 1.735, de 06 de julho de
1971, conforme discriminação
abaixo:

Nome: JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Si'mbolo: DAS - 101.2
Unitário: 576,00
Total: 2.880,00
N° diárias - 05

Nome: MÉA SILVA DE ARAÚJO
Si'mbolo: EC-02
Unitário: 576,00
Total: 2.880,00 '
N° diárias - 05

Determinar a Seção de Contabi
lidade que promova o pagãmente
das referidas diárias, mediante
prévio empenho, aos funcionários
acima relacionados.

Brasi1ia-DF, 11 de abril de 1977

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N° 147/77-IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTI-
TUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 22, Inciso VIII, do
Regimento do IDR, aprovado pelo
Decreto n° 3.122 de 31/12/75,

RESOLVE:

Designar a servidora DÉA VALEN-
TIM FERNANDES BERNARDO, Psi-
cóloga, Si'mbolo EP-26, matricula n°
013/IDR, para substituir no peribdo
de 02 a 27/05/77, a servidora MARIA
ELIANE BEZERRA ESPÍNDOLA MO-
REIRA, Assistente do Núcleo de
Assistência Psicológica, matricula n°
029/IDR, Si'mbolo EC-04, por ocasião
de suas férias.

Brasilia-DF, 11 de abril de 1977

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N°. 148/77-IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS HUMANOS —IDR, no uso das
atribuições que lhe são conferidas,
com base naíalihea "b" do Artigo 6°
do Decreto n°. 1.890 de 21/12/71,

combinado com o Inciso X, do Artigo
22, do Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto n°. 3.122, de 31/12/75,

RESOLVE:
Autorizar os servidores deste Ins-

tituto, trabalharem em regime de
horas extras, tendo em vista a ne-
cessidade de serviços a serem
executados, no período de 01 a 30 de
abril de l 977, conforme Quadro em
Anexo.

Brasilia-DF, 11 de abril de 1977

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N». 158/77 - IDR ORDEAA DE SERVIÇO TÍ? 160/77-IDR

DE PREVISTO OE K)HAS EXTRAS ABRIL/77

C A R G O

TÉCNICO CC CONTABILIDADE

AUXILIAR TÉCNICO OE ADMINISTRAÇÃO

CAIXA

AUXILIAR CE ADMINISTRAÇÃO

DATILÍGHAHO

MOTORISTA DA SUPERINTENDÊNCIA

MOTORISTA

TELEFONISTA

AUXILIAR OE PORTARIA

ARMAZENISTA

MECANÍGPAFO

COPEinO

SERVENTE

VIGIA

S f M

EP

EP

£P

EP

EP

EP

EP

EP

EP

EP

EP

EP

EP

EP

8 0 L 0

- 20

- l1?

- 11

- 10

- 07

- 07

- 07

- 07

- 06

- 06

- 06

- 06

- C4

- 02

02

CS

02

19

03

01

04

02

02

01

01

02

08

06

40 hs

40 hs

40 hs

40 hs

40 ha

fiO hs

40 hs

40 hs

40 ha

40 ha

40 hs

50 ha

60 hs

40 ha

Brasília-CF, jf de aDr-il da l 977

ORDEM DE SERVIÇO N°.
152/77 - IDR.

0 SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS HUMANOS, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 22,
Inciso XXVIII, Capitulo l, do Regimen-
to do IDR, aprovado pelo Decreto n°.
3.122, de 31 de dezembro de 1975,
RESOLVE:
Designar JORGE PAIVA DO

NASCIMENTO para ministrar 20 (vin-
te) horas-aula de Noções de
Administração de Material, no
Treinamento Especifico para trans-
formação de cargos à Categoria Fun-
cional de Agente Administrativo,
Código SA-401, do Grupo - Serviços
Auxiliares, no peribdo de 25 a
29.04.77, conforme Edital n°.
01 8/77-IDR.
Brasilia, 13 de abril de 1977

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N°. 153/77 - IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS HUMANOS, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 22,
Inciso XXVIII, Capitulo l, do Regimen-
to do IDR, aprovado pelo Decreto n°.
3.122, dê 31 de dezembro de 1975,

RESOLV&:
Designar ANTONIO DE NAZARETH

PONTES TAVERNARD para ministrar
30 (trinta) horas-aula de Noções de
Administração Financeira e Orça-
mentaria, no Treinamento Especifico
para transformação de cargos» á
Categoria Funcional de Agente
Administrativo, Código SA-401, do
Grupo - Serviços Auxiliares, no
peribdo de 13 a 29.04.77, conforme
Edital n°. 018/77-IDR.

Brasilia, 13 de abril de 1977

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N°. 154/77-IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS HUMANOS, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 22,
Inciso XXVIII, Capitulo l, do Regimen-
to IDR, aprovado pelo Decreto n°.
3.122, de 31 de dezembro de 1975.

RESOLVE:
Designar AURÉLIO MOREIRA DA

SILVA para ministrar 20
(vinte) horas-aula de No-
ções de Administração de Ma-
terial, no Treinamento
Especifico para transformação de
cargos à Categoria Funcional de
Agente Administrativo, Código SA-
401 , do Grupo - Serviços Auxiliares,
no peribdo de 25 a 29/04/77, confor-
me Edital n°. 018/77-IDR.
Brasilia, 13 de abril de 1977
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N°. 155/77 - IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTI-
TUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 22,
Inciso XXVIII, Capitulo l, do Regimen-
to do IDR, aprovado pelo Decreto n°.
3.122, de 31 de dezembro de 1975,

RESOLVE.

Designar MARIA ISABEL DA SILVA
para coordenadora auxiliar das
atividades de execução do Treina-
mento Especifico para transformação
de cargos â Categoria Funcional de
Agente Administrativo, Código SÁ
- 401, do Grupo - Serviços Auxiliares,
no peribdo de 04 a29/04/77,confor_
me Edital n°. 01 8/77 - IDR.

Brasília, 13 de abril de 1977

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N°. 156/77 - IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTI-
TUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 22,
Inciso XXVIII, Capitulo l, do Regimen-
to do IDR, aprovado pelo Decreto n°.
3.122, de 31 de dezembro de 1975,

RESOLVE:
Designar MÁRIO CAMILO DE

OLIVEIRA, para ministrar 20 (vinte)
horas - aula de Noções de Adminis-
tração de Pessoal, no Treinamento
Especifico para transformação de
cargos â Categoria Funcional de
Agente Administrativo, Código SÁ •
401, do Grupo - Serviços Auxiliares,
no peribdo de 25 a 29/04/77, confor-
me Edital n°. 018/77 - IDR.

Brasilia, 13 de abril de 1977
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N°. 157/77 - IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTI-
TUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 22,
Inciso XXVIII, Capitulo l, do Regimen-
to do IDR, aprovado pelo Decreto n°.
3.122, de 31 de dezembro de 1975,

RESOLVE:

Designar SINIMAR ROCHA DE
ALMEIDA ABREU para ministrar 40
(quarenta) horas - aula de Co'mu-
nicação, Expressão e Redação
Oficial, no Treinamento para
Secretárias Executivas do EMBRATER,
no peribdo de 11.04 a 09.05.77, con-
forme Edital n°. 022/77 - IDR.

Brasilia, 13 de abril de 1977

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

O SUPERINTENDENTE DO INSTI-
TUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 22,
Inciso XXVIII, Capitulo l, do Regimen-
to do IDR, aprovado pelo Decreto n°.
3.122, de 31 de dezembro de 1975,

RESOLVE:
Designar NADIR PEREIRA MENDES

GARCIA para ministrar 40 (quaren-
ta) horas - aula de Comunicação,
Expressão e Redação Oficial, no
Treinamento para Secretárias
Executivas da EMBRATER, no peribdo
de 11.04. a 09.05.77, conforme Edital
n°. 022/77 - IDR.

Brasilia, 13 de abril de 1977
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N° 159/77-IDR

0 SUPERINTENDENTE DO INSTI-
TUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 22, Inciso VII do
Regimento do IDR, aprovado pelo
Decreto n° 3.122 de 31/12/75,

RESOLVE:

1 - Dispensar, por ter sido designa-
do para outra função, o servidor,
MARCOS DE CASTRO FONSECA,
Agente Administrativo, SA-401.6,
matricula n° 019/IDR 15.153/GDF,
do Emprego em Comissão, Si'mbolo
EC-04, de Chefe da Seção de Serviços
Gerais da TEC/IDR.

II - Declara vago o Emprego em
Comissão, Si'mbolo EC-04, de Chefe
da Seção de Serviços Gerais da
TEC/IDR.

Brasilia-DF, 13 de abril de 1977

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

O SUPERINTENDENTE DO INSTI-
TUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 22, Inciso VII, do
Regimento do IDR, aprovado pelo
Decreto n° 3.122 de 31/12/75,

RESOLVE.

Designar o servidor, MARCOS DE
CASTRO FONSECA, Agente Adminis-
trativo, SA-401.6, matricula 019/IDR
e 15.153/GDF, para exercer o
Emprego em Comissão, Si'mbolo EC-
04, de Assistente da Divisão de
Administração Gera!.

Brasilia-DF, 13 de abril de 1977

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N° 161/77-IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTI-
TUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 22, Inciso VII do
Regimento do IDR, aprovado pelo
Decreto n» 3.122 de 31/12/75,

RESOLVE.

Designar a servidora, DALVA
BARBOSA ANDRADE, Professora de
Ensino Elementar, mat. 04.805/GDF
e 017/jDR, para exercer o emprego
em comissão, Si'mbolo EC-04, de
Chefe da. Seção de Serviços Gerais
da TEC/IDR.

Brosilia-DF., 13 de abril de 1977.

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
StÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

Assunto: Salário Família

..l - Interessado - Marly do EsplVito
Santo Pires
Despacho: - Concede a partir de
04/04/77
Dependente: Mareia do Espfrito San-
to Pires - 24/07/67

Brasilia - DF., 06 de abril de 1977.
JOSÉ RICARDO DE MORAIS VERANO
Divisão de Administracflo Geral
Chefe
DIONISIO JORGE DA SILVA
Seçflo de Pessoal
Chefe

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL

DIVISÃO DE COMPRAS
Atos do Diretor

PROCESSO N°: 8.653/77
INTERESSADO: CARVALHO DE
MORAES E CIA LTDA.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE
PRAZO PARA ENTREGA DE MATE-
RIAL

DESPACHO DO DIRETOR DA Dl-
VISAO DE COMPRAS: A vista da
decisão de f Is l 9, da Comissflo de
Licitação- SEÂ, e no uso das atri-
buições que me sflo conferidas pelo
art. 102, inciso II, do Regimento
aprovado pelo Decreto 2.978, de 1 4
de agosto de l 97 5,

RESOLVE:

Indeferir o pedido de prorrogação
do prazo de entrega das Notas de
Empenho n°s. 1.154 e 1.155/76-
DPC, emitidas em nome da firma
CARVALHO DE'MORAES E CIA. LTDA.,
DA., uma vez que o documento
apresentado pela requerente, não dá
margem a que se relacione os
materiais de que trata o pedido BSB
1737/77, com aqueles realionados
nas Notas de Empenho em tela.

.Publique- se e Encaminhe- se à
Secdo de Acompanhamento.

Em 1° de abril de 1977 '

TIBAGY DE CASTILHO
Diretor da Divisão de Compras

PROCESSO N° 7.044/77
INTERESSADO: SEÇÃO DE ACOM-
PANHAMENTO
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE
NOTA DE E'MPENHO

DESPACHO DO DIRETOR DA DI-
VISÃO DE COMPRAS: A vista das in-
formações de f Is. 37 e 38 do Chefe da
Seçflo de Controle e Recebimento e
Distribuição- AC- CSM- SEA, do Chefe
da Seçflo de Acompanhamento desta
Divisão, e no uso das atribuições que
me sflo conferidas pelo art. l 02, in-
ciso III, do Regimento aprovado com
os artigos 57, parágrafo l ° e 63, do
Decreto 1.703, de 31 de mario de
1971,

RESOLVO:

Determinar o cancelr ">-to da
Nota de Empenho n° 98o, / >- DPC,
no valor de Cr$ 53.100,00 (cinqCenta
e três mil e cem cruzeiros), emitida
em nome da firma SUPER MAQUINAS
E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO
LTDA., em consequência, infligir
á referida firma a multa de Cr$
10.620,00 (dez mil, seiscentos e vin-
te cruzeiros), importância correspon-
dente a 20% (vinte por cento) sobre
o valor cancelado.

Publique- se e Encaminhe' se o
Divisão de Programação e Controle,
à Seção de Acompanhamento, a
seguir, ao Departamento da Des-
pesa- SEF.
Em 05 de abril de 1977

TIBAGY DE CASTILHO
Diretor da Divisão de Compras



Pagino 4 BRASaiA, lexta-fetro, 15 de abril de 1977 DIÁRIO OFICIAL do D.F

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE

DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO
COMISSÃO Df ELIMINAÇÃO Df DOCUMENTOS

ATA DA QUATROCENTÉSIMAj SÉTIMA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ELIMINAÇÃO DE
DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N° l 53/75-SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SE-
CRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos três dias do mês de março de hum mil novecentos e setenta e sete, às oito horas, na
sala de reuniões, sita á Sobreloja do Edifício Seguradoras, realizou-se o quatrocentésima
sétima reunião da Comissão de Eliminação de Documentos, sob a presidência do Senhor
NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os Senhores Membros JOSÉ TOMAZ, HONÔRIO
LOBO NETO e RODOLPHO LOBATO PEREIRA. Após constatar a existência de quorum" a
sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem emendas, da Ata da reunido anterior. Na
ordem do dia foram examinados e julgados processos referentes ao ano de 1971, cuja
Súmula é a seguinte: considerou - se possíveis d* eliminação 1.800 (hum mil • oitocentos)
processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual para.constar,
eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário, lavrei a presente Ata e respectiva Súmula,
que lidas e achadas conforme, vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO (Presidente); VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO (Secretário);
HONÔRIO LOBO NETO (Membro); JOSÉ TOMAZ (Membro l e RODOLPHO LOBATO PEREIRA
(Membro)

ATA DA QUATROCENTÉSIMA OITAVA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ELIMINAÇÃO DE
DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N° 153/75, DE 9/4/75, DO SENHOR SECRE-
TÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos quatro dias do mês de março de hum mil e novecentos e setenta e sete, às oito horas,
na sala de reuniões, sita à Sobreloja do Edifício Seguradoras, realizou-se a quatrocentésima
oitava reunião da Comissão de Eliminação de Documentos, sob c presidência do Senhor
NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os Senhores membros .'OSÉ TOMAZ, HONÔRIO
LOBO NETO e RODOLPHO LOBATO PEREIRA. Após constatar a sxistência de "quorum" a
sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem emendas, da Ata da reunião anterior. Na
ordem do dia foram examinados e julgados processos referentes ao ano de 1971., cuja
Súmula é a seguinte: considerou-se possíveis de eliminação 1.800 (hum mil e oitocentos)
processos Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual para.constar,
eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário, lavrei a presente Ata e Respectiva Súmula,
que lidas e achadas conforme, vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO (Presidente); VALMIÍ LOUREIRO DE ARAÚJO (Secretario);
HONÔRIO LOBO NETO (Membro); JOSÉ TOMAZ (Membro) e RODOLPHO LOBATO PEREIRA
(Membro)

ATA DA QUATROCENTÉSIMA NONA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ELIMINAÇÃO DE
DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N° 153/75 - SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos sete dias do mês de março de hum mil novecentos e setenta e sete, às oito horas, na
sala de reunifies, sita d Sobreloja do Edifício Seguradoras, realizou - se a quatrocentésima
nona reunião da Comissão de Eliminação de Documentos, sob a presidência do Senhor NEL-
SON GRADIL CARDOSO, presentes os Senhores membros JOSÉ TOMAZ, HONÔRIO LOBO,
NETO e RODOLPHO LOBATO PEREIRA. Após constatar a existência de "quorum" a sessão.
foi aberta com a leitura e aprovação, sem emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem
do dia foram examinados e julgados processos referentes ao ano de 1971, cuja Súmula é a
seguinte: considerou-se passíveis de eliminação l .800 (hum mil e oitocentos) processos.
Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual para constar, eu, .VALMIR
LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário, lavrei a presente Ata e respectiva Súmula, que lidas e
achadas conforme, vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO (Presidente); VALMIR LOUREIRO DE ARACIJO (Secretário];
HONÔRIO LOBO NETO (Membro); JOSÉ TOMAZ (Membro) e RODOLPHO LOBATO PEREIRA
(Membro).

ATA DA QUATROCENTÉSIMA DÉCIMA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ELIMINAÇÃO DE
DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N° 153/75-SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SE-
CRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos oito dias do mês de março de hum mil novecentos e setenta e sete, às oito horas, no
sala de reuniões, sita à Sobreloja do Edifício Seguradoras, realizou-se a quatrocentésima
décima reunião da Comissão de Eliminação de Documentos, sob a presidência do Senhor
NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os Senhores membros JOSÉ TOMAZ, HONÓRIO
LOBO NETO e RODOLPHO LOBATO PEREIRA. Após constatar a existência de "quorum" a
sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem emendas, da Ata da reunião anterior. Na
ordem do dia foram examinados e julgados processos referentes ao ano de 1971., cuja
Súmula é a seguinte: considerou- se passíveis de eliminação l .800 (hum mil e oitocentos)
processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual para constar,
eu, VALMIR LOUREIRO DEARAÚJO,Secretário, lavrei a presente Ata e respectiva Súmula,
que lidas e achadas conforme, vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO (Presidente); VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO (Secretário);
HONÔRIO LOBO NETO (Membro); JOSÉ lOMAZ (Membro) e RODOLPHO LOBATO PEREIRA
(Membro)

SECRETARIA DE FINANÇAS

ATOS DO SECRETÁRIO
PORTARIA N° 5 DE 11 DE ABRIL DE
1977

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que
dispõe do Decreto n° 3.640, do 30 de
março de l 977,

RESOLVE:

Ari. l °- A remuneração devida ao
Distrito Federal, prevista no
parágrafo 2°, do art. 6°, do Decreto
n° 3.347, de 11 de agosto de 1976,
pelo Banco Regional de Brasília S.A.,
sobre os recursos repassados do
Fundo de Desenvolvimento do Dis-
trito Federal- FUNDEFE, fica reajusta-
da de 8% para 12% ao ano.

Parágrafo único- Para as parcelas
efetivamente aplicadas no "Progra-
ma da Região Geo- Econâmica de
Brasília", o Banco Regional de
Brasilia S.A. pagará ao Distrito
Federal juros de .50% da remunera-
ção cobrado ads mutuários, que
serão exigidos nas mesmas épocas
que forem pactuadas, de acordo com
a Regulamentação do Banco Central
do Brasil.

Art. 2°- O total de juros, comissões
e despesas, previsto no art. 7°, do
Decreto n° 3.347, de 11 de agosto de
1976, para os financiamentos
realizados com recursos do Fundo de
Desenvolvimento do Distrito Federal-
FUNDEFE, fica reajustado e 18%
para 24% ao ano.

Art. 3°- Os juros a que se refere a
Cláusula Terceira, do Convénio
celebrado em 8 de novembro de
1976, entre o Distrito Federal e o
Banco Regional de Brasilia S.A., ob-
jetivando a administração de recur-
sos do Fundo de Desenvolvimento do
Distrito Federal- FUNDEFE, ficam
reajustadps de acordo com o art. I °
e seu parágrafo único, desta Por-
taria. Nojlque se refere aos juros,
comissões e despesas a qualquer
tftulo, previstos na Cláusula Sétima
do mesmo Convénio, fica o seu total
reajustado para 24%, promovendo-
se o necessário termo aditivo ao
aludido instrumento.

Distrito Federal, 11 de abril de 1977.

FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
Recurso Voluntário n°. 59/77
Recorrente: Kiko Lanches \tda
Recorrido: Serviço Autónomo de Lim-
peza Urbana
DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE

Kiko Lanches Ltda, irresignada com
a sentença de primeira instância
prolatada no processo fiscal n°.
335.181/77, pertinente ao auto de
infração n°. 06058, ofereceu recurso
a esta egrégia Junta em 18 de março
d» 1977 (Registro do Protocolo Geral
«e fls. 7).
'Recurso tempestivo, eis que o in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 1°. de março de 1977
(Recibo de fls. 5), evidenciando-se
assim, a observância do prazo
previsto no art. 257 da Lei n°.
4.191 /62, combinado com os arts. 34
e 35 do Regimento Interno deste
Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta

Representação da Fazenda.
Distribua-se e Publique-se.

Brasilia, 28 de março de 1977.

JOÃO BISPO DOS SANTOS JÚNIOR
Presidente

Recurso Voluntário n°. 58/77
Recorrente: Kiko Lanches Ltda
Recorrido: Serviço Autónomo de Lim-
peza
DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE
Kiko Lanches Ltda, irresignada com

a sentença de primeira instância
prolatada no processo fiscal n°.
335.182/77, pertinente ao auto de
infração n°. 07872, ofereceu recurso
a esta egrégia Junta em 18 de março
de 1977 (Registro do Protocolo Geral
de fls. 07).

Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 1°. de março de 1977
(Recibo de fls. 5), evidenciando-se
assim, a observância do prazo
previsto no art. 257 da Lei n°.
4.191 /62, combinado com os arts. 34
e 35 do Regimento Interno deste
Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta

Representação da Fazenda.
Distribua-se e Publique-se.

Brasilia-DF, em 28 de março de 1977

JOÃO BISPO DOS SANTOS JÚNIOR
Presidente

Recurso Voluntário n°. 57/77
Recorrente: Kiko Lanches Ltda.
Recorrido: Serviço Autónomo de Lim-
peza Urbana
DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE

Kiko Lanches Ltda., irresignada com
a sentença de primeira instância
prolatada no processo fiscal n°.
335.183/77, pertinente ao auto de
infração n°. 07873, ofereceu recurso
a esta egrégia Junta em 18 de março
de 1977 (Registro do Protocolo Geral
de fls. 07).

Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 1°. de março de 1977
(Recibo de fls. 5), evidenciando-se
assim, a observância do prazo
previsto no art. 257 da Lei n°.
4.191/62, combinado com os arts. 34
e 35 do Regimento Interno deste
Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta

Representação da Fazenda.
Distribua-se e Publique-se.

Brasilia, em 28 de março de 1977

JOÃO BISPO DOS SANTOS JÚNIOR
Presidente

Recurso Voluntário n°. 56/77
Recorrente: Kiko Lanches Ltda.
Recorrido: Serviço Autónomo de Lim-
peza Urbana
DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE
KIKO LANCHES Ltda., irresignada

com a sentença de primeira instância
prolatada no processo fiscal n°.
335.184/77, pertinente ao auto de
infração n°. 07874, ofereceu recurso
a esta egrégio Junta em 18 de março
de 1977 (Registro do Protocolo Geral
de fls. 07).

Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 1°. de março de 1977
(Recibo de fls. 05), evidenciando-se
assim, a observância do prazo
previsto no art. 257 da Lei n°.
4.1 91/62, combinado com os arts. 34
e 35 do Regimento Interno deste
Tribunal.
Recebo, pois o recurso.
Audiência prévia da douta

Representação da Fazenda
Distribua-se e Publique-se.

Brasilia-DF, em 28 de Março de 1977

JOÃO BISPO DOS SANTOS JÚNIOR
Presidente

Recurso Voluntário n°. 55/77
Recorrente: Kiko Lanches Ltda.
Recorrido: Serviço Autónomo de Lim-
peza Urbana

DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE

Kiko Lanches Ltda.. irresignada com
a sentença de primeira instância
prolatada no processo fiscal n°.
335.185/77, pertinente ao auto de
infração n°. 07879, ofereceu recurso
a esta egrégia Junta em l 8 de março
de 1977 (Registrado Protocolo Geral
de fls. 07).

Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 1°. de março de 1.977
(Recibo de fls. 5), evidenciando-se
assim, a observância do prazo
previsto no art. 257 da Lei n°.
4.191/62, combinado com os arts. 34
e 35 do Regimento Interno deste
Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta

Representação da Fazenda.
Distribua-se e Publique-se.

Brasilia, DF, em 28 de março de 1977

JOÃO BISPO DOS SANTOS JÚNIOR
Presidente

Recurso Voluntário n°. 195/76
Recorrente: Pedrita Maria Braile
Recorrido: Secretaria de Viação e
Obras ,
Relator: Juiz Waldir Leôncio Cordeiro
Lopes

ACÓRDÃO N°. 11/77 (1.641)

EMENTA: OBRAS - INEXISTÊNCIA DE
PLANTA DO CALCULO ESTRUTURAL -
A inexistência de planta, do cálculo
estrutural de lajes, constitui infração
tipificada no art. 350 do Código de
Edificações de Brasilia, sujeitando-se
o infrator ás penalidades previstas
no art. 3°., inciso XI do Decreto "N"
n°. 671/67.
CONFISSÃO - Configurada a infração
e confessada a sua autoria, alega-
ções circunstanciais não exoneram o
autuado das penalidades cominadas
em lei.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°.
195/76, em que é Recorrente Pedrita
Maria Braile, Recorrida Secretaria de
Viação e Obras, acorda a Junta de
Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para lhe rlegar
provimento, nos termos das notas
taquigráficas. Sob licença médica o
Juiz Nelson Fernandes Eustáquio,
substituído pelo Juiz Suplente Hilton
Pinheiro Mendes. Ausente à votação
o Juiz Newton Egydio Rossi.

Sala das Sessões-Brosi1ia-DF, em 30
de março de 1.977

JOÃO BISPO DOS SANTOS JÚNIOR
Presidente
WALDIR LEÔNCIO CORDEIRO LOPES
Redator

Recurso Voluntário n°. 02/77
Recorrente: Panificadora e Con-
feitaria Pão de Ouro Ltda.
Recorrido: Serviço Autónomo de Lim-
peza Urbana
Relator: Juiz Luiz Gonzaga Theodoro

ACÓRDÃO N°. 12/77 (1642)

EMENTA: INCOMPETÊNCIA - SLU -
O Serviço de Limpeza Urbana é in-
competente para autuar os irfrc-
tores das normas de posturas das
Cidades Satélites cujo Código próprio
de Edificações não se confunde com
o de Brasilia. INFRAÇOES AO
CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES DAS CIDA-
DES SATÉLITES - COMPETÊNCIA PARA
AUTUAÇÃO - A competência para
autuar por infrações ao Código de
Edificações das Cidades Satélites,
aprovado pelo Decreto n°. 944/69, é
das respectivas Regiões Administra-
tivas, consoante o parágrafo único
do art. 219, do Código citado. AUTO
DE INFRAÇÃO - NULIDADE - Nulo é o
auto de infração e todo o processado
se os atos praticados não se incluem
nas atribuições legais de quem os
praticou (art. 2°., parágrafo único,
letra "a" da Lei n°. 4.717/65).

Vistos, relatados e discutidos os
autos do recurso Voluntário n°.
02/77, em que é Recorrente Pani-
ficadora e Confeitaria Pão de Ouro
Ltda., Recorrido Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana, acorda a Junta
de Recursos Fiscais, á unanimidade,
conhecer do recurso para declarar a
nulidadde do Auto de Infraçõao e,
em consequência, de todo o proces-
sado, nos termos das notas taquifrá-
ficas. Sob licença médica o Juiz Nel-
son Fernandes Eustáquio, substituto
pelo Juiz Suplente Hilton Pinheiro
Mendes. Eximiu - se de votar, na for-
ma do Regimento Interno, o Juiz
Newton Egydio Rossi.

Sala das Sessões - Brasilia - DF, em
31 de março de 1977

JOÃO BISPO DOS SANTOS JÚNIOR
Presidente

LUIZ GONZAGA THEODORO
Redator
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SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

FALTAS RELEVADAS
Art. 123 da Lei 1711/52

Servidor: Laura Rezende Maranhão
Matricula: 5.158
Atestado: 041/77-HB-DF
Peribdo: 11.02.77 a 13.02.77

Servidor: Luzia Cruvinel dos Santos
Matritulo: 5.203
Atestado: 063/77-HB-DF
Peribdo: 09.03.77 a 11.03.77

Servidor: Raimundo Jacinto Freire
Matricula: 5.502
Atestado: 0661 777-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 08.03.77

Servidor: Adelia Vilar Dantas
Matricula: 6.152
Atestado: 055/77-HB-DF
Peribdo: 04.03.77 a 05.03.77

Servidor: Neusa Pereira de Oliveira
Matricula: 8.622
Atestado: 059/77-HB-DF
Peribdo: 03.03.77

LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Arts. 123, 97 e 98 da Lei 1711/52

Servidor: Laureano Guiote Aguilera
Matricula: 5.159
Atestado: 0797/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 1*7.03.77 a 31.03.77
OBS.: os dias 17.03.77a 19.03.77 são
faltas relevadas de acordo com o Art.
123 da Lei 1711/52

Servidor: Raimundo Jacinto Freire
Matricula: 5.502
Atestado: 0721 /77 - DSM - CSP - SEA
Peribdo: 15.03.77 a 17.03.77

OBS.: os dias l 5.03.77 a 16.03.77 sflo
faltas relevadas de acordo com o Art.
123 da Lei 1711/52

Matricula: 5.573
Atestado 07 43/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 22.03.77 a 25.03.77
OBS.: os dias 22.03.77 a 24.03.77 são
faltas relevadas de acordo com o Art.
123 da Lei 1711/52

Servidor: Gulhermina Silva Porto
Matrfcula: 5.760

'Atestado: 0750/77-DSM-CSP-SEA
Peritado: 21.03.77 a 04.04.77
OBS.: os dias 21.03.77 a 23.03.77 são
faltas relevadas de acordo com o Art.
123 da Lei 1711/52

Servidor: Francisco Marques da Cos-
ia
Matri'cula: 5785
Atestado: 0739/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 21.03.77 a 27.03.77
OBS.: os dias 21.03.77 a 23.03.77 são
faltas relevadas de acordo com o Art.
123 da Lei 1711/52

Servidor: Terezinha Almeida do
Amaral
Matri'cula: 6.615 '•
Atestado: 0716/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 18.03.77 o 01.04.77
OBS.: os dias l 8.03.77 a 20.03.77 são
faltas relevadas de acordo com o Art.
123 da Lei 1711/52

Servidor: Hélio Avelar Ferro
Matricula: 8.030
Atestado: 0707/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 16.03.77 a 04.04.77
OBS.: os dias 16.03.77 a l 8.03.77 são
faltas relevadas de acordo com o Art.
123 da Lei 1711/52.

Servidor: Maria Teneusa Bomfim
Matri'cula: 8.583
Atestado: 0724/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 10.03.77 a 08.04.77
OBS.: os dias 10.03.77 a 12.03.77 são
faltas relevadas de acordo com o Art.
123 da Lei 1711/52

Servidor: Francisco Barbosa Sobrinho
Matricula: 13.233
Atestado: 0740/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 08.03.77 a 06.04.77
OBS.: os dias 08.03.77 a 10.03.77 são
faltas relevadas de acordo com o Art.
123 da Lei 1711/52

Servidor: José Veloso Godoi
Matri'cula: 13.367
Atestado: 0708/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 08.03.77 a 11.03.77
OBS.: os dias 08.03.77 a 10.03.77 são
faltas relevadas de acordo com o Art.
123 da Lei 1711/52

.Servidor: Afonso Machado da Silva
Matricula: 0316
Atestado: 0537/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 08.02.77 a 09.04.77
OBS.: os dias 08.02.77 a 10.02.77 são
faltas relevadas de acordo com o Art.
123 da Lei 1711/52

Servidor: Maria da Glória Siqueira
Ferrari
Matritula: 5.288
Atestado: 0051/77-HB-DF
Peribdo: 18.02.77 a 19.03.77
OBS.: os dias l 8.02.77 a 20.02.77 são
faltas relevadas de acordo com o Art.
123 da Lei 1711/52.

Servidor: Maria da Guia Costa Neiva
e Silva
Matritula: 5.291
Atestado: 065/77-HB-DF
Peribdo: 03.03.77 a 12.03.77
OBS.: os dias 03.03.77 a 05.03.77 são
faltas relevadas de acordo como Art.
123 da Lei 1711/52

Servidor: Maria José Cardoso Lélis
Matritula: 5.307
Atestado: 0675/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 15.03.77 a 30.04.77
OBS.: os dias l 5.03.77 a 17.03.77 são
relevadas de acordo com o Art. 123
da Lei 1711/52

Servidor: Jesulina Chaves de Oli-
veira
Matritula: 5.725
Atestado: 058/77-HB-DF
Peribdo: 01.03.77 a 15.03.77
OBS.: os dias 01.03.77 a 03.03.77 são
faltas relevadas de acordo com o Art.
123 do Lei 1711/52.

Servidor: Ezetilde Menezes de
Andrade
Matritula: 6.625
Atestado: 0631 /77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 09.03.77 a 07.04.77
OBS.: os dias 09.03.77 a 11.03.77 são
faltas relevadas de acordo com o Art.
123 da Lei 1711/52

Servidor: Roseni Miranda da Silva
Matritula: 7.527
Atestado: 054/77-HB-DF
Peribdo: 16.02.77 a 17.03.77
OBS.: os dias 16.02.77 a 18.02.77 são
faltas relevadas de acordo com o Ari.
123 da Lei 1711/52

LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE
Arts. 97 e 98 da Lei 1711/52

Servidor: Elza Matutis
Matritula: 5.836
Atestado: 067/77-HB-DF
Peribdo: 15.03.77 a 24.03.77

| Servidor: Elza Calazans Alvarenga
Matricula: 5.839
Atestado: 0687/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 03.03.77 a 07.03.77

Servidor: Raimundo Francisco Pinto
Matritula: 6.942
Atestado: 0647/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 10.03.77 a 08.04.77

PRORROGAÇÃO LICENÇA TRATA-
MENTO DE SAÚDE
Arts. 93, 97 e 98 da Lei 1711/52

Servidor: Lucidia Leite Arruda
Matritula: 5.170
Atestado: 053/77-HB-DF
Peribdo: 28.02.77 a 29.03.77

Servidor: Maria Antonieta Pereira
Albuquerque
Matritula: 5.243
Atestado: 062/77-HB-DF
Peribdo: 14.03.77 a 18.03.77

Servidor: Zita Gomes de Menezes
Matricula: 5.624
Atestado: 061/77-HB-DF
Peribdo: 14.03.77 a 28.03.77

Servidor: José Luiz Pereira Torres
Matricula: 5.668
Atestado: 0668/77-DSM-CSP-SEA
Período: 08.03.77

Servidor: Aldenora Vieira Luz
Matricula: 8.415
Atestado: 071 8/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 05.03.77 a 14.03.77

Servidor: António Rodrigues Tavares
Matritula: 8.535
Atestado: 0662/77-DSM-CSP-SEA
Perfodo: 10.03.77 a 24.03.77

Servidor: Alonso Feitosa de Lima
Matritula: 12.240
Atestado: 064/77-HB-DF
Peribdo: 26.02.77 a 27.03.77

PRORROGAÇÃO LICENÇA TRATA-
MENTO DE SAÚDE
Arts. 93, 97 e 99 da Lei 1711/52

Servidor: Sarah Vicente de Limp
Matritula: 5.539
Laudo: 0802/77 - JJ.SM - CSP SEA
Peribdo: 07.03.77

Servidor: Francisco Vieira da Silva
Matritula: 2.547
Laudo: 071 3/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 01.03.77 a 25.03.77

Servidor: Maria Catarina da Silva
Matricula: 5.267
Laudo: 0810/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 03.03.77 a 31.05.77

Servidor: Maria das Dores Batista
Coqueiro
Matritula: 5.276
Laudo: 0798/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 11.03.77 a 20.03.77

Servidor: Maria José Bogéa
Matritula: 5.306
Laudo: 0873/77-DSM-CSP-SEA
Perrodo: 24.03.77 a 02.04.77

Servidor: Natalina Ferrari da Silva
Matricula: 5.427
Laudo: 0758/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 01.03.77 a 18.05.77

Servidor: Neyde Maria Barbosa
Linhares
Matricula: 5.443
Laudo: 0772/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 01.03.77 a 09.04.77

Servidor: Valdetina Ferreira Macedo
Matritula: 5.583
Laudo: 0804/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 09.03.77 a 01.06.77

Servidor: Virginia Beltrame de Paula
Matritula: 5.594
Laudo: 0800/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 16.03.77 a 14.06.77

Servidor: Jurema Alves dos Santos
Matricula: 5.630
Laudo: 077 0/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 11.03.77 a l 3.03.77

Servidor: Jupira Medeiros da Silva
Matricula: 5.633
Ljaudo; 0825/77 - DSM - CSP - SEA
Peribdo: 04.03.77 a 31.03.77

Servidor: João Rafael
Matritula: 5.709
Laudo: 0878/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 03.03.77 a 16.05.77

Servidor: Francisco de Assis Alves
Matritula: 5.791
Laudo: 0871/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 26.03.77 a 29.0377

Servidor: Evaristo Furtado da Silva
Neto
Matrícula: 5.809
Laudo: 081 4/77 - DSM - CSP - SEA

Servidor: Ercilia Maria Lira
Matritula: 5.827
Laudo: 0849/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 02.03.77 a 31.05.77

Servidor: Irineu da Silva Campos
Matritula: 5.897
Laudo: 0799/77-DSM-CSP-SEA
Pér/odo: 03.03.77 a 31.05.77

Servidor: Alfredo Xavier Pessoa de
Vasconcelos
Matritula: 6.132
Laudo: 0820/77-DSM-CSP-SEA
Pérjodo: 01.03.77 a 31.05.77

Servidor: Maria da Gloria Matos
Guilhon
Matritula: 6.955
Laudo: 0750/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 28.02.77 a 31.07.77

Servidor: Benedita da Fonseca Pinto
Matricula: 7.454
Laudo: 0835/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 08.03.77 a 30.04.77

Servidor: Vicente de Paula Cruz
Matricula: 16.327
Laudo: 0865/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 04.03.77 a 04.06.77

LICENÇA.MOTIVO DOENÇA PESSOA
DA FAMÍ1.IA
Art. 106'da Lei 1711/52

Servidor: Fleuripes Rodrigues Calvão
Matricula: 5.801
Atestado: 060/77 - HB-DF
Peribdo: 10.03.77 a 17.03.77

Servidor: lida de Assunção Gomes
Matrfcula: 5.91 5
Atestado: 056/77 - H B - D F
Peribdo: 04.03.77 a 21.03.77

Servidor: Valdete de Souza Amorim
Matricula: 7.942
Atestado: 0642/77-DSM-CSP-SEA
Peribdo: 02.02.77 a 08.03.77

Servidor: Terezinha da Cruz Reis
Matritula:8.588
Atestado: 057/77-HB-DF
Peribdo: 01.03.77 a 05.03.77

Brasilia-DF, 06 de março de 1977
MARIA DOS PRAZERES DA SILVA
Chefe da Seção do Pessoal - SÉS

FUNDAÇÃO
CONSELHO

HOSPITALAR
DELIBERATIVO

DECISÃO N°. 17/77^

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO" DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 490a. Sessão
Ordinária, no uso das atribuições
que lhe confere a ali'nea "i" do artigo
14, do Estatuto da Entidade,

DECIDE:

Autorizar o Diretor - Presidente da
Fundação Hospitalar do Distrito
Federal a proceder a alienação do
material, objeto do Processo n°.
06.652/76 - FHDF, obedecidos os
preceitos legais que regem a
matéria.

Brasilia, 05 de abril de 1977.

NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO

PEDRO CARAM ZUQUIM

PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS

HURANDIR MESQUITA MOTTA

VICENTE DE PAULA ARAOJO

JOSÉ LEITE SARAIVA

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

Ata da 489a Sessão Ordinária do Conselho Deliberativo da Fundaçflo Hospitalar do Dis-
trito Federal.

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de mil novecentos e setenta e sete, às
dezoito horas, no oitavo andar do Edíf ício Sarah Kubitschek, à superquadra cento e um, em
Brasilia, reuniu-se em Sessão Ordinária o Conselho Deliberativo da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, sob a presidência do Dr. Newton Muylaert de Azevedo, mui digno Se-
cretário de Saúde e com a presença dos Conselheiros supracitados.

Presente também à reunião a Sro. Gioconda Real, Chefe da Secretaria deste Conselho.
Assumindo a direçdoda mesa dá o Sr. Presidente como abertos os trabalhos solicitandò"o--

leitura da ata da reunião anterior (l 54a Sessão Extraordinária). Já conhecedores do inteiro
teor da mesma apoiados no parágrafo único do artigo 14 do Regimento Interno deste
Colegiada, pedem os Senhores Conselheiros a dispensa de sua leitura no que soo aten-
didos. Posta em discussflo e em seguida em votação é esta aprovada por unanimidade.

Determinada a leitura do Expediente e Comunicações, como nada houvesse nesse sen-
tido, passa o Sr. Presidente à apreciação dos processos inscritos na pauta na seguinte or-
dem:
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Processo n° 008.255/76-FHDF - Contrato com Orsa Maggiore S/A - Sistema de Ar Con-
dicionado do Hospital de Planaltina. Relator, Conselheiro Hurandir Mesquita Motta. Com a
palavra procede este a leitura de seu bem fundamentado Relatório, uma síntese do proces-
so em lide, passando em seguida a de seu Parecer, no qual é pela autorização ao Diretor-
presidente da FHDF para firmar o contrato pretendido.

Terminada a leitura de seu Voto, faz o Relator algumas observações quanto ao processo
em lide, citando entre elas a permuta do folha l 8 do processado por u'a mais atualizada,
conforme recomendação da Procuradoria Jurídica às folhas 24, dizendo que, o seu ver, o
servidor que procedera a substituiçOo agira na^ínelhor boa fé, porém, dera provas do mais
completo desconhecimento das normas sobre instrução de processos porquanto, ao fazer a
substituição da referida folha declarara na ora constante dos autos o tê-lo feito "... por se
tratar de carta de representação atualizada", retirando porém a primitiva que deveria per-
manecer no processo, embora obsoleta.

Estranhando e reprovando procedimentos dessa natureza que, se repetidos, podem
trazer graves consequências à FHDF, indaga o Sr. Presidente sobre a conveniência de uma
consulta ã Procuradoria Jurídica a respeito da inobservância apontada.

Esclarece o Conselheiro Relator que o doeu mento em tela não alterara em nada o proces-
sado, pois fora feita a permuta em atendimento à recomendação da própria Procuradoria
Jurídica, só por uma questão de atualização de data. Todavia, compreendia a preocupação
do Sr. Presidente que também era a sua, ou. seja, de que venham a ocorrer fatos semelhan-
tes que poderão prejudicar sensivelmente os processos, senão mesmo inutilizá-los. Por esta
razão, como medida acauteladora, sugeria ao Sr. Diretor-Presidente da FHDF que propi-
ciasse a seus servidores, cursos em especialização administrativa, entre outros o de ar-
quivo, protocolo e instrução de processos, em benefício da própria Entidade.

Recomendando ao Diretor-Presidente da FHDF, providencias nesse sentido, põe o Sr.
Presidente em discussão a matéria e em seguida em votação. Aprovado o Parecer do nobre
Relator, o Conselho Deliberativo, por unanimidade, "DECIDE: autorizar o Diretor-Presidente
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, uma vez cumpridas as formalidades legais, a
firmar contrato com a Orsa Maggiore S/A - Instalações Técnicas e Especializadas, para
manutenção e assistência técnica ao sistema de ar condicionado do Hospital Regional de
Planaltina."

Passa o Sr. Presifente a palavra ao Conselheiro Vicente de Paula Araújo, Relator do
Processo n° 00492/76-LBA - Convénio com a Legião Brasileira dê Assistência. Procede este
a leitura de seu Relatório e em seguida de seu Parecer, favorável a que se autorize c Di-
retor-Presidente da FHDF a firmar o convénio pretendido.

Posta em discussão a matéria e em seguida em votação, o Conselho Deliberativo, por
unanimidade, "DECIDE: autorizar o Diretor-Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, uma vez cumpridas as formalidades legais, a firmar convénio com a Fundaçflo
Legião Brasileira de Assistência para prestação de serviços de assistência médica,am.
bulatorial, hospitalar e exames complementares, consoante Processo n° 00492/76-LBA."

Esgotada a pauta, consulta o Sr. Presidente seus pares sobre a possibilidade de nova
reunião sexta-feira, dia 25, às 17 horas. Acordes os mesmos ficam desde logo convocados
para o dia e hora aprazados.

As l 9h 20, dá o Sr. Presidente como encerrados os trabalhos dos mesmos sendo lavrada
esta ata que será lida no próximo encontro e, se achada conforme, aprovada e assinada por
todos os presentes sendo por mim, Gioconda Real, Chefe da Secretaria deste Conselho, en-
cerrada.

Brasilia, 22 de março de 1977, (Ass. NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO; PAULO ARGOLO
DA CRUZ RIOS; HURANDIR MESQUITA MOTTA; PEDRO CARAM ZUQUIM; VICENTE DE
PAULA ARAÚJO; JOSÉ LEITE SARAIVA; JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER e
GIOCONDA REAL

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA da milésima centésima sétima reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizada em caráter ex-
traordinário, sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal,
Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES.

Aos vinte e três dias do mês de março de mil novecentos e setenta e sete, na sala de
reuniões,na sede da Companhia Urbanizador* da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
realizou • se extraordinariamente a 1.107a. reunião do Conselho de Administração, sob a
Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ
REINALDO CARNEIRO TAVARES, com a presença dos Senhores Conselheiros MAURO DE
ALENCAR RECURY, Diretor Superintendente da Companhia e Membro Nato do Conselho de
Administração, INÁCIO DE LIMA FERREIRA, JOS.É DE LOURDES BRANDÃO, ORLANDO MI-
RANDA DE ARAGÀO RENOR SANT'ANNA e FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO. Estiveram
também presentes à reunião o Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DÉLIO CARDOSO e
a Secretária que esta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Presidente procedeu a distri-
buição dos processos constantes da pauta aos Senhores Conselheiros para relato, deter-
minando a seguir, a leitura da Ata da reunião anterior,' que lida, foi aprovada pelos presen-
tes. Dando inicio ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Con-
selheiro INÁCIO DE LIMA FERREIRA que relatou o seguinte processo: 01) - N°. 636.526/77,
em que a CONSTRUTORA ROIZEN LTDA, apresenta justificativa de atraso ocorrido na con-
clusão da obra do CENTRO DE ENSINO DE 1°. GRAU, situado entre as QSA 25/11 e QDS
09/11, em Tag,uatinga - DF, A decisão proferida foi esta: "O Conselho, com o voto do Re-
lator e de acordo com a decisão da Diretoria, aceita as razões apresentadas, considerando
justificado o atraso de 17 (dezessete) dias ocorrido na conclusão da obra do CENTRO DE
ENSINO DE 1 °. GRAU, situado entre as QSA 25/11 e QSD 09/11, em Taguatinga - DF., para
fins de pagamento da fotura n°. 1.036, no valor de Cr$ 182.288,01 (cento e oitenta e dois
mil, duzentos e oitenta e oito cruzeiros e um centavo), ficando a firma CONSTRUTORA
ROIZEN LTDA, isenta de multa, sem ânus para a NOVACAP". Em seguida, o Senhor Pre-
sidente passou a palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, que relatou este
processo: 02) - N°. 19.266/76, que trata da Tomada de Preços n°. 154/76 - CPL, para e-
xecução de muros de arrimo no Trevo de Triagem Sul, em Brasília - DF. A decisão foi a-
provada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a
decisão da Diretoria, homologa a Tomada de Pfeços n°. 154/76 - CPL e autoriza a con-
tratação com a firma BARSIL - Construções e Comércio Ltda, para execução, sob o regime
de empreitada por preço global, de muros de arrimo no Trevo de Triagem Sul em Brasília -
DF., pelo valor de Cr$ 1.977.718,95 (hum milhão, novecentos e setenta e sete mil, sete-
centos e dezoito cruzeiros e noventa e cinco centavos)". Dando prosseguimento ã reunião o
Senhor Presidente concedeu" a palavra ao Conselheiro ORLANDO MIRANDA DE ARAGÀO,
que relatou o seguinte processo: 03) - N°. 637.868/77, referente a renovação do contrato
n°.672/76 firmado com a f irmã POLIENGE S/A- Saneamento e Construções para execução,
sob o regime de empreitada por preços unitários, de redes de captação de águas pluviais,
na ligação Ponte n°. 02 e Via L-2 Sul em Brasília - DF. A decisão foi esta: i "O Conselho,
com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, considerando o disposto na
cláusula quinta, parágrafo segundo do contrato; considerando que as alegações da em-
preiteira foram devidamente atestadas pela fiscalização, autoriza a renovação do contrato
n°. 672/76, firmado com a firma POLIENGE S/A • Saneamento e Construções, para o fim de
prorrogar seu prazo até 24 de março de 1977. sem ónus para a NOVACAP." Com a palavra
que lhe foi concedida pelo Senhor Presidente, o Conselheiro RENOR SANT'ANNA, relatou
este processo: 04) - N°. 638.398/77, concernente a renovação do contrato n°. 714/76, de
interesse da firma SERVENG - CIVIISAN S/A - Empresas Associadas de Engenharia, para
execução sob o regime de empreitada por preços unitários, de pavimentação, asfáltica e
eventual terraplenagem na Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante. A decisão prolatada foi
a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria,
considerando o disposto na cláusula quinta parágrafo primeiro do contrato; considerando
que as alegações da empreiteira, foram devidamente atestados pela fiscalização, RESOL-
VE: — renovo r o contrato n°. 714/76, de interesse da firma SERVENG CIVILSAN S/A - Em-
presas Associadas de Engenharia, a fim de prorrogar seu prazo até 07 de abril de 1977".

Finalizando a reunido o Senhor Presidente, concedeu a palavra ao Conselheiro FRANCISCO
FERREIRA DE CASTRO, aue relatou os seguintes processos: 05) - N° 637.379/77, em que a
Divisílo do Património solicita providencias para destaque de verba para aquisição de
material para o DeU. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de
acordo com a decisão da Diretoria, considerando as normas vigentes na Companhia, ho-
mologa o Ato do Senhor Diretor Superintendente, que autorizou a emissão das Notas de
Empenho nos valores de Cr$ 169.280,00 (cento e sessenta e nove mil, duzentos e oitenta
cruzeiros) e Cr$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos cruzeiros) em favor das fir-
mas CIMENTO TOCANTINS S/A e COLORADO S/A - Transportes Agro Industrial, respec-
tivamente". 06) - N°. 05.424/76, em que a DIRETORIA ADMINISTRATIVA, propõe alienação
de terrenos no SIA, de propriedade da NOVACAP. A decisão foi proferida nos seguintes
termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, tendo
em vista o que consta do processo n°. 05.424/76: AUTORIZA A VENDA DOS LOTES N°s.

l. l 80, l. l 90,1,200, 1.210, l .220 e l .230, do trecho 04 do Setor de Indústria e Abasteci-
mento, na forma avaliada pela Caixa Económica Federal, através de Leilão Público. A
modalidade de pagamento dos lotes de terrenos, deverá ser feita com 20% (vinte por cen-
to) de sinal e o sã Ido em até 30 (trinta) dias. A Diretoria Administrativa e o Serviço Jurídico
deverão adotaras providências necessárias a concretização da medida, inclusive com a
contratação do Leiloeiro, seguindo as mesmas modalidades dos leilões já realizados". 07)-
N°. 27.985/76, referente a o Termo Aditivo ao Contrato n°. 658/76, firmado com a TERCON
- Terraplenagem e Construção S/A , para execução de pavimentação asfáltica e eventual
terraplenagem na duplicação da Via L- 2 Norte, no Trecho entre a SQN — 405 até a SQN
412, em Braslia, DF. A decisão foi aprovado nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto
do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, considerando que o saldo do Contrato
n°. 658/76 é insuficiente para permitir a conclusão dos serviços de pavimentação e even-
tual terraplenagem na duplicação da L- 2 Norte, no Trecho compreendido entre a SQN 405
até a SQN 412; considerando que a paralização dos serviços no estágio em que se encon-
tram será altamente prejudicial aos interesses da Administração, pois além de ser uma via
principal com tráfego intenso, a realização de nova licitação iria, além de atrasar os ser-
viços, a Iterar substancialmente os preços; considerando o que consta do artigo 3°. letra "h"
da Resolução n°. 084/76 - CA, RESOLVE: a) - dispensar a licitação; b) - autorizar a elabo-
ração de termo aditivo ao contrato 658/76, firmado com a TERCON — Terraplenagem e
Construção S/A, visando a conclusão dos serviços de pavimentação e eventual terraple-

. nagem na duplicação da L-2 Norte no Trecho compreendido entre a SQN 405 até a SQN
: 412. O aditivo é de Cr$ 2.520.000,00 (dois miíhões.quinnentos e vinte mil cruzeiros)cor>-

respondente a 30-% (trinta por cento) do valor contratual". 08) - N° 26.532/75, relativo a
pagamento de serviços extraordinários à firma SONDA ENGENHARIA LTDA., referentes á
construção do COLÉGIO DE BRASÍLIA. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do
Relator, acolhe o parecer do Senhor Diretor de Edificações e retorna o processo à Diretoria
Colegiada, para as providências constantes do referido relatório". Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para constar, eu, NOEMIA FER-
NANDES CELLES, Secretária, lavrei a presente Ata que vai por mim subscrita e assinada
pelos Senhores Conselheiros presentes e pelos Senhor Consultor Jurídico.

, JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES - Presidente; MAURO DE ALENCAR FECURY; l-
«NACIO DE LIMA FERREIRA; ORLANDO MIRANDA DE ARAGÀO; RENOR SANT'ANNA, DARIO
iDÉLIO CARDOSO — Consu Itor Jurídico; NOEMIA FERNANDES CELLES - Secretária

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

l CONSELHO RODOVIÁRIO
• ATA da 506a. Reunião Ordinário do Conselho Rodoviário do Distrito Federal, realizada aos
trinta e um dias do mês de março de mil novecentos e setenta e sete, no Edifício Sede do
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, situado no Setor de Áreas
Isoladas Norte- Bloco "C" - Brasflio-DF.PRESIDÉNCIA: Presidiu a reunião Doutor José Rober-
to Oliveira Vinhaes, Chefe do Gabinete da Secretaria de Viação e Obras, Substituto legal
do Exm°. Senhor Secretário de Viação e Obras, Eng°. José Reinaldo Carneiro Tavares,
Presidente Nato deste Conselho. CONSELHEIROS PRESENTES: Geraldo Rodrigues dos San-
tos, Jethro Bella Torres, Júlio Xavier Rangel, Nid Dutra D'Amorim e Walkyria Santos Pa
lhano, tendo como Secretário o servidor Elias de Oliveira Castro. ABERTURA DA SESSÃO E
LEITURA DA ATA: As dezessete • horas e trinta minutos, o Sr. Presidente declarou aberta a
sessão e determinou que se procedesse a leitura da Ata da reunião anterior, que posta em
discussão e votação, foi aprovada. EXPEDIENTE: O Conselho tomou conhecimento das Atas
da 886°. e 887a. reuniões da Junta de Controle do DER-DF, bem como dos relatórios que as
acompanhavam, tendo o Sr.Presidente determinado seus respectivos arquivamentos. OR-
DEM DO DIA: l) Processo N°. 41 5298/77 - Interessado: SEÇAO DE MATERIAL DO DER-DF -
Assunto: Fornecimento de pneus e câmaras de ar paro veículos e máquinas. - Distribuído à
Conselheira Walkyria Santos Palhano, para relatar. 2) Processo N°. 41 531 5/77 - Interes-
sado: DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DO DER-DF - Assunto: Tomada de Preços N°. 07/77 -
Confecção de lages de cobertura em 13 (treze) residências situadas no Parque Rodoviário
do DER-DF, sob o regime de empreitada por preço global. - Distribuído ao Conselheiro
Carlos Alberto Ribeiro de Brito, para relatar. 3) Processo N°. 415671/77 - Interessado:
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - Assunto: Balancetes
do mós dê fevereiro de 1977. - Distribuído "ao Conselheiro' Jethro Bella Torres,
para relatar, que apresentou, em seguida, o seu parecer e voto.
DECISÃO: O Conselho, com a abstenção de voto do Sr. Diretor-Geral
do DER-DF, de acordo com o que estabelece o Art. 30, do seu Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto "N" N°. 533, de 19.10.66, e alterado pelo Decreto
N°. 2.040. de 06/09/72. acolhendo o parecer e voto do relator, decidiu acatar o
parecer conclusivo do Junta de Controle do DER-DF, aprovando os Balancetes do mês de
fevereiro de 1977. 4) Processo N°. 415121/77 (anexado ao de N°. 00331/76) - Interes-
sado: SERVENG-CIVILSAN S/A -EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA - Assunto.
Aditamento ao Contrato N°. 03/76, para conclusão dos serviços de terraplenagem e pa-
vimentação do Sistema Viário do Parque de Recreação Rogério Pithon Serejo Farias. -
Baixado em diligência, por solicitação do rejator, Conselheiro Geraldo Rodrigues dos San-
tos. 5) Processo NO. 41 51 45/77 - Interessado: SEÇAO DE MATERIAL DO DER-DF - Assunto:
Tomada de Preços N°. 06/77 - Fornecimento de manilhas e calhas de concreto vibrado. -
Relator: Conselheiro Júlio Xavier Rangel. Decisão, o Conselho, de acordo com o disposto no
Art. 1 1 , Inciso XXV, do Decreto N°. 3.077, de 03/12/75, acolhendo o parecer e voto do
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relator, decidiu, por unanimidade, homologar a Tomada de Preços N°. 06/77, no valor
global de Cr$ l .209.889,00 (um milhão, duzentos e nove mil e oitocentos e oitenta e nove
cruzeiros), a favor das firmas: Construtora Artec Ltda. - ftens 01 e 05, no valor de Cr$
458.271,00; Mareisa S/A - Comércio c Indústria - ftens 02 e 03, no valor de Cr$ 384.588,00;
Premenge Premoldados Engenharia Ltda. - item 04 e 06, no valor de Cr$ l 94.230,00; e Ar-
cofer Artefatos de Concreto e Ferro Ltda. - ftem 07, no valor de Cr$ 172.800,00, todas com
prazo de entrega de 60 (sessenta) dias, nos termos do Mapa-Resumo às fls. 62 e Relatório
da Comissão de Licitação às fls. 63 e 64 e atendidas as demais condições estipuladas no
presente processo, em conformidade com a Decisão'da Diretoria Consultiva do DER-DF,
proferida em sua 50°. Reunião Ordinária, realizada em 22/03/77. ASSUNTOS DIVERSOS: O
Conselheiro Júlio Xavier Rangel, justificou a sua ausência à reunião anterior, por motivo de
viagem. O Sr. Presidente, de acordo com os Srs. Conselheiros, antecipou a próxima Reunião
Ordinário para as dezessete horas de segunda feira, 04/04/77. ENCERRAMENTO: As
dezoito horas e trinta minutos, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por en-
cerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Elias de Oliveira Castro, lavrei a presente Ata,
que será submetida à aprovação na próxima Reunião Ordinária, e, quando aprovada, as-
sinada pelo Sr. Presidente, pelo Secretário e pelos Srs. Conselheiros presentes.

PREJDENTE: JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA VINHAES - SECRETARIO: ELIAS DE OLIVEIRA CASTRO
-CONSELHEIROS: JÚLIO XAVIER RANGEL - GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS - JETHRO
BELLO TORRES - ARMANDO PONTES - WALKYRIA SANTOS PALHANO - NID DUTRA D'A-
MORIM.

DlfcETORIA CONSULTIVA DO DER-DF
ATA DA 50a. REUNI/O ORDINÁRIA DA DIRETORIA CONSULTIVA DO DER - DF

Aos vinte e dois dias do mês de março de mil novecentos e setenta e sete, no Edifício
Sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, situado no-Setor-de
Áreas Isoladas Norte - Bloco C" - Brasília - DF, realizou - se a 50a. Reunião Ordinária da
Diretoria Consultiva do DER - DF, sob a presidência do Eng°. Nid Dutra D'Amorim o-com a
presença dos seguintes Membros: Arthur Coelho de Mello , Élio Moulin, João Carlos Ribeiro
de Paula Pinto, José Medeiros de Oliveira, Paulo Afonso Pena e Paulo Cardozo, tendo como
Secretário o servidor Elias de Oliveira Castro. ABERTURA DA SESSÃO E LEITURA DA ATA: .As
onze horas e trinta minutos, o Sr. Presidente declarou aberta a sessão e determinou que «e
procedesse a leitura da Ata da reunião anterior, que posta emdiscussflo,foi aprovada. OR-
DEM DO DIA: 1) Processo N°. 415121/77 (anexado ao de N°. 00331/76) - Interessado:.
SERVENG-CIVILSAN S/A-EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA -Assunto: Aditamento
ao Contrato N°. 03/76, para conclusão dos serviços de terraplenagem e pavimentação do
Sistema Viário do Parque de Recreação Rogério Pithon Serejo Farias. - DECISÃO: A-Díre-
toria Consultiva, em conformidade com o disposto no Art. 40, Inciso l, do Decreta N0..
3.078, de 03/12/75, acolhendo o voto do relator,ADVOGADOÉlio Moulin,decidiu manifes-
tar - se favoravelmente pelo aue se seque, visando a conclusão dosserviçosobjeto do Con-,
trato N° 03/76, permanecendo inalteradas as demais disposições contratuais: a)Concessão
de prorrogação de prazo 120 de (cento e vinte) dias a partir de 27/10/76; b)
Elevação do valor do Contrato de Cr$ 9.842.000,00 (nove milhões, oitocentos e quarenta e
dois mil cruzeiros) para CrJ 13.067.000,00 (treze milhões e sessenta e sete
mil cruzeiros); ç) Aprovação da minuta de termo aditivo de fls. 174 e 175, acrescentando à
Cláusula Quarta do Contrato a seguinte redação: "As despesas decorrentes de acréscimos
de serviços e de reajustamentos correrão à conta do Convénio celebrado entre o DE* - DF e
a TERRACAP, que tem por objeto a execução de obras de infra - estrutura .. 2) Processo N°.
41 51 45/77 - Interessado: SEÇAO DE MATERIAL DO DER - DF - Assunto: Tomado de Preços
N°. 06/77 - Fornecimento ue manilhas e calhas de concreto vibrado. - DECISÃO: A Díretor-ia
Consultiva, em conformidade com o disposto no Art. 40, Inciso l, do Decreto N°. 3.078., de
03/12/75, decidiu manifestar - se pela homologação do julgamento da Tomada de Preços
N°. 06/77, no valor global de Cr$ 1.209.889,00 (um milhão, duzentos e nove mil, oitocentos
e oitenta e nove cruzeiros)a favor das firmas: Construtora Artec Ltda. itens 01 e 05 Mareisa
S/A - Comércio e Indústria - ftens 02 e 03; Premenge Premoldados Engenharia Ltda. - rtens
04 e 06; e Arcofer Artefatos de Concreto e Ferro Lida. item 07 para fornecimento do
material constante da'Tomado de Preços em epígrafe, com prazo de entrego de 60 (ses-
senta) dias, nos termos do Mapa - Resumo de fls. 62 e Relatório da Comissão de Licitação ás
fls. 63 e 64, e atendidas as demais condições estipuladas no presente processo, de acordo
com o voto do relator, Eng°. Paulo Afonso Pena. 3) Processo N°. 415577/77 - Jnteressado:
DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DO DER - DF - Assunto: Orçamento e Proarama de Obras-do
DER-DF para o exercício de 1977- aprovação para envio ao DNER. DECISÃO: A Diretoria
Consultiva, em conformidade com o disposto no Art. 40, Inciso l, do Decreto N°. 3.078, de
03/12/75, decidiu manifestar - se favoravelmente pela aprovação do Orçamento e Progra-
ma de Obras do DER - DF para o exercício de 1977, elaborados pela Divisão de Progamação,.
desacordo com o votado relator, Eng°. João Carlos Ribeiro de Paula Pinto. ENCERRAMEN-
TO: As doze horas e trinta minutos, nada mais haventó a tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Elias de^Oliveira Castro, lavrei a p/eseníe
Ata que será submetida à aprovação na próxima Reunião Ordinária, e, quando aprovada
assinada pelo Sr. Presidente, pelo Secretário e pelos Srs. Memmbros presentes.
PRESIDENTE NID DUTRA D'AMORIM SECRETARIO: ELIAS DE OLIVEIRA CASTRO, MEMBROS:
ARTHUR COELHO DE MELLO, ÉLIO MOULIN, JOÃO CARLOS RIBEIRO DE PAULA PINTO, JOSÉ
MEDEIROS DE OLIVEIRA , PAULO CARDOZO.

JUNTA DE CONTROLE DO DER-DF
ATA DA 888a. REUNIÃO DA JUNTA DE CONTROLE DO DER- DF

Aos vinte e quatro dias do mês de março de mil novecentos e setenta e sete, na sala de
reuniões, na sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, às quator-
ze horas e trinta minutos iniciou- se a 888a (octingentésima octogésima oitava), reunião da-
Junta de Controle do DER- DF, sob a Presidência do Sr. Diogo Rodrigues Borges, presentes
os senhores Membros José Welington do Amaral Brito e Agnello Alves Portugal. Aberta a
reunião o Sr. Presidente determinou que se procedesse á leitura da Ata da reunião anterior
que, posta emdiscussãd.foi aprovada. A seguir, a Junta examinou e conferiu os balancetes
Patrimonial e Financeiro do DER/DF, relativos ao mês de fevereiro de l .977, considerando-
os certos e em condições de serem aprovados pelos órgãos competentes.; Em seguida,.a.
Junta determinou o registro em livro próprio do Termo Aditivo ao Contrato n°, 13/76. -Pros-
seguindo, foram apresentados para exames os seguintes processos: 02.192/76,-02,909/76,
03.040/76, 03.492/76, 415031/77, 415035/77, 415044/77, 415056/77, 415078/77,
415116/77, 415122/77, 415130/77, 415140/77: 415195/77, 415203/77, 415257/77,
415335/77, 415383/77,415462/77,. O processo de n°. 415056/77, foi encaminhado oo
Diretor Geral do DER-DF, com observação da Junta, para informações complementares; os
demais, depois de examinados e considerados certos, tiveram encaminhamentos de rotina.
As dezesseis horas.e trinta minutos, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrada a reunião da qual, porá constar, eu, Jarbas Barreira Parente, Secretário - Subs-
tituto, lavrei a presente Ata que será submetida à aprovação na próxima Reunião Ordi-
nária, e, quando aprovada, assinada pelo Sr. Presidente, por mim que o secretariei e pelos
Srs. Membros presentes à mesma.

Presidente: Diogo Rodrigues Borges - SVO; Secretário - Substituto: Jarbas Barreira Parente;
Membros: José Welington do A. Brito - SEF - Agnello Alves Portugal - SEG.

.ATA DA 889a. REUNIÃO DA JUNTA DE CONTROLE DO DER- DF

• Aos vinte e nove dias do mês de março de mil novecentos e setenta e sete, na sala de
reuniões, na sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, às quator-

I ze horas e trinta minutos iniciou- se a 889°. (octogentésíma octogésima nona), reunifloda
l Junta de Controle do DER- DF, sob a Presidência do Sr. Diogo Rodrigues Borges, presentes
l os senhores Membros José Welington do Amaral Brito e Agnello Alves Portugal. Aberta a

reunião o Sr. Presidente determinou que se procedesse à leitura da Ata da reunião anterior
que, posta em discussão, foi aprovada. Em seguida a Junta tomou conhecimento das Atas
da 49a. Reunião Ordinária da Diretoria Consultiva do DER- DF, e 504°. Reunião Ordinária
do Conselho Rodoviário do Distrito Federal, tendo o Sr. Presidente determinado seus res-
pectivos arquivamentos. Prosseguindo, foram apresentados para exames os seguintes
processos 02.807/76, 03.343/76, 03.336/76, 03.605/76, 03.606/76, 415009,77,
415029/77, 415052/77, 415077/77, 415085/77, 415093/77, 415094/77, 415099/77,
415113/77, 415120/77, 415U2/77, 415157/77, 415159/77, 415182/77,
415226/77, 415227/77, 415238/77 415262/77, 415266/77, 415274/77, 415275/77,
415276/77, 415277/77, 415288/77, 415322/77, 415323/77, 415408/77; que depois îe
examinados e considerados certos, tiveram encaminhamentos de rotina. As dezesseis
horas e trinta minutos, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a
reunião da qual, para constar, eu, João Zacarias Torres Cuoco, Secretário, já de regresso
das férias regulamentares, lavrei a presente Ata que será submetida â aprovação na
próxima Reunião Ordinária, e, quando aprovada, assinada pelo Sr. Presidente, por mim que
a secretariei e pelos Srs. Membros presentes à mesma.
Presidente: Diogo Rodrigues Borges - SVO; Secretário: João Zacarias Torres Cuoco; Mem-
bros: José Welington do A. Brito - SEF; Agnello Alves Portugal - SEG.

ATA DA 890a. REUNIÃO DA JUNTA DE CONTROLE DO DER - DF.

Aos trinta e um dias do mês de março de mil novecentos e setenta e sete, na sala de
reuniões, na sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, às quator-
ze horas e trinta minutos iniciou - se a 890a. (Octingentésima nonagésima), reunião da
Junta de Controle do DER/DF, se j a Presidência do Sr. Diogo Rodrigues Borges presentes os
senhores Membros José Welington do Amaral Brito e Agnello Alves Portugal. Aberta a
reunião'o Sr. Presidente determinou que se procedesse à leitura da Ata da reunião an-
terior que, posta em discussão, foi aprovada. Prosseguindo, foram apresentados para
exames os seguintes processos: 03.168/76, 03.327/76, 03.412/76, 03.424/76, 03.528/76,
41-5016/77, 415026/77, 415111/77, 415104/77, 415117/77, 415119/77, 415149/77,
415155/77, 415156/77, 415176/77, 415181/77, 415186/77, 415187/77, 415193/77,
415216/77, 415221/77, 415224/77, 415236/77, 415242/77, 415265/77, 415270/77,
415280/77, 415284/77, 415304/77, 415308/77, 415311/77, 415314/77, 415328/77,
415357/77,415395/77, 415468/77. Os processos n°.s 03.424/76 e 41 5016/77, foram en-
caminhados ao Diretor Geral, com observação do Junta, para informações complemen-
tares; os demais depois de examinados e considerados certos, tiveram encaminhamentos
de rotjna. O processo n°. 02.984/76,"foi distribuído ao Membro Agnello Alves Portugal,
pelo Sr. Presidente da Junta para examinar e emitir parecer conclusivo. As dezesseis horas
e trita minutos, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião
da qual, para constar, eu, João Zacarias Torres Cuoco, Secretário, lavrei a presente Ata
que será submetida à aprovação na próxima Reunião Ordinária, e, quando aprovada, as-
sinada pelo Sr. Presidente, por mim que a secretariei e pelos Srs. Membros presentes â
mesma.

DIOGO RODRIGUES BORGES - SVO: Presidente, JOÃO ZACARIAS TORRES CUOCO: Se-
Cretário, Membros: JOSÉ WELINGTON DO A BRITO - SEF AGNELLO ALVES PORTUGAL
SEG.

ATA DA 891 a. REUNlAo DA JUNTA DE CONTROLE DO DER - DF

Aos cinco dias do mês de abril de mil novecentos e setenta e sete, no sala de reuniões, na
sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, às quatorze horas e
trinta minutos iniciou - se a 891 °. (octingentésima nonagésima primeira) reunião da Junta
de Controle do DER - DF, sob a Presidência do Sr. Diogo Rodrigues Borges, presentes os
Senhores Membros José Welington do Amaral Brito e Agnello Alves Portugal. Aberta a
reunião o Sr. Presidente determinou que se procedesse à leitura da Ata da reunião anterior
que, posta em discussão foi aprovada. A seguir, a Junta tomou conhecimento das Atas da
50a. Reunião Ordinária da Diretoria Consultiva do DER/DF e da 505a. Reunião Ordinária do
Conselho Rodoviário do Distrito Federal, tendo o Sr. Presidente determinado seus arqui-
vamentos. Prosseguindo, foram apresentados para exames os seguintes processos:
02.429/75, 02.216/76, 02.968/76, .03.176/76, 03.322/76, 03.425/76, 03.564/76,

GDF, 415.003/77, 415.132/77, 415.152/77,03.613/76,
415.166/77
41 5.233/77
415.313/77
415.361/77
41 5.394/77
415.429/77

415.163/77,
415.180/77, 415.200/77, 415.201/77, 415.206/77, 415.207/77,

40.213/76
415.170/77,
415.234/77, 415.251/77, 415.254/77, 41 5.268-/77, 415.283/77, 415.296/77,
415.320/77, 415.333/77, 415.345/77, 415.350/77, 415.354/77, 415.358/77,
415.363/77, 415.373/77, 415.379,77, 415.385/77, 415.387/77, 415.392/77,
415.398/77,415.403/77,415.405/77,415.419/77, 415.420/77, 415.423/77,
415.440/77, 415.449/77, 415.460/77, 415.463/77, 415.469/77, 415.554/77.

Os processos n°s. 41 5.296/77, 41 5.354/77 e 41 5.429/77, foram encaminhados ao Diretor
Geral do DER - DF e o de n° 41 5.254/77, referente a comprovação de adiantamento con-
cedido ao Sr. Alberto Alves Pereira, no valor de Cr$ 500,00, foi encaminhado ao Diretor
Geral do DER/DF, com parecer conclusivo da Junta, para baixa de responsabilidade do ser-
vidor; os demais, depois de examinados e considerados certos, tiveram encaminhomentos
de rotina. O Sr. Presidente de acordo com os demais Membros antecipou para quarta - feira
(06.04.77), às quatorze horas e trinta minutos a próxima reunião Ordinária desta Junta, a
qual se faria realizar na quinta - feira (07.04.77), às quatorze horas e trinta minutos. As
dezesseis horas e trinta minutos, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por en-
cerrada a reunião da qual, para constar, eu, João Zacarias Torres Cuoco, Secretário, lavrei
a presente Ata que será submetida à aprovação na próxima Reunião Ordinária e, quando
aprovada, assinada pelo Sr. Presidente, por mim que a secretariei e pelos Srs. Membros
presentes à mesma.

Presidente: Diogo Rodrigues Borges - SVO; Secretário: João Zacarias Torres Cuoco; Mem-
bros: José Welington do A. Brito - SEF; Agnello Alves Portugal - SEG.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA-TERRACAP
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Sessão n°: 246
Decisão n°: l .897
Processo n°: 686.864/77
Referência: COMPANHIA IMOBI-
LIÁRIA DE BRASIUA - TERRACAP

DECISÃO
O Conselho, com o voto do Relator

e tendo em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE aprovar
os preços mínimos unitários, fixados
nos Laudos de Avaliação elaborados
pela D.P.A., para os lotes situados no
PLANO PILOTO, que comporão o
Edital n° 06/77-IMÓVEIS, de acordo
com a discriminação abaixo:
L.A. n° 354/77
IMÓVEL: Lote n° 01 - Ql 6/25 -
SHI/SUL
CRS 127.500,00

L.A. n° 355/77
IMÓVEL: Lote n° 05
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

L.A. n° 356/77
IMÓVEL: Lote n° 09
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

L.A. N° 357/77
IMÓVEL: Lote n° 02
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

L.A. N° 358/77
IMÓVEL: Lote n° 06
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

Ql 6/25 -

Ql 6/25 -

Ql 6/26 -

Ql 6/26
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LA. N° 359/77
IMÓVEL: Lote n° 10 - Ql. 6/26
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

L.A. N° 360/77
IMÓVEL: Lote n° 22 - Q| 6/26
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

L.A. N° 361/77
IMÓVEL: Lote n° 03 - Ql 6/28
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

L.A. N° 362/77
IMÓVEL: Lote n° 07 - Ql. 6/28
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

L.A. N° 363/77
IMÓVEL: Lote n° 11 - Ql 6/28
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

L.A. N° 364/77 .
IMÓVEL: Lote n° 12 - Ql 6/29 -
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

L.A. N° 365/77
IMÓVEL: Lote n° 13 - Ql 6/30 -
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

L.A. N° 366/77
IMÓVEL: Lote n° 17 - Ql 6/30 -
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

L.A. N° 367/77
IMÓVEL: Lote n° 21 - Ql 6/30 -

SHI/SUL
CR$ 127.500,00

L.A. n° 368/77
IMÓVEL: Lote n° 02. - Ql 6/31 -
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

L.A. N° 369/77
IMÓVEL: Lote n° 05
SHI/SUL
CR$ 127.500,00
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L.A. N° 370/77
IMÓVEL: Lote n° 08
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

L.A. N° 371/77
IMÓVEL: Lote n° 11
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

L.A. N° 372/77 '
IMÓVEL: Lote n° 14
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

L.A. N° 373/77
IMÓVEL: Lote.n0 17
SHI/SUL
CR$ 127.500,00

Ql 6/31

Ql 6/31

Ql 6/31

Ql 6/31

Ql 6/31

L.A. N° 374/77
IMÓVEL: Lote n° 23 - Ql 6/26
SHI/SUL
CR$ 86.000,00

L.A. N° 375/77
IMÓVEL: Lote n° ,24 - Ql 6/26
SHI/SUL
CR$ 86.000,00 •

L.A. N° 376/77 '
IMÓVEL: Lote n° 25 - Ql 6/26
SHI/SUL
CR$ 217.500,00

L.A. N° 377/77
IMÓVEL: Lote n° 26 - Ql 6/26
SHI/SUL
CR$ 217.500,00

L.A. N° 378/77
IMÓVEL: Lote n° 16 • QL 2/03 -
SHI/NORTE
CR$ 90.000,00

L.A. N° 398/77
IMÓVEL: Lote n° 18 - QL B/03 -
SHI/SUL
CR$ 666.000,00

L.A. N° 399/77
IMÓVEL: Lote n° 02 - QL B/06 -
SHI/SUL
CR$ 437.000,00

L.A. N° 400/77
IMÓVEL: Lote n° 04 - QL B/06 -
SHI/S'-L
CR$ Í56.000.00

L.A. N° 405/77
IMÓVEL: Lote n° 12 - Bloco n° 03 -
SCLR/Norte - Tipo EC-1 - Quadra
705/706
CR$ 219.000,00

L.A. N° 406/77
IMÓVEL: Lote n° 03 - Bloco n° 04 -
SCLR/Norte • Tipo EC-2 - Quadra
705/706
CR$ 199.000,00

L.A. N° 407/77
IMÓVEL: Lote n° 16. - Bloco n° 05 -
SCLR/Norte - Tipo EC-1 - Quadra
707/708
CR$ 219.000,00

L.A. N° 408/77
IMÓVEL: Lote n° l 5 - Bloco n° 06 -
SCLR/Norte - Tipo EC-2 Quadra
707/708
CR$ 199.000,00

L.A. N° 409/77
IMÓVEL: Lote n° 19 - Bloco n° 09 -
SCLR/Norte - Tipo EC-2A - Quadra
707/708
CR$ 278.000,00

L.A. N° 41 0/77
IMÓVEL: Lote n° 21 - Bloco n° 09 -
SCLR/Norte - Tipo EC-2A - Quadra
707/708
CRS 286.000,00

L.A. n° 421/77
IMÓVEL: Proj. 07
CR$ 3.530.000,00

SQN - 116

L.A. N° 422/77
IMÓVEL: Proj. 08 - SQN - 116
CR$ 3.530.000,00

L.A. N° 423/77
IMÓVEL: Proj. 06
CR$ 3.530.000,90

L.A. N° 424/77
IMÓVEL: Proj. 07
CR$ 3.530.000,00

SQN 215

SQN 215

L.A. N° 425/77
IMÔVEL:tLote n° 19 - Bloco B -
Quadra 03 - Comércio Local - SIG
CRS 160.000,00

L.A. N° 426/77
IMÓVEL: Lote n° 25 - Bloco B -
Quadra 03 - Comércio Local - SIG

CR$ 160.000,00

L.A. N° 427/77
IMÓVEL: Lote n° 31 - Bloco B -
Quadra 03 - Comércio Local - SIG
CR$ 160.000,00

L.A. 430/77
IMÓVEL: Lote n° 750 - Quadra 04 -
SIA
CR$ 1.703.000,00

L.A. N° 431/77
IMÓVEL: Lote n° l .130 - Quadra 04 -
SIA
CR$ 1.703.000,00

L.A. N° 432/77
IMÓVEL: Lotes n°s 110/120 - Tr. 6 -
SIA
CR$ 908.000,00,
fixando-se o prazo de validade em
até 90 (noventa) dias, contados des-
ta decisão.

Relator: Conselheiro FRANCISCO
LEOCADIO ARAÚJO PINTO

JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA VINHAES
Presidente

FRANCISCO LEOCADIO ARAOJO
PINTO
Membro

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA
Membro

DARIO DÉLIO CARDOSO
Membro

ARMANDO COLAVOLPE
Membro

JÚLIO CÉSAR DE ROSE
Membro

Sessão n°: 246
Decisão n°: l .898
Processo n°: 686.863/77
Referência: COMPANHIA IMOBI-
LIÁRIA DE BRASIUA - TERRACAP

DECISÃO

O Conselho, com o voto do Relator
e tendo em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE aprovar
os preços mínimos unitários, para os
lotes situados nas CIDADES
SATÉLITES, que comporão o Edital n°
06/77-IMÔVEIS, de acordo com os
Laudos de Avaliação abaixo dis-
criminados:

NÚCLEO BANDEIRANTE:
L.A. N° 401/77
IMÓVEL: Lote 12 - Bloco 1.145 - Av.
Contorno - Setor Residencial
CR$: 28.600,00

TAGUATINGA:
L.A. N° 383/77
IMÓVEL: Lote 05 - BI. "A" - EQ. 8/10 -
QNM CEIL AN Dl A.
CR$: 30.000,00

L.A. N° 384/77
IMÓVEL: Lote 06 - BI. "A" - EQ. 8/10 -
QNM CEILANDIA.
CR$: 30.000,00

L.A. N° 411 Hl
IMÓVEL: Setor "D" - Sul - Mercado n°
02
CR$ 108.000,00

L.A. N° 414/77
IMÓVEL: Projeção n° 02 - QNJ - 58
CR$ 334.000,00

L.A. N° 415/77
IMÓVEL: Projeção n° 03 - QNJ - 58
CR$ 556.000,00

L.A. N° 416/77
IMÓVEL: Bloco "D" - EQ. l /3 - QNL
CR$ 279.000,00

L.A. N° 417/77
IMÓVEL: Bloco "D" - EQ. 10/12 - QNL
CR$ 279.000,00

L.A. N° 412/77
IMÓVEL: Bloco "A" • Q. 01 - CNM-
CEILANDIA
CR$ 390.000,00

L.A. N° 41 3,77
IMÓVEL: Lote 07 - BI. "C" - CNM-02 -
CEILANDIA.
CR$ 148.000,00

L.A. N° 389/77
IMÓVEL: Lote 09 - Quadra 03 - Setor
Tradicional
CR$J20.600.00

L.A. N° 388/77
IMÓVEL: Lote 10 - Quadra 03 - Setor
Tradicional
CR$ 14.000,00

SOBRADINHO:
L.A. N° 456/77
IMÓVEL: Proj. "C" - Conj. B/C -
Quadra 02 - Setor Comercial
CR$ 250.000,00

L.A. N° 455/77
IMÓVEL: Lote 03 - Quadra 14 -
Comércio Local
CR$ 94.000,00

L.A. N° 434/77
IMÓVEL: Lote 08 - BI. l O - Q. Central -
Setor Com. C.
CR$ 82.000,00

L.A. N° 433/77
IMÓVEL: Lote 07 - BI. 10 - Q. Central -
Setor Com. C.
CR$ 82.000,00

L.A. N° 435/77
IMÓVEL: Lote 03 - BI. 12 - Q. Central -
Setor Central
Lote 03 - BI. 12 - Q. Central - Setor
Central
CR$ 82.000,00

L.A. N° 437/77
IMÓVEL: Proj. "G" - Conj. "E" -
Quadra 04.
CR$ 219.000,00

L.A. 436/77
IMÓVEL: Proj. "H" - Conj. "E" -
Quadra 04.
CR$ 219.000,00

L.A. N° 439/77
IMÓVEL: Lote 43 - Conj. "H" - Quadra
13
CR$ 33.000,00

L.A. N° 438/77
IMÓVEL: Lote 45 - Conj. "H" - Quadra
13
CR$ 33.000,00

L.A. N° 440/77
IMÓVEL: Lote 47 - Conj. "H" - Quadra
13
CR$ 33.000,00

GAMA:
L.A. N° 385/77
IMÓVEL: Lote 09 - Quadra 04 - Setor
L. Com.
CR$ 98.000,00

L.A. N° 379/77
IMÓVEL: Lote 01 - BI. "A" - EQ. 08/10
- QNM-CEILANDIA.
CR$ 30.000,00

L.A. N° 380/77
IMÓVEL: Lote 02 - BI. "A" - EQ. 8/10 -
QNM-CEILANDIA.
CR$ 30.000,00

L.A. N° 381/77
IMÓVEL: Lote 03 - BI. "A" - EQ. 8/10 -
QNM-CEILANDIA.
CR$ 30.000,00

L.A. N° 382/77
IMÓVEL: Lote 04 - BI. "A" - EQ. 8/10 -
QNM-CEILANDIA.
CR$ 30.000,00

BRAZLANDIA:
L.A. N° 392/77
IMÓVEL: Lote Jl - BI. "C" - Q. 06 -
Setor Comercial Norte
CR$ 17.500,00

L.A. N° 393/77
IMÓVEL: Lote 02 - BI. "C" - Q. 06 -
Setor Comercial Norte
CR$ 17.500,00

L.A. N° 394/77
IMÓVEL: Lote 03 - BI. "C" - Q. 06 -
Setor Comercial Norte
CR$ 17.500,00

L.A. N° 395/77
IMÓVEL: Lote 01 - BI. "C" - Q. 08 -
Setor Comercial Norte
CR$ 17.500,00

L.A. N° 396/77
IMÓVEL: Lote 02 - BI. "C" - Q. 08 -
Setor Comercial Norte
CR$ 17.500,00

L.A. N° 397/77
IMÓVEL: Lote 03 - BI. "C" - Q. 08 -
Setor Comercial Norte
CR$ 17.500,00

L.A. N° 387/77
IMÓVEL: Lote 03 - Quadra 18 - Setor
Tradicional
CR$ 16.500,00

L.A. N° 386/77
IMÓVEL: Lote 11 - Quadra 04 - Setor
L. Com.
CR$ 98.000,00

L.A. N° 402/77
IMÓVEL: Lote 09 - Quadra 11 - Setor
L. Com

CR$ 107.000,00

L.A. N° 403/77
IMÓVEL: Lote l 3 - Quadra 11 - Setor
L. Com.
CR$ 107.000,00

L.A. N° 404/77
IMÓVEL: Lote 11 - Quadra 13 - Setor
L. Com.
CR$ 107.000,00,
fixando-se o prazo de validade em
até 90 (noventa) dias, contados des-
ta decisão.
Relator: Conselheiro FRANCISCO
HORTA BARBOSA DA SILVA

JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA VINHAES
Presidente

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA
Membro

DARIO DÉLIO CARDOSO
Membro

FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO
PINTO
Membro

ARMANDO COLAVOLPE
Membro

JÚLIO CÉSAR DE ROSE
Membro

Sessão n°: 246
Decisão n°: l .899
Processo n°: 10.950/76
Referência: COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES DE ALIMENTOS LTDA.

DECISÃO

O Conselho, com o voto do Relator
e tendo em vista o contido no pre-
sente processo, Resolve não co-
nhecer do Recurso, nos termos do
item 15 do Edital 12/76.
Relator: Conselheiro ARMANDO
COLAVOLPE

JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA VINHAES
Presidente

s
ARMANDO COLAVOLPE
Mombro

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA
Membro

DARIO DÉLIO CARDOSO
Membro

FRANCISCO LEOCADIO ARAOJO
PINTO
Membro

JÚLIO CÉSAR DE ROSE
Membro

Sessão n°: 245
Decisão n°: 1.900

Processo n°: 07.050/74
Referência: POUSADA BRASI1.IA S/A
- Hotéis, Motéis e Turismo. Desistên-
cia do exercício do direito de retrato
do imóvel alienado com a cláusula de
retrovenda.

DECISÃO

O Conselho, com o voto do Relator
e tendo em vista o que consta do
processo,

RESOLVE autorizar a Superinten-
dência da Companhia a não exercer
o direito de retomada da Projeção
"L", sita no Setor Hoteleiro da cidade
satélite de Taguatinga, adquirida
com a cláusula de retrovenda pela
firma "Pousada Brasilia S/A - Hotéis,
Motéis e Turismo", com fundamento
no disposto no item l da Resolução
n° 029/76-CA, pelo motivo de se en-
contrar a construção erigida no
referido imóvel em fase de con-
clusão, não havendo, assim, interes-
se por parte da Companhia no exer-
cício do direito de retomada, que lhe
é assegurado pela aludida cláusula
de retrovenda inserta na escritura de
compra e venda do mencionado
imóvel.
Relator: Conselheiro DARIO DÉLIO
CARDOSO.

JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA VINHAES
Presidente

DARIO DÉLIO CARDOSO
Membro

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA
Membro

DALMO PIMENTEL DOS SANTOS
Membro

ARMANDO COLAVOLPE
Membro

FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO
PINTO
Membro

JÚLIO CÉSAR DE ROSE
Membro

Sessão n0.: 247
Decisão n°.: 1.901
Processo n0.: 05.455/75
Referência: APARICIO LAMOUNIER
VILELA

DECISÃO:

O Conselho, com o voto do Relator
e tendo em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE aprovar
In totum a Decisão n°. 2.171, da
Diretoria Colegiada, datada de 15 de
março de 1977, às fls. 122.

Relator: Conselheiro DALMO PIMEN-
TEL DOS SANTOS

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Presidente

DALMO PIMENTEL DOS SANTOS
Presidente

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA
Membro

DARIO DÉLIO CARDOSO
Membro

RAUL SOARES DA SILVEIRA
Membro

JDLIO CÉSAR DE ROSE
Membro

JURACY CANDEIA DE SOUZA
Membro

Sessão n0.: 248
Decisão n0.: 1.909
Processo n0.: 06.485/74
Referência: CENTRO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL AO DESAMPARADO

DECISÃO:

O Conselho, com o voto do Relator
e tendo em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE aprovar
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o preço mrnimo no valor de
Cr$ 112.630,00 (cento e doze mil
seiscentos e trinta cruzeiros) para o>
Lote "l", Área Especial n°. 02,
Avenida Contorno, CS/Núcleo Ban-
deirante, conforme Laudo de Ava-
liação n°. 333/77, às f Is. 76. fixando -
se o prazo de validade em até 90
(noventa dias contados desta de-
cisão.

Relator: Conselheiro DARIO OELIO
CARDOSO

JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA VINHAES
Presidente

DARIO DELIO CARDOSO
Membro

JÚLIO CÉSAR DE ROSE
Membro

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA
Membro >

ARMANDO COLAVOLPE
Membro

FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO
PINTO
Memhro

DALMO PIMENTEL DOS SANTOS
Membro

FRANCISCO LEOCADIO ARACJJO
PINTO
Membro

Sessão n0.: 248
Decisão n°.: 1.910
Processo n0.: 06.899/76
Referência: SHIS - SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA. - Aquisição de imóveis na CS/-
TAGUATINGA

DECISÃO:

O Conselho, com o voto do Relator
e tendo em vista o que consta dos
autos, RESOLVE dispensar a venda de
que trata o presente processo, da
Publicação prevista no artigo 11, da
Resolução n°. 06/73 - CA.

Relator: Conselheiro DALMO PIMEN-
TEL DOS SANTOS

JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA VINHAES
Presidente

DALMO PIMENTEL DOS SANTOS
Membro ,

FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO
PINTO
Membro •

DARIO DELIO CARDOSO
Membro • .

ARMANDO COLAVOLPE
Membro

JDLIO CÉSAR DE ROSE
Membro

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA
Membro

Sessão n0.: 248
Decisão n0.:'1.911
Processo n0.: 687.097/77
Referência: DIRETORIA COMERCIAL -
DIC - Encaminha minuta xerocopiada
do 6°. EDITAL - 77 - IMÓVEIS.

DECISÃO:

O Conselho, com o voto do Relator
e tendo em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE acolher
a proposta da Diretoria, proferida
em sua sessão n°. 256, realizada em
25.03.77, para o efeito de aprovar a
minuta do E ditai n°. 0,6/77 -"IM,l-
VEIS", fixando em 30 (trinta) dias o
prazo de divulgação de que cogita o
art. 11°. da Resolução n°. 06/73 -
CA.

Relator: Conselheiro DARIO DELIO
CARDOSO

JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA VINHAES
Presidente ,

DARIO DELIO CARDOSO
Membro

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA
Membro

JULIO CESAR DE ROSE
Membro

ARMANDO COLAVOLPE
Membro

DALMO PIMENTEL DOS SANTOS
Membro

FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO
PINTO
Membro

Sessão n0.: 248
Decisão n°.: 1.912
Processo n0.: 10.293/76
Referência: ENGENHARIA SABRA
LTDA - Acréscimo de área.
s*

DECISÃO:

O Conselho, com o voto do Relator
e tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE: a) revogar a Decisão n°.
l .859- CA, datada de 07.03.77 às f Is.
35; b) dispensar a venda de que
trata o presente processo, da pu-
blicação prevista no art. 11, da
Resolução n°. 06/73 - CA.

Relator: Conselheiro FRANCISCO
HORTA BARBOSA DA SILVA

JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA VINHAES
Presidente

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA
Memoro

FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO
PINTO
Membro

JÚLIO CÉSAR DE ROSE
Membro

ARMANDO COLAVOLPE
Membro

DALMO PIMENTEL DOS SANTOS
Membro

DARIO DELIO CARDOSO.
Membro

•r
Sessão n°.: 248
Decisão n0.: 1.913
Processo n0.: 13.733/74
Referência: JOSÉ MERENDO DE
ANDRADE - Regularização de imóvel
na CS/NUCLEO BANDEIRANTE

DECISÃO:

O Conselho, com o voto do Rela-
tor, e tendd em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE: a) ex-
cepcionar a venda do lote n°. 06 -
Bloco l .260 - Setor 3a. Avenida da
CS/NUCLEO BANDEIRANTE, excluin-
do - o do regime de licitação pública,
de conformidade com o art. 1°. da
Resolução n°. 06/73 - CA. ratificado
pelo art. l °.parágrafolV,item"b" da
Resolução n°; 22/75 - CA, fixando -
se o preço mínimo para o lote no
valor de Cr$ 39.968,42 (trinta e nove
mil, novecentos e sessenta e oito
cruzeiros e quarenta e dois centa-
vos), b) retornar o processo à DI-
RETORIA COLEGIADA para cum-
primento dos demais itens do Rela-
tório de f Is. 79.

Relator: Conselheiro JULIO CESAR DE
ROSE

JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA VINHAES
Presidente

JULIO CESAR DE ROSE
Merribro

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA
Membro

DALMO PIMENTEL DOS SANTOS
Membro

ARMANDO COLAVOLPE
Membro

FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO
PINTO
Membro
DARIO DELIO CARDOSO
Membro

DIRETORIA
Sessão n°. 255
Decisão n0.: 2.189
Processo n0.: 10.293/76
Referência: ENGENHARIA SABRA
LTDA. - Acréscimo de área.

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE: a)
revogar a decisão de n°. 2.129,
datada em 01.03.77, às fls. 34; b)
autorizar a venda do acréscimo
ocorrido com a alteração constante
da planta n°. PR.503/1 que retifica a

de n°. PR-362/2, referente a Pro-
ieção n°. 31, da SQD/NORTE
407/408, à firma ENGENHARIA
SABRA LTDA., com base no disposto
na Resolução n°. 06/73-CA e suas
alterações; c) observar o preço
minima fixado pelo CA/TERRACAP,
conforme decisão de fls. 29, acres-
cido da importância de Cr 335,50
(trezentos e trinta e cinco cruzeiros e
cinquenta centavos), relativa às des-
pesas efetuadas com o mencionado
acréscimo: d) ficar o prazo máximo
de 45 (quarenta e cinco) dias, im-
prorrogavelmente, contados a partir
do recebimento da notificação, para
que se concretize a formalização do
negócio, respeitado o prazo de
validade estabelecido pelo
CA/TERRACAP, sob pena de cancela-
mento tácito da autorização a ser
concedida; e e) encaminhar a
matéria ao exame do egrégio Con-
selho de Administração para dispen-
sar o presente caso da publicação
prevista no art. 11 da Resolução n°.
06/73-CA, face aos fatos relatados.
Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA

ARMANDO COLAVOLPE
JOÃO ALCIDES HOMAR
RAUL SOARES DA SILVEIRA
JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n0.: 255
Decisão n0.: 2.190
Processo n°.: 08.240/76
Referência: MAHMUD ELL MUHA-
MAD ISMAIL OLLAIK

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE: a)
autorizar a devolução da importância
de Cr$ l .500,00 (hum mil e quinhen-
tos cruzeiros), referente à multa de
20% (vinte por cento) aplicada ao
Senhor MAHMUD ELL MUHAMAD IS-
MAIL OLLAIK, conforme o fiem "b" da
Decisão n°. 1.027, datada de 20 de
agosto de 1976, referente a caução
de 3% (três por cento) efetuada pelo
mesmo para o ilem 34, do Editai n°.
07/76 - IMÓVEIS, uma vez que o
referido lote foi retirado da pauta do
mesmo Edital, por conveniência
Administrativa: b) encaminhar o
presente processo à DIRETORIA
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA/-
DAF.para as providências decorren-
tes desta decisão.
Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA

ARMANDO COLAVOLPE
RAUL SOARES DA SILVEIRA
JOÃO ALCIDES HOMAR
JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°.: 256
Decisão n°.: 2.192
Processo n0.: 09.207/75
Referência: OICRAM DO BRASIL - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE DETER-
GENTES LTDA.

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE: a) autorizar a venda do
lote n°. 340 - Quadra 03 - Setor Leste
Industrial da CS/GAMA, à firma
OICRAM DO BRASIL - INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE DETERGENTES LTDA.,
observado o preço mínimo fixado
pelo CA/TERRACAP e as condições
estabelecidas na Resolução n°.
20/7 5-CA., e b) fixar o prazo máximo
de 45 (quarenta e cinco) dias, a con-
tar do recebimento da notificação
para formalizar o negócio, respeita-
do o período de validade a que se
refere a decisão do CA/TERRACAP ás
fls. 79, sob pena de cancelamento
tácito desta autorização.
Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA
ARMANDO COLAVOLPE
RAUL SOARES DA SILVEIRA
JOÃO ALCIDES HOMAR
JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEir.O

Sessão n°.: 256
Decisão n°.: 2.193
Processo n0.: 02.045/75
Referência: INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA.
Aquisição de área.

DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator

e tendo em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE: a)
autorizar a venda dos lotes "G" e "H"
- Área Especial n°. 02 - Setor Norte

da CS/BRAZLANDIA a firma INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
AGRÍCOLAS LTDA, observados o
preço mínimo unitário fixado pelo
CA/TERRACAP e as condições do
Resolução n°. 20/75 - CA, devendo
constar expressamente na escritura
q ser ortorgada a obrigatoriedade
exercício de atividades industriais
nos terrenos; b) fixar o parazo
máximo e improrrogável de 45
(quarenta e cinco) dias, contados a
partir do recebimento da notificação
para que se concretize a formaliza-
ção do negócio, respeitado o prazo
de validade estipulado pela
CA/TERRACAP, sob pena de cancela-
mento tácito desta autorização.

Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA

ARMANDO COLAVOLPE

JOÃO ALCIDES HOMAR

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°.: 256
Decisão n0.: 2.194
Processo n0.: 13.724/74
Referência: JOSÉ DE .CASTRO
/GASPAR CAMILO ALVARES

DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator

e tendo em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE: a)
autorizar a venda do lote n°. 17 -
Bloco 1.680 - Setor 3a. Avenida da
CS/NUCLEO BANDEIRANTE, ao Sr.
GASPAR CAMILO ALVARES, obser-
vado o preço mihimo a ser aprovado
pelo CA/TERRACAP, as condições es-
tabelecidas pela Resolução n°. 13^4
CA, assim como as demais dispo-
sições da Resolução n°. 06/73 - CA;
b) fixar o prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, a contar do
recebimento da notificação para se
formalizar o negócio, respeitado o
período d e validade do preço mínimo
estabelecido para o imóvel, sob pena
de cancelamento tácito desta au-
torização; e c) encaminhara matéria
a examedo egrégio Conselho de Ad-
ministração, a fim de que seja a-
provado o preço mínimo no valor de
Cr$ 23.000,00 (vinte e três mil
cruzeiros), mais a quantia de $
1.514.21 (hum mil, quinhen.. e
quatrorzecruzeiros e vinte e um i-
tavos) relativa à taxa de ocupe >,
para o lote n°. 17 - Bloco 1.6
Setor 3a. Avenida da CS/NUC O
BANDEIRANTE, valor este encon-
trado pela DPA, conforme Laudo n°.
319/77, constante de fls. 63/64.

Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA
ARMANDO COLAVOLPE
JOÃO ALCIDES HOMAR
RAUL SOARES DA SILVEIRA
JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n0.: 256
Decisão n°.: 2.195
Processo n0.: 01.332/75
Referenciai: FRIGOLUZ
'MATADOURO FRIGORITICO LU-
ZIANIA LTDA. - Regularização de
lotes no Setor Industrial da CS/TA-
GUATINGA.

DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator

e tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE: a) autorizar a venda dos
lotes n°.s 11,13, 15 e 17 - Ql - 16 -
Setor Industrial da CS/TAGUATIN-
GA, à firma MATADOURO FRIGO-
RIFICO LUZIANIA LTDA, observado o
preço mihimo unitário estabelecido
pelo CA/TERRACAP e demais con-
dições da Resolução n°. 06/73 - CA e
suas alterações; e b) fixar o parzo
máximo de 45 (quarenta e cinco)
dias, contados do recebimento da
notificação , para formalização do
negócio, obedecido o prazo de
validade estabelecido pelo
CA/TERRACAP, sob pena de cancela-
mento tácito desta autorização.

Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA

ARMANDO COLAVOLPE
s

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n0.: 256
Decisão n0.: 2.196
Processo n0.: 05.240/75
Referência: REFRIGERANTES IM-
PERIAL S/A - Aquisição de lotes si-
tua^ps na CS/TAGUATINGA.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE: a)
autorizar a venda dos lotes 03 e 04 -
Ql - 07 - Setor Industrial da CS/TA-,
GUATINGA, afirma REFRIGERANTES
IMPERIAL S/A, observado o preço
mi'nimo fixado pelo CA/TERRACAP e
as condições estabelecidas pela
Resolução n°. 06/73 - CA e suas
alterações, vez que os imóveis serão
utilizados como depósito de
materiais (fls. 150): e b) fixar o
prazo máximo e improrrogável de
45 (quarenta è cinco) dias, a contar
do recebimento da notificação, para
formalizar o negócio, respeitado o
prazo de validade da avaliação, sob
pena de cancelamento tácito desta
autorização.

Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA
ARMANDO COLAVOLPE

JOÃO ALCIDES HOMAR

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n0.: 256
Decisão n°.: 2.197
Processo n0.: 06.707/74
Referência: ANA GOMES FERREIRA

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE: a) autorizar a venda do
lote n°. 04 - residencial - Bloco 405 -
Setor Avenida Contorno da CS/
NÚCLEO BANDEIRANTE à CELERINO
ARLINDO LOBO e DIRLENE FERREIRA
DOS REIS observadas o preço mínimo
a ser fixado pelo CA/TERRACAP
e as condições da Resolução n°.
13/74 - CA; b) fixar o prazo máximo
e improrrogável de 45 (quarenta e
cinco) dias, contados a partir do
recebimento da notificação, para que
se concretize a formalização do
negócio, respeitado o prazo de
validade a ser estabelecido pelo
CA/TERRACAP pra o preço mínimo
sob pena de cancelamento tdcito dês
ta autorização: e c) encaminhar a
matéria ao exame do egrégio Con-
selho de Administração para fixar o
preço mihimo do imóvel em con-
sonância com o Laudo de Avaliação
às fls. 48, elaborado pela DPA/DIC,
acrescido do valor da taxa de ocupa-
ção.
Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA
ARMANDO COLAVOLPE

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n0.: 256
Decisão n°.: 2.198
Processo n0.: 03.559/74
Referência: SILVA MOVEIS LTDA. -
Regularização de lote industrial na
CS/GAMA.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE: a)
autorizar a venda do Lote n°. 280 -
Quadra 04 - Setor Leste Industrial da
CS/GAMA à firmaSILVAMOVEISLTCrJ
observado o preço mihimo a ser
aprovado pelo egrégio Conselho de
Administração e as condições esta-
belecidas pela Resolução n°. 20/75 -
CA, Complementada pela de n°.
31 /76 - CA, por tratar - se de re-
gularização; b) fixar o prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, a contar do
recebimento da notificação, para
formalização do negócio, respeitado
o período de validade do preço
mlrtimo o ser aprovado pelo
CA/TERRACAP, sob pena de cancela-
mento tácito desta autorização de
venda; c) - indeferir o pedido de
aquisição do lote n°. 300 - Quadra 04
- Setor Leste Industrial da CS/GAMA,
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formulado pelo Sr. ABEL LUIZ DA SIL-
VA as fls. 15 comunicando-se ò SCG
/DIM, para que o imóvel seja co
locado em disponibilidade; d) con-
dfcionar a formalização da vend&a
desobstrução total do lote n°. 300; e
e) encaminhar o presente processo
ao egrégio Conselho de Administra-
ção solicitando s»jo aprovado o
preço mínimo no valor de
Cr$ 225.000,00 (duzentos e vinte
cinco mil cruzeiros), para o lote n°.
280 - Quadra 04 - Setor Leste Indus-
trial da CS/GAMA, valor este encon-
trado pela DPA, conforme Laudo de
n°. 339/77, constante de fls. 73/74.
Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA

ARMANDO COLAVOLPE

JOÃO ALCIDES HOMAR

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°.: 256
Decisão n0.: 2.19S
Processo n0.: 687.097/77
Referência: DIRETORIA COMERCIAL -
DIC - Encaminha minuta xerocopiàda
do 6°. EDITAL - 77 - IMÓVEIS.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em visto o contido nos autos,
RESOLVE em cumprimento ao dispos-
to no artigo 7°. da Resolução n°.
06/73 - CA, submeter ao disposto no
artigo 7°. da Resolução n°. 06/73 -
CA, submeter à elevada aprovação
do egrégio Conselho de Administra-
ção, o Edital n°. 06/77 - IMÓVEIS
propondo que seja fixado o prazo de
30 (trinta) dias, para a divulgação de
que trata o artigo 11 °. da menciona-
da Resolução.

Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA

ARMANDO COLAVOLPE

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n0.: 256
Decisão n0.: 2.200
Processo n0.: 08.161/74
Referência: ARGEMIRO FERNANDES
DOS REIS.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE: a) autorizar a vendo do
lote n°. 24 - Quadra 26 - Setor Leste
Residencial da CS/GAMA à
ARGEMIRO FERNANDES DOS REIS,
observados o preço mi'nimo a ser
fixado pelo CA/TERRACAP e as con-
dições da Resolução n°. 13/74 - CA;
b) fixar o prazo máximo e impror-
rogável de 45 (quarenta e cinco)
dias, contados a partir do recebi-
mento da notificação' para que se
concretize a formalização do ne-
gócio, obedecido o prazo de validade
a ser estabelecido pelo CA/TERRA-
CAP para o preço mi'nimo, sob pena
de cancelamento tácito desta
autorização, pá c) encaminhar os
autos ao egrégio Conselho de
Administração, para em atendimen-
to ao disposto no artigo 6°. da
Resolução n°. 06/73 - CA fixar o
preço mi'nimo para o lote caracte-
rizado na alínea "a" conforme Laudo
de Avaliçâo n°. 341 /77 (fls. 57), ela-
borado pela DPA/DIC, acrescido da
taxa de ocupação;
Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA

ARMANDO COLAVOLPE

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°.: 256
Decisão n0.: 2.201
Processo n°: 06.899/76
Referência: SHIS - SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA. - Aquisiç3o de imóveis na CS/-
tAGUÃTINGA.

DECISÃO
-A Diretoria, com o voto do Relator

e tendo em vista o que consta do
'.'•

presente processo, RESOLVE: a)
autorizar a venda dos Lotes abaixo
discriminados â SHIS - SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES C/E INTERESSE SOCIAL
LTDA., observados o preço mi'nimo
unitário fixado pelo CA/TERRACAP e
as condições da Resolução n°. 06/73-
CAe suas alterações: Lotes n°s. 01 a
05 - Bloco "B" - EQ. 2/4, Lotes n°s. 01
a 06 - Bloco "D" - EQ. 2/4, Lotes n°s.
01 a 06 Bloco "A" - EQ. 4/6, Lotes
n°s. 01 a 06 - Bloco "D" - EQ. 6/8,
Lotes n°s. 01 a 06 - Bloco "A" - EQ.
8/1 O, Lotes n°s. 01 a 05 - Bloco "C" -
EQ. l 8/20, Lotes n°s. O l a 06 - Bloco
"A" - EQ. 20/22, Lotes n°s. 01 a 06 -
Bloco "A" - EQ. 22/24, Lotes n°s. 01 a
06 Bloco "A" - EQ. 24/26, Comércio
Local - Setor "N" Norte, Lotes n°s. 01
a 06 - Bloco "A" EQ. l /3, Lotes n°s.
01 a 06 Bloco "A" - EQ. 3/5, Lotes 01
a 06 Bloco "A" - EQ. 5/7, Comércio
Local - Setor "M" Norte da CS/TA-
GUATINGA - CEILANDIA; b) fixar o
prazo máximo e improrrogável de 45
(quarenta e cinco) dias, contados a
partir do recebimento da notificação,
para que se concretize a formaliza-
ção do negócio, respeitado o prazo
de validade estipulado pelo
CA/TERRACAP para o preço mi'nimo
unitário dos imóveis, sob peno de
cancelamento tácito desta autoriza-
ção; c) remeter os autos à DAF para
pr'omover a incorporação dos
imóveis ao património da TERRACAP,
após a conseguimento da proposição
contida no iTem "d"; d) encaminhar a
matéria ao exame do egrégio Con-
selho de Administração para dispen-
sar este caso da publicação prevista
no artigo l l da Resolução n°. 06/73-
CA.
Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA
ARMANDO COLAVOLPE
RAUL SOARES DA SILVEIRA
JOÃO ALCIDES HOMAR.
JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.202
Processo n°: 06.573/74
Referência: JOÃO INÁCIO DE ME-
LO/SILVESTRE JOSÉ DA ROCHA

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o que consta dos
autos, RESOLVE: a) autorizar a venda
do lr»<? 02 - Bloco 1.185 - Avenida
Cont-jrno da CS/NUCLEO BANDEI-.
RA = T E Sr. SILVESTRE JOSÉ DA
RO HA, observados os preços
mi'n .no a ser aprovado pelo
CA/IERRACAP, as condiçSes esta-
belecidas pela Resolução n°. 13/74-
CA assim como as demais disposi-
çSes da Resoluçãon0. 06/73 - CA; b)
fixar o prazo máximo de 45 (quaren-
ta e cinco) dias, a contar do rece-
bimento da notificação para for-
malizar o negócio, respeitado o
período de validade do preço mi'nimo
estabelecido para o imóvel, sob pena
de cancelamento tácito desta
autorização; e c) encaminhar a
matéria a exame do egrégio Osn-
selho de Administração • . .„, a
fim de que seja aprovado o preço
mi'nimo no vajor de Cr$ 21.000,00
(vinte e um mil "cruzeiros), adi-
cionado fe quantia de CrS 1.685,63
(hum mil, seiscentos e oitenta e cinco
cruzeiros e sessenta e três centavos),
correspondente à taxa de ocupação
para o lote n°. 02 - Bloco 1.185 -
Avenida Contorno da CS/NUCLEO
BANDEIRANTE, valor este encontra-
do pela DPA, conforme Laudo n°.
318/77, constante de fls. 54/55.

Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA
ARMANDO COLAVOLPE
JOÃO ALCIDES HOMAR
RAUL SOARES DA SILVEIRA
JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 250
Decisão n°: 2.203
Processo n°: 15.261/74
Referência: MARIA BORGES BORBA
(FIRMA) - Regularização de lote
Comercial situado na CS/SOBRA-
DINHO.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE: a) ratificar a autorização
de vendo do lote CL -l l - Quadra 12 -
Setor Comercial da CS/SOBRADI-
NHO, concedida pelo Diretoria
Colegiada da NOVACAP à firma in-
dividual MARIA BORGES BORBA, ob-
servado o preço mi'nimo a ser
,

aprovado pelo CA/TERRACAP e as
condiçSes estabelecidas pela
Resolução n°. 06/73 e suas altera-
çSes; b) fixar o prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, a contar do
recebimento da notificação para for-
malizar o negócio, respeitado o
período de validade do preço mi'nimo
a ser aprovado pelo CA/TERRACAP,
sob pena de cancelamento tácito
desta autorização; e c) encaminhar a
matéria a exame do egrégio Con-
selho de Administração, a fim de que
seja aprovado o preço mi'nimo no
valor de Cr$ 50.000,00 (cinquenta
mil cruzeiros), acrescentando- se a
quantia de Cr$ 8.106,56 (oito mil,
cento e seis cruzeiros e cinquenta e
seis centavos), relativa a taxa de
ocupação, para o lote CL-11 - Quadra
12 - Setor Comercial da CS/SOBRA-
DINHO, valor este encontrado pela
DPA, conforme Laudo de Avaliação
n°. 331/77, constante de fls. 92/93.
Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA
ARMANDO COLAVOLPE
JOÃO ALCIDES HOMAR
RAUL SOARES DA SILVEIRA
JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.204
Processo n°: 08.629/76
Referência: EMOSA - ENGENHARIA
MELMAN OSÓRIO S/A - Aquisição de
área no SRIA.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE encaminhar a matéria ao
egrégio Conselho de Administração
propondo: a) excepcionar a venda do
Lote "D" Área Especial n°. 08 - SRIA,
com base nas normas mencionadas
no tópico n°. 07 do relatório de fls.
107/109; b) retornar o presente
processo à DIRETORIA COLEGIADA
pára cumprimento dos demais ilens
constantes do Relatório de fls.
112/113.

' Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA
ARMANDO COLAVOLPE
RAUL SOARES DA SILVEIRA
JOÃO ALCIDES HOMAR
JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.205
Processo n°: 14.1 16/74
Referência: MARIA NAZARÉ RIBEIRO
DE ALBUQUERQUE- Regularização de
lote residencial em Sobradinho.

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE: a) autorizorizar a venda do
lote n° 55- Quadra 06- Conjunto "F"-
CS/SOBRADINHO, á MARIA NAZARÉ
RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, observa-
dos o preço mi'nimo a ser fixado pelo
CA/TERRACAP e as condições esta-
belecidas pela Resolução 13/74- CA;
b) fixar o prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, contados do
recebimento da notificação, res-
peitado o período de validade a ser
fixado pelo CA/TERRACAP, para se
efetivar a transação sob pena de
cancelamento tácito desta autoriza-
ção; e c) encaminhar a matéria ao
egrégio Conselho de Administração
para fixar em Ct$ 18.000,00 (dezoito
mil cruzeiros), a preço do imóvel
acima caracterizado.
Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA
ARMANDO COLAVOLPE
RAUL SOARES DA SILVEIRA
JOÃO ALCIDES HOMAR
JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.206.
Processo n°: 06.485/74
Referência: CENTRO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL AO DESEMPARADO

DECISÃO

A Diretoria , com o voto do Rela-
tor e tendo em vista o contido nos
autos, RESOLVE: a) autorizar a ven-
da do lote"!"- Área Especial n° 02-
Avenida Contorno da CS/NUCLEO
BANDEIRANTE á firma SOREMA-
MADEIRAS E MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO EM GERAL LTDA., observa-
dos o preço mi'nimo a ser fixado pelo
CA/TERRACAP e as condições da
Resolução n° 06/73- CA e suas

í( alterações; bj.ftxar o prazo máximo
e improrrogável de 45 (quarenta e

. cinco) dias," contadps .a partir do,.

recebimento da notificação, para que
se concretize a formalização do
negócio, respeitado o prazo de
validade a ser estabelecido pelo
CA/TERRACAP para o preço mihimo
do terreno, sob pena de cancelamen-
to tácito desta autorização; c) enca-
minhar a matéria ao exame do
egrégio Conselho de Administração
para fixar o preço mi'nimo para o
imóvel em CrS 106.000,00 (cento e
seis mil cruzeiros) em consonância
com o Laudo de Avaliação de fls. 76,
sobre o qual devera ser acrescida a
imprtância de CrS 6.630,00 (seis
mil e seiscentos e trinta cruzeiros)
correspondente a taxa de ocupação.
Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA
ARMANDO COLAVOLPE
RAUL SOARES DA SILVEIRA
JOÃO ALCIDES HOMAR
JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.207
Processo n°: 09.118/76
Referência: CONSTRUTORA CAMPOS
ALTOS LTDA. Aquisição de imóvel no
SRIA.

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o que consta dos
autos, RESOLVE encaminhar a
matéria ao egrégio Conselho de
Administração propondo: a) exep-
cionar a venda do lote "B"- Área
Especial n° 02- SRIA, excluindo- o do
regime de Licitação Pública, em con-
formidade com o que lhe faculta o
artigo l ° da Resolução n° 06/73- CA
ratificado pelo artigo l ° parágrafo
4°, alihea "B" da Resolução 22/75-
CA; b) fixar o preço minimo do
imóvel em consonância com o Laudo
de Avaliação inserto ás fls. 184; e c)
retornar o processo à DIRETORIA
COLEGIADA para cumprimento dos
demais itens constantes do Relatório
de fls. 194/195.
Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA
ARMANDO COLAVOLPE
RAUL SOARES DA SILVEIRA
JOÃO ALCIDES HOMAR
JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.208
Processo n°: 02.456/73
Referência: INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DE ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO - IPASE.

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE encaminhar a matéria ao
egrégio Conselho de Administração,
para, em atendimento ao disposto no
artigo 6° do Resolução n° 06/73-CA,
f ixar o preço mi'nimo de
CrS 1 5.700,00 (quinze mil e setecen-
tos'cruzeiros),! para os acréscimos
verificados nos Módulos "B", "C",
"D"- Quadra 605- SGA/NORTE, con-
forme Laudo de Avaliação n°
1.479/76, fls. 98, elaborado pela
DPA/DIC.
Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA
ARMANDO COLAVOLPE
RAUL SOARES DA SILVEIRA
JOÃO ALCIDES HOMAR
JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.209
Processo n°: 15.073/74
Referência: LABRE- LIGA DE
AMADORES BRASILEIROS DE RÁDIO
EMISSÃO.- Aquisição de área.

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator
e o contido nos autos, RESOLVE enca-
minhar a matéria à apreciação do
egrégio Conselho de Administração,
opinando pelo envio à douta Assem-
bleia Geral propondo autorizar a
revogação da Escritura de Doação
referente ao lote 10- Quadra 510-
SEP/NORTE, lavrada aos 26.12.76, no
Cartório do 2° Oficio de Notas, às fls.
17 v° e l 9 v°, Livro n° 87, tendo em .
vista as argumentações constantes
do Relatório de fls. 228/229.
Relator: Diretor RAUL SOARES DA/
SILVEIRA
ARMANDO COLAVOLPE
RAUL SOARES DA SILVEIRA
JOÃO ALCIDES HOMAR
JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.210
Processo n°: 05.570/73
Referência: IGREJA CRISTÃ PRES-
BITERIANA "12 DE AGOSTO"-
Aqusição de terreno situado na CS/-
GAMA

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE: a)
autorizar a venda da Área Especial
n° 33- Setor Central- Lado Leste da
CS/GAMA à IGREJA CRISTÃ PRES-
BITERIANA "12 DE AGOSTO", obser-
vado o preço mihimo fixado pelo
CA/TERRACAP e as condições esta-
belecidas pela Resolução n° 06/73-
CA e suas alterações, facultando á
requerente, os benefícios previstos
na Resolução n° l 5/74- CA: e b) fixar
o prazo máximo de 45 (quarenta e
cinco) dias, a contar do recebimento
da notificação para formalizar o
negócio, respeitado o período de
validade a que se refere a decisão do
CA/TERRACAP às fls. 82, sob pena de
cancelamento tácito desta autoriza-
ção.
Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA
ARMANDO COLAVOLPE
RAUL SOARES DA SILVEIRA
JOÃO ALCIDES HOMAR
JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.211
Processo n°: 05.686.16
Referência: INDUSTRIA CASTA-
NHEIRA, MÁRMORES E GRANITOS
LTDA. - Aquisição de área da CS/GA-
MA.

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE: a) autorizar a venda dos
lotes n°s 1.480, 1.500, 1.520, 1.540,
1.560 e 1.580, da QI-05, do Setor
Leste Industrial da CS/GAMA à firma
INDUSTRIA CASTANHEIRA,
MÁRMORES E GRANITOS LTDA., ob-
servado o preço minimo unitário
fixado pelo CA/TERRACAP e demais
condições da Resolução n° 20/75-
CA:-« b) fixar o prazo máximo e im-
prorrogável de 45 (quarenta e cinco)
dias, contados a partir do recebi-
mento da notificação, para a for-
malização do negócio, obedecidos o
prazo de validade estabelecido pelo
CA/TEP.RACAP, sob pena de cancela-
mento tácito desta autorização.
Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA
ARMANDO COLAVOLPE

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.212
Processo n°: 09.791/76
Referência: COMPANHIA DE ÁGUA í
ESGOTOS OE BRASH.IA - CAESB -
Aquisição de imóvel na CS/PLANAL-
TINA.

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE: a) autorizar a venda do
lote "A" - Setor de Hotéis e Diversões
da CS/PLANALTINA à COMPANHIA
DE AGUA E ESGOTOS DE BRASILIA -
CAESB, observados o preço mihimo

, fixado pelo CA/TERRACAP e as con-
dições da Resolução n° 06/73-CA e
suas alterações; b) fixar o prazo
máximo e improrrogável de 45
(quarenta e cinco) dias, contados a
partir do recebimento da notificação,
para que se concretize a formaliza-
ção do negócio, sob pena de cancela-
mento tácito desta autorização.
Relator: Dírejpr RAUL SOARES DA
SILVEIRA

ARMANDO COLAVOLPE

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.213
Processo n°: 685.087/77
Referência: SOCIEDADE fSPORTIVA
PO GAMA . . . .
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DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista as considerações
expedidas no Relatório de fls. 18,
RESOLVE excluir o presente processo
da pauta a ser apreciada nesta
reunião.
Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA

ARMANDO COLAVOLPE

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.214
Processo n°: 687.038/77
Referência: COMISSÃO DE LICITA-
ÇAO PUBLICA DE IMÓVEIS.

DECISÃO

A Diretoria, tendo em vista as
alegações constantes do Exposição
de Motivos n°s 01 777, da Presidência
da Comissão de Licitação de Imóveis
- CLPI e os documentos juntados ao
processo, RESOLVE re-ratificar a
decisão n° 2.119, exarada em sua
sessão n° 247, de 01.03.77, objeto

do processo n° 685.305/77, revo-
gando a multa de 20% (vinte por
cento) aplicada indevidamente aos
Srs. IVONEL KREBS MONTENEGRO e
FRANCISCO DAS CHAGAS FONTES,
determinando que a DIRETORIA
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
promova a devolução das quantias
retidas.

ARMANDO COLAVOLPE

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.215
Processo n°: 686.950/77
Referência: DIVISÃO DE ADMINIS-
TRAÇAO/DAF

DECISÃO
/

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE autorizar a realização da
despesa no valor de Cr$ 201.600,00
(duzentos e um mil e seiscentos
cruzeiros), para a aquisição de 12
(doze) máquinas elétricas IBM, com
corretivo, bem como dispensar da
licitação, consoante o Inciso l, fiem
28 e 30, Seção II, Capttulo II e alínea
"e", rtem 3, Capitulo l da Resolução
14/74-CA.

Relator: Diretor JOIR DA SILVA
MARTINS BRASILEIRO

ARMANDO COLAVOLPE

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

JOÃO ALCIDES HOMAR

RAUL SOARES DA SILVEIRA

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.216
Processo n°: 283.039/76-NB.
Referência: NELSON GONÇALVES
GORETTI

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o contido nos autos,
resolve, a) indeferir o pedido de
regularização, face as irregularida-
des constatadas, formulado por NEL-
SON GONÇALVES GORETTI rela-
cionado com o lote n° 07 - Conjunto
171 da CS/NUCLEO BANDEIRANTE;
b) cientificar a Administração

Regional da CS/NUCLEO BANDEI-
RANTE da decisão desta Diretoria; e
c) encaminhar o presente processo à
Diretoria Imobiliária para promover
o cancelamento das anotações

cadastrais de interesse daquele
Órgão e medias complementares.
Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA

ARMANDO COLAVOLPE

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.217
Processo n°: 04.490/73
Referência: CARTAX LTDA - Regu-
larização de área.

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE: a) autorizar a venda da
área Especial n° 13 - Lote A-l - 3a

Avenida Contorno da SC/NOCLEO
BANDEIRANTE d firma CARTAX
LTDA., observado o preço mihimo a
ser fixado pelo CA/TERRACAP e as
condições da Resolução 13/74-CA; b)
indeferir a solicitação concernente
ao lote B-l- Área Especial n° 13- 3a

Avenida Contorno da CS/NUCLEO
BANDEIRANTE, face aos fatos relata-
dos, dando-se ciência á Diretoria
Imobiliária para promover o cancela-
mento das anotações cadastrais de
seu interesse; c) fixar o prazo
máximo, e improrrogável t de 45
(quarenta e cinco) dias, contados a
partir do recebimento da notificação,
para que se concretize a formaliza-
ção do negócio, respeitado o prazo
de validade a ser estabelecido pelo
CA/TERRACAP para o Laudo de
Avaliação n° 315/77, às fls.

109/110, sob pena de cancelamento
tácito desta autorização; d) condi-
cionar a formalização da venda do
lote A-1 - Área Especial n° 13 - 3°
Avenida Contorno da CS/NUCLEO
BANDEIRANTE, após a completa
desobstrução do Lot* B-l - Área
Especial n° 13- 3a Avenida Contorno
da CS/NUCLEO BANDEIRANTE, tendo
em vista sua ocupação irregular; e)
revogar a Decisão exarada ás fls.

111, tendo em vista que o preço ali
referenciado se contrapõe ao esta-
belecido às fls. 109; e f) encaminhar
a matéria ao egrégio Conselho de
Administração para revogar sua
Decisão constante às fls. 113 e fixar
o preço mihimo para o lote A-l -
Área Especial n° 13 - 3a Avenida
Contorne do CS/NDCLEO BANDEI-
RANTE em Cr$ 104.000,00 (cento e
quatro mil cruzeiros), de confor-
midade com o valor estipulado no
Laudo de Avaliação n° 315/77, in-
serto às fls. 109.

Relator: Diretor RAuL SOARES DA
SILVEIRA

ARMANDO COLAVOLPE

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°.: 256
Decisão n0.: 2.218
Processo n0.: 687.070/77
Referência: CONSULTORIA TÉCNICA
E DE PLANEJAMENTO

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE: a) autorizar a realização
da despesa no valor estimado de
Cr$ 188.808,00 (cento e oitenta e
oito mil, oitocentos e oito cruzeiros),
á conta do Elemento 4.1.1.0 - Obras
Públicas, Projeto l .05 - Execução de
Obras e Serviços de Infra- estrutura
em novos loteamentos e Ampliações,

a favor da Companhia de Eletricida-
de de Brasilia - CEB, para construção
de Rede Aérea de Alta Tensão, 13,8
Kv, no Setor de Oficinas, SIA - Trecho
3 C e 5 C; b) encaminhar a matéria
ao egrégio Conselho de Administra-
ção, para exame e deliberação.

Relator: Diretor JOIR DA SILVA
MARTINS BRASILEIRO

ARMANDO COLAVOLPE

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

Sessão n0.: 256
Decisão N0.: 2.219
Processo n0.: 639.989/77
Referência: COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP.

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE: a)
autorizar a realização da despe
»#• 'fio valor aproximado de
Cr*36 12.360.000,00" (doze
mflKoeV trezentos e ses-
sffnltf'rnil cruzeiros), a conta
do Elemento 4.1.1.0 Obras Públicas -

Projeto l .05 - Execução de Obras e
Serviços de Infra-estrutura em novos
Loteamentos e Ampliações, a favor
da Companhia Urbanizadoro da
Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
para a execução de obras de infra-
estrutura no DISTRITO FEDERAL; b)
aprovar a minuta do Convénio a ser
celebrado com a Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP, as fls. 4/6; e c) enca-
minhar a matéria à apreciação do
egrégio Conselho de Administração
para deliberação.

Relator: Diretor JOIR DA SILVA
MARTINS BRASILEIRO

ARMANDO COLAVOLPE

JOÃO ALCIDES HOMAR

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

RAUL SOARES DA SILVEIRA

Sessão n0.: 256
Decisão n°.: 2.220
Processo n0.: 687.071/77
Referência: COMPANHIA DE ELE-
TRICIDADE DE BRASIUA - CEB

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE: a)
autorizar a realização da despesa no
valor aproximado de Cr$ 674.377,00
(seiscentos e setenta e quatro mil,
trezentos e setenta e sete cruzeiros)
á conta do Projeto l .05 - Execução de
Obras e Serviços de Infra-estrutura
em Novos Loteamentos e Amplia-
ções, a favor da Companhia de
Életricidade de Brasilia - CEB, para a
execução dos Serviços de instalação
de Rede Aérea de Alta Tensão - 13,8
Kv, no Setor de Oficinas Sul; b)
aprovar a minuta de convénio a ser
celebrado com a Companhia de
Életricidade de Brasília, CEB às fls.

6/9; e c) encaminhar a matéria â
apreciaçOo do egrégio Conselho de
AãVnlrtlstraçOo para deliberação.

Relator: Diretor JOIR DA SILVA
MARTINS BRASILEIRO

ARMANDO COLAVOLPE

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2221
Processo n°: 01.641/73
Referência: HILTON KISHOMOTO
(FIRMA)

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator,
e tendo em vista o que consta dos
autos, RESOLVE: a) autorizar a venda
do terreno situado à Praça n° 01 -
Posto n° 04 - Setor Leste da CS/GA-
MA à firma individual "HITOMI KI-
SHOMOTO", observado o preço
mi'nimo fixado pelo CA/TERRACAP, e
as condições da Resolução n° 13/74 -
CA; b) fixar o prazo máximo e im-
prorrogável de 45 (quarenta e cinco)
dias, a contar do recebimento da
notificação, para que se concretize a
formalização do negócio, respeitan-
do o prazo de validade estabelecida
pelo CA/TERRACAP para o valor do
imóvel, sob pena de cancelamento
tácito desta autorização; e c) após o
conseguimento da proposição
anterior, retorr-ir o processo ao
DAU/SVO, depois de cumprida a
diligência convertida pelo CAU ás fls.

163, objetivando atender a solicita-
ção do acréscimo formulado pela
requerente.

Relator: Diretor RAUL SOARES DA

SILVEIRA
ARMANDO COLAVOLPE

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.222
Processo n°: 13.733/74
Referência: JOSÉ MERÊNCIO DE
ANDRADE - Regularização de imóvel
na CS/NÚCLEO BANDEIRANTE.

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE encaminhar a matéria ao
egrégio Conselho de Administração,
propondo: a) excepcionar a venda do
lote n° 06, Bloco 1.260 - Setor 3a.

Avenida da CS/NUCLEO BANDEIRAN
TE. excluindo - o do regime de licita
cão Pública, de conformidade com o
art. 1° da Resolução n° 06/73 - CA,
ratificado pelo art. l °, parágrafo 4°,
item "B", da Resolução n° 22/75 -
CA; b) fixar o preço mihimo para o
lote em questão em Cr$ 38.000,00
(trinta e oito mil cruzeiros), acres-
cido da importância de Cr$ l .968,42
(hum mil, novecentos e sessenta e
oito cruzeiros e quarenta e dois cen-
tavos), correspondente à Taxa de
ocupação; e c) retornar o presente
processo â Diretoria Colegiada para
cumprimento dos demais itens do
Relatório de fls. 79.

Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA

ARMANDO COLAVOLPE

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°: 256
Decisão n°: 2.223
Processo n°: 283.152/76
Referência: YUSUF HASAN ALI MUS-
TAFA

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator
3 tendo em vista o que consta dos
autos, RESOLVE baixar o processo
em diligência, a fim de que a
Diretoria Comercial apure se o
pretendente é Comerciante com fir-
ma registrada na Junta Comercial,
retornando o Processo em seguida
para decisão final deste Colegiada.

Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA

ARMANDO COLAVOLPE

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n°.: 253
Decisão n°.: 2.224
Processo n0.: 686.299/77
Referência: DIRETORIA ADMINIS-
TRATIVA E FINANCEIRA - DAF

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE: a) autorizar a realização
da despesa no valor de
Cr$ 316.478,00 (trezentos e dezes-
seis mil, quatrocentos e setanta e
oito cruzeiros) a trtulo de aditamento
ò anterior, empenhando - se a re-
ferida importância o favor do GRUPO
JOVEM - PUBLICIDADE LTDA - b) en-
caminhar, a seguir, ao Serviço Ju-
ndico, para formalizar o necessário
Termo Aditivo ao Contrato Original

Relator: Diretor JOIR DA SILVA

MARTINS BRASILEIRO

ARMANDO COLAVOLPE

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

Sessão n°.: 256
Decisão n".: 2.225
Processo n0.: 06.583/74
Referência: JEOVÁ GOMES ARRUDA
- Regularização de imóvel na CS/-
NUCLEO BANDEIRANTE

DECISÃO

A Diretoria, com o voto dtTRelator e
tendo em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE retornar
a matéria à DIRETORIA COMERCIAL,
a firn de que sejam apuradas as
irregularidades apontadas nos Hens
"a" e "b" do relatório de fls 68/70.

Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA

ARMANDO COLAVOLPE

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO

Sessão n0.: 256
Decisão n0.: 2.226
Processo n0.: 282.673/74
Referência: BENEDICTO URUENA
MARTINEZ / MAURO MONTEIRO

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos
autos, RESOLVE: o) indeferir o pe-
dido de aquisição do lote 22 - Con-
junto 171 - NÚCLEO BANDEIRANTE,
formulado pelo Sr. MAURO MON-
TEIRO, comunicando-se á Adminis-
tração aã Cidade Satélite do Núcleo
Bandeirante, vez que o processo foi
remetida a esta Empresa por inter-
médio daquele Órgão b) relacionara
imóvel para futura venda em Lici-
tação Pública; e c) da baixa nas
anotações cadastrais existentes na
SCG/DIM, arquivando - se na SA-
G/DAF.

Relator: Diretor RAUL SOARES DA
SILVEIRA

ARMANDO COLAVOLPE

RAUL SOARES DA SILVEIRA

JOÃO ALCIDES HOMAR

JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO
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SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 05 PE ABRIL DE l 977

O SECRETAR/O DÍ SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
Artigo l °., Ipíciso l, do Decreto n°.
340, de 12 d(é dezernbro de 1967,

RESOLVE:

Autorizar os servidores MARIA
BERNADETE DE MIRANDA PEREIRA,
Assessor DAS 102.1, matrícula n°
7514, ANA MARIA CARVALHO
PFERREIRA SANTOS, Assessor Téc-

nico, símbolo FC - 01, matricula n°.
8819, ambas do Departamento de
Desenvolvimento Social, e SÉRGIO
HESKETH DE.SALLES, Assessor Au-
xiliar, símbolo FC - 02, matricula n°.
7968, do G'abinete do Secretário a
viajarem ã cidade de Florianópolis,
Estado de Santa Catarina, em objeto
de serviço desta pasta, no período de
17 a 23 de abril de 1977.

Distrito Federal, 05 de abril de l 977

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Secretário de Serviços Sociais

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
Atos do Presidente

INSTRUÇÃO DE 06 DE ABRIL DE 1977.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

ESOLVE:

Dispensar, a partir desta data, a
servidora MARIA DA GLORIA
MARTINHAO. GOMES DE SOUSA.
Auxiliar Administrativo l, da TEP, do
emprego em comissão, si'mbolo EC
14, de Chefe da Seção Administra-
tiva, da Coordenação de Ação
Comunitária l de Brasilia, do Depar-
tamento dê Ação Comunitária, desta
Fundação.

Brasilia, 06 de abril de 1977.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor-Presidente

INSTRUÇÃO DE 04 DE ABRIL DE l 977.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUN-
DAÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEtíERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar, a partir desta data, ELZA
DA COSTA FERREIRA, para exercer o
emprego em Comissão, símbolo EC-
21, de Orientador de Atividades In-
fantis, da Coordenação de Açflo
Comunitária II de Planaltina, do
Departamento de Ação Comunitária,
da Presidência, desta Fundação.

Brasilia, 04 de abril de 1977.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor-Presidente

INSTRUÇÃO DE 04 DE ABRIL DE l 977.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUN-
DAÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Dispensar, a partir desta data,
JUREMA PEIXOTO SOUZA, Assisten-
te Social l da TEP, do emprego em

.comissão, símbolo EC-08, de Sub-
Chefe da Divisfio de Serviço Social no
Campo da Saúde, do Departamento
de Educação para a Saúde e Assis-
tência, da Presidência desta Fun-
dação.

Brasilia, 04 de abril de 1977.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor-Presidente

INSTRUÇÃO DE 04 DE ABRIL DE l 977.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUN-
DAÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar, a partir desta data,
JUREMA PEIXOTO SOUZA, Assisten-
te Social l da TEP, para exercer o em-
prego em comissão, símbolo EC-05,
de Chefe da Divisão de Serviço Social
no Campo da Saúde, do Departa-
mento de Educação para a Saúde e

Assistência, da Presidência desta
Fundação.

Brasilia, 04 de abril de 1977.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor-Presidente

INTRUÇÃO DE 06 DE ABRIL DE 1977.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA FUN-
DAÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar, a partir desta data, a
servidora JOVENILIA AIRES BORGES
DA SILVA, Auxiliar de Serviço Social
l, da TEP, patfi exercer o emprego em
comissão, símbolo EC- 06, de Assis-
tente Técnico, da Coordenação para
o Desenvolvimento Social Urbano e
Promoção Familiar, do Departamen-
to de Ação Comunitária, da Presi-
dência desta Fundação.
Brasília, 06 de abril de 1977.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor- Presidente

INSTRUÇÃO DE 06 DE ABRIL DE
1977.

—O DIRETOR- PRESIDENTE DA FUN-
DAÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias.

RESOLVE:

Designar, a partir desta data, a
servidora MARIA DALVA BEZERRA
COUTINHO, Chefe da Divisão do Pes-
soal, para substituir o Coordenador
das Unidades Industriais da Casa
Própria- UNICAPs, enquanto este es-
tiver substituindo o Chefe da Asses-
soria de Programação e Controle
Orçamentário, da Presidência desta
Fundação.
Brasilia, 06 de abril de 1977

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor- Presidente

INSTRUCAO'DE 06 DE ABRIL DE 1977.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA FUN-
DACAO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias.

RESOLVE:

Designar, a partir desta data, o
servidor EDNOR PEREIRA VIANA,
Auxiliar Administrativo l, da TEP e
Chefe dq Seção de Preparo de
Pagamento, para substituir a Chefe
da Divisão do Pessoal, enquanto esta
estiver substituindo o Coordenador
das Unidades Industriais da Casa
Própria- UNICAPS, da Vice- Diretoria
Executiva desta Fundação.
Brasilia, 06 de abril de 1977

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor- Presidente

INSTRUÇÃO DE 06 DE ABRIL DE 1977.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA FUN-
DAÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Dispensar, a partir desta data, o
servidor ANTONIO EMMANUEL DA
SILVA, Auxiliar Administrativo II, da
TEP, do emprego em comissão, sim-

bolo EC- 06, de Assistente Técnico,
da Coordenação para o Desenvol-
vimento Social Urbano e Promoção
Familiar, do Departamento de Ação
Comunitária, da Presidência desta
Fundação.
Brasília, 06 de abril de 1977.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor- Presidente

INSTRUÇÃO DE 06 DE ABRIL DE 1977.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA FUN-
DAÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar, a partir desta data, o
servidor ANTONIO EMMANUEL DA
SILVA, Auxiliar Administrativo II, da
TEP, para exercer o emprego em
comissão, símbolo EC- 13, de Chefe
do Almoxarifado Central, da Divisão
do Material, do Departamento de
Administração, da Presidência, desta
Fundação.
Brasilia, 06 de abril de 1977.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor- Presidente

INSTRUÇÃO DE 06 DE ABRIL DE 1977.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA FUN-
DAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, a partir desta
data, FRANCISCO ALVES DE FI-
GUEIREDO, Assistente Administra-
tivo da TEP, do emprego em comis-
são, símbolo EC- 13, de Chefe do
Almoxarifado Central, da Divisão do
Material, do Departamento de
Administração, da Presidência desta
Fundação.
Brasilia, 06 de abril de 1977.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor- Presidente

INSTRUÇÃO DE 06 DE ABRIL DE 1977.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA FUN-
DAÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Despensar, a partir desta data, a
servidora MARIA DE LOURDES VEN-
DRAMINI do emprego em comissão
símbolo EC- 11, de Secretária Assis-
tente, da Secretaria, da Presidência
desta Fundação.
Brasilia, 06 de abril de 1977.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor- Presidente

INSTRUÇÃO DE 06 DE ABRIL DE 1977.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA FUN-
DAÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Tornar, sem efeito, a partir desta
data, a Instrução de 03.01.77 que
designou a servidora MARIA DE
LOURDES VENDRAMINI para respon-
der pelo emprego em comissão sím-
bolo EC- 12, de Secretária de Órgãos
Colegiadas desta Fundação.
Brasilia, 06 de abril de 1977.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor- Presidente

INSTRUÇÃO DE 06 DE ABRIL DE 1977.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA FUN-
DAÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar, a partir desta data, a
servidora MARIA DE LOURDES VEN-
DRAMINI para exercer o emprego
em comissão, símbolo EC- 12, de
Secretária de Órgãos Colegiadas,
desta Fundação.
Brasilia, 06 de abril de 1977.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor- Presidente

INSTRUÇÃO DE 06 CE ABRIL DE 1977.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar a servidora SOLANGE DA
ROCHA SCHMIDT, Matricula 555,
Assistente Social II da TEP, para
substituir durante o período de
férias, de 11.04 a 09.05.77, a Vice-
Diretora Executiva desta Fundação.
Brasília, 06 de abril de 1977.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor-Presidente

INSTRUÇÃO DE 06 DE ABRIL DE 1977.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar, a partir desta data, a Téc-
nica de Administração MARIA DILMA
DE FARIA para exercer o emprego
em comissão, símbolo EC-06, de
Assistente Técnico, da Coordenação
para o Desenvolvimento Social Urba-
no e Promoção Familiar, do Departa-
mento de Ação Comunitária, da
Presidência desta Fundação.
Brasilia, 06 de abril de 1977.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor-Presidente

INSTRUÇÃO DE 06 DE ABRIL DE 1977

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar, a partir desta data, JOSÉ
MARIA NEVES DA COSTA para exer-
cer o emprego em comissão, símbolo
EC-1 4, de Chefe da Seção Administra-
tiva, da Coordenação de Ação

Comunitária l de Brasilia, do Depar-
tamento de Ação Comunitária, da
Presidência, desta Fundação.
Brasilia, 06 de abril de 1977

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor-Presidente

l - De acoijdo cdm estabelecido na
Resolução n° 56/f 2- FSSDF, em seu
Art. 67 e face aojpronunciamento do
Diretor do Departamento de Ad-
ministração, aplico à firma GRÁFICA
E EDITORA IMPRENSA LTDA. multa
de Cr$ 78,66 (setenta e oito cru-
zeiros e sessenta e seis centavos,
pelo atrazo de 29 (vinte e nove) dias
na entrega do material, cujo for-
necimento lhe foi adjudicado através
da Nota de Empenho n° DA- 076/77,
constante do Processo n° 605038/77

2- Publique- se e encaminhe- se ao
Departamento de Administração
para as devidas providências.

Brasília, 04 de abril de l 977

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor Presidente

l - De acordo com estabelecido na
Resoluçõo n° 56/72. FSSDF, em seu
Art. 67 e tace ao pronunciamento do
Diretor do Departamento de Ad-
ministração, aplico a firma GRÁFICA
i EDITORA IMPRENSA LTDA multa de
Cr$ 14,49 (quatroze cruzeiros e
quarenta e nove centavos) pelo
atrazo de 07 (sete) dias na entrega
do material, cujo fornecimento lhe
foi adjudicado através da Nota de
Empenho n° DA- 133/77, constante
do processo n° 605.173/77.

2- Publique- se e encaminhe- se ao
Departamento de Administração
para as devidas providencias.

Brasilia, 04 de abril de 1 977

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Diretor Presidente

CONSELHO DELIBERATIVO
466° REUNIÃO DO CONSELHO
DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO N° 06/77.

Apt ova o Balancete de Operações
da Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, referente ao 4°
trimestre do exercício de 1976.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e, tendo em
vista o que consta do Processo n°
0.955/76,

RESOLVE:

Aprovar, com base no parecer
favorável do Conselho Fiscal, o
Balancete de Operações da Funda-
ção do Serviço Social do Distrito
Federal, referente aos meses de
outubro, novembro e dezembro de
1976.

Brasilia, 05 de abril de 1977.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

JENNY ANTUNES DE SOUZA
VITAL DE MORAES ANDRADE
JOSÉ EDUARDO CARREIRA ALVIM
JOSÉ MANOEL COELHO
JOÃO FELICIO SCARDUA

465° REUNIÃO DO CONSELHO
DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO N° 07/1977.

Aprova a Prestação de Contas da
Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal, referente ao exercício
de 1976.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e, tendo em
vista o que consta do Processo
FSSDF-N» 605242/77,

RESOLVE:
Aprovar, com base no parecer

favorável do Colendo Conselho Fis-
cal, a Prestação de Contas desta Fun-
dação do Serviço Social, relativa ao
exercício de l 976.
Brasília, 05 de abril de 1977.
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
JENNY ANTUNES DE SOUZA
VITAL DE MORAES ANDRADE
JOSÉ EDUARDO CARREIRA ALVIM
JOSÉ MANOEL CO§LHO
JOÃO FELICIO SCARDUA

466a REUNIÃO DO CONSELHO
DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO N° 08/1977.

Autoriza o Diretor-Presidente des-
ta Fundação a firmar Termo de Per-
missão com o Distrito Federal, para
exploração do Serviço de
Parqueamento em áreas especiais,
destinadas ao estacionamento de
veículos.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e, tendo em
vista o qus consta do Processo n°
039839/76-GDF,

RESOLVE:
Autorizar o Diretor-Presidente

desta Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal a firmar com o Dis-
trito Federal, Termo de Permissão
para exploração do Serviço de
Parqueamento em áreas especiais
destinadas ao estacionamento de
veículos, objetivando a implementa-
ção do subprograma do Menor, con-
forme os termos constantes do
Processo supracitado.
Brasilia, 05 de abril de 1977.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

JENNY ANTUNES DE SOUZA
JOSÉ EDUARDO CARREIRA ALVIM
VITAL DE MORAES ANDRADE
JOSÉ MANOEL COELHO
JOÃO FELICIO SCARDUA
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SOCIEDADE DE HABITAÇÕES

DE INTERESSE SOCIAL LTDA.- SHIS
DIRETORIA

N°. 031/77 Stessão-/817°. Realizada
em: 29.03.77?.

PROCESSO (H°: 081696/77
ASSUNTO: ; Trata' se de simples
remanejarríento do mesmo elemento
de despesa, tendo em vista a neces-
sidade de enquadrar gastos não
previstos nos subelementos carentes
de recursos.
DECISÃO: A Diretoria, acatando
parecer do Diretor Financeiro desta
Sociedade, atrdvés do Relatório n°.
003/77, RESOLVE: aprovar o rema-
nejamento ora proposto ou sejaitran
ferir, de 4.1.4.99 - MATERIAL PER-
MANENTE DIVERSOS para 4.1.4.02 -
MÓVEIS DE ESCRITÓRIO a importân-
cia de Cr$ 500.000,00 (Quinhentos
mil cruzeiros).

RELATOR: SEMlAo SOBRAL DE
FARO
DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico
SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE.
Diretor Administrativo
JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário

N° 032/77 SÊSSAQ: 817" REALIZA-
DA EM 29.03^7

PROCESSO N°l 11139/73

ASSUNTO: Pedido die quitação total
do imóvel situado na QNM - 2, Con-
junto "E", Casa 32, Taguatinga,
prometido a Aristoclides Bento de
Souza.

DECISÃO: A Diretoria, considerando
o parecer do Senhor Diretor Superin-
tendente, consubstanciado no Rela
-t6Tib n° 002/77.

RESOLVE AUTORIZAR:

a) a quitação total do imóvel em
questão, através dos recursos da
RAC - Reserya de Assistência
Comunitária;

b) o cancelamento das prestações
emitidas após o sinistro;

c) a devolução do valor das presta-
ções eventualmente pagas após o
sinistro devidamente corrigido;

d) j quitaçflo da importância que
por ventura exista, referente a Cus-
tas Judiciais decorrentes de açflo
ajuizada por esta Sociedade.

RELATOR: DILSON CARLOS REHEM

DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente

JOSÉ ROBERTO kUGON
Diretor Imobiliário

•

SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro

LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo

N°. 033/77 Sessflo: 817° Realizada
em: 29.03.77

PROCESSO N°.: 6441/73

ASSUNTO: Pedido de quitaçflo total
do imóvel situado na Quadra 26,
Conjunto "D", Casa 28, Guará II,
prometido a Haroldo Costa Domin-
gues da Silva.

DECISÃO: A Diretoria, considerando
o parecer do Senhor Diretor Superin-
tendente, consubstanciado no Rela-
tório n°. 003/77

RESOLVE AUTORIZAR:

a) a quitação total do imóvel em
questão, através dos recursos da
RAC - Reserva de Assistência
Comunitária

b) o cancelamento das prestações
emitidas apíi o sinistro:

c) a devolução do valor das pres-
tações eventualmente pagas após o
sinistro devidamente corrigido

d) a quitação da importância que
por ventura exista, referente a Cus-
tas Judiciais de correntes de ação
ajuizada por esta Sociedade.

RELATOR: DILSON CARLOS REHEM

DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente

JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário

SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro

LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo

N°.: 034/77 Sessflo: 817° Realizada
em: 29.03.77

PROCESSO N0.: 0X55/77

ASSUNTO: Pedido de quitação total
do imóvel situado na Quadra 09,
Conjunto "A", Casa 16, Gama,
prometido a Silvino Policarpo do
Nascimento.

DECISÃO: A Diretoria, considerando
o parecer do Senhor Diretor Superin-
tendente, consubstanciado no Rela-
tório N°. 004/77.

RESOLVE AUTORIZAR:

a) A quitação total do imóvel em
questão, através dos recursos da
RAC - Reserva de Assistência
Comunitário;

b) O cancelamento das prestações
emitidas após o sinistro;

c) A devolução do valor das pres-
tações eventualmente pgas após o
sinistro, devidamente corrigido;

PROCESSO N°.: 0455/71

RESOLUÇÃO N0.: 034/77

d) A quitacflo da importância que
por ventura exista, referente a Cus-
tas Judiciais decorrentes de açflo
ajuizada por esta Sociedade.

RELATOR: DILSON CARLOS REHEM

DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente

JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário

SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro

LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo.

N".: 035/77 Sessflo, 817° Realizada
em: 29.03.77

PROCESSO N°.: 10.003/73

ASSUNTO: Pedido de quitaçflo total
do imóvel situado na QNL - 2, Con-
junto "F", Casa l, Taguatinga,
prometido a Sebastiflo Soares Turati.

DECISÃO: A Diretoria, considerando
o parecer do Senhor Diretor Superin-
tendente, consubstaciado no
Relatório n°. 005/77.

RESOLVE AUTORIZAR,

a) A quitaçflo total do imóvel em
questão, através dos recursos da
RAC - Reserva de Assistência
Comunitária:

b) O cancelamento das prestações
emitidas após o sinistro;

c) A devoluçflo do valor das pres-
tações eventualmente pagas após o
sinistro, devidamente corrigido;

d) A quitaçflo da importância que
por ventura exista, referente a Cus-
tas Judiciais decorrentes de açflo
ajuizada por esta Sociedade.

RELATOR: DILSON CARLOS REHEM

DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente

JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário

SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro

LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo

N». 036/77. Sessflo: 817°. Realizada
em: 29.03.77
PROCESSO N°: 02995/74
ASSUNTO: Pedido de quitaçflo total
do imóvel situado na QNL - 17, Con-
junto "G", Casa 11, L/Norte -
Taguatinga, prometido a Joflo da
Cruz.

DECISÃO: A Diretoria, considerando
o parecer do Senhor Diretor Superin-
tendente, consubstanciado no Rela-
tório n°. 006/77,

RESOLVE AUTORIZAR:

a) a quitaçflo total do imóvel em
questão, através dos recursos da
RAC - Reserva de Assistência
Comunitária;
. b) o cancelamento das prestações
emitidas após o sinistro;

c) a devolução do valor das presta-
ções eventualmente pagas após o
sinistro, devidamente corrigido;

• d) a quitaçflo do importância que
por ventura exista, referente a Cus-
tas Judiciais decorrentes de açflo
ajuizada por esta Sociedade.

RELATOR: DILSON CARLOS REHEM

DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente

JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário

SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro

LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo

N». 037/77 Sessflo: 817°. Realizada
em: 29.03.77.
PROCESSO N°: 17878/75
ASSUNTO: Trata a presente, de
solicitação de assinatura de contrato
de prestação de Serviços para co-
brança de prestações e poupanças
dos mutuários da SHIS, pelo Banco do
Estado do Rio Grande do Norte S/A.
DECISÃO: -A Diretoria examinando
o Relatório n°. 002/77, contido no

processo 17878/75, RESOLVE:
autorizar nos moldes da RD - 063/75,'
a assinatura de convénio com o
Banco do Estado do Rio Grande do
Norte S/A.

RELATOR: SEMlAo SOBRAL DE FARO

DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente

LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro

FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo

JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário

NO. 038/77 Sessão , 818° Realizada
em: 30/03/77
PROCESSO N°.: 015.694/75
ASSUNTO: Trata do seguro do
Edifrcio Sede da SHIS e do Prédio do
Depósito da mesma, bem como
materiais e equipamentos existentes
nos mesmos.

DECISÃO: A Diretoria considerando
o que consta no parecer do Relator,
RESOLVE: a) Aprovar as propostas da
Companhia Federal de Seguros S.A.,
nos vá lores de C r$ l 39.535,25 (cento
e trinta e nove mil, quinhentos e trin-
ta e cinco cruzeiros e vinte e cinco
centavos) referente ao seguro do
Edifrcio Sede e todos os materiais e
equipamentos nele existentes, e, CrS
6.717,07 (seis mil, setecentos e
dezessete cruzeiros e sete centavos)
relativo ao seguro do Prédio do
Depósito da SHIS no SIA e todos os
materiais e equipamentos nele exis-
tentes; b) Autorizar a assinatura da
Apólice com validade no período de
02/04/77 a 02/04/78; c) Encaminhar
o presente processo à Diretoria
Financeira para empenhar a des-
pesa; d) Dispensar a licitação com
base na âlfnea "g" do Artigo 11 da
Resoluçflo n°. 378/76 - C.A., tendo
em vista que a referida Companhia
de Seguro é uma Sociedade de
Economia Misto.

RELATOR: FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE

DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente

FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo

SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro

JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário

LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Piretor Técnico

N0.: 039/77 Sessflo: 818° Realizada
em: 30.03.77
Processo n° 0681 34/76

ASSUNTO: Versa o presente proces-
so sobre o recebimento de 32 (trinta
e duas) unidades habitacionais,
edificadas na QNL/1 5 de Taguatinga,
a cargo da ENACO - Empresa Na-
cional de Construções Ltda.
DECISÃO: A Diretoria, à vista do
parecer do Sr. Diretor Técnico, via
Relatório n°. 01 4/77 . DF,

RESOLVE:

Homologar o recebimento das
supramencionadas unidades ha-
bitacionais, bem como considera - Ias

concluídas e entregues dentro do
prazo contratual.

RELATOR: LAURO FARANI PEDREIRA
DE FREITAS

DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente

SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro

FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo

JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário

LAURO FARANI
FREITAS
Diretor Técnico

PEDREIRA DE

N°. 040/77 Sessflo: 81 8° Realizada
em: 30/03/77
PROCESSO N0.: 081665/77
ASSUNTO: Trata da liberação do
adiantamento de Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros) em nome do Chefe da
Seçflo de Transportes/DAG/DA, para
execução de serviços de lubrificação
e fornecimento de combustíveis.

DECISÃO: A Diretoria considerando
o que consta no parecer do Relator,
RESOLVE: a) autorizar a liberação do
adiantamento de Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros) em nome do Chefe da
Seçflo de Transportes/DAG/DA, para
fazer face às despesas com serviços
de lubrificação e fornecimento de
combustíveis; b) determinar ao
Chefe da Seçflo de Transportes fiel
cumprimento ás disposições contidas
na Instrução n°. 017/75, de
26/12/75, da Diretoria da Superin-
tendência desta Empresa.

RELATOR: FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE

DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente

FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo

SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro

LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário

N°. 041/77 Sessão: 818°, Realizada
em: 30.03.77
PROCESSO N°: 081765/77
ASSUNTO: Contratação de emprés-
timo junto ao BNH, para construção
de conjuntos de lojas e salas no
Guará e Guariroba.
DECISÃO: A Diretoria, considerando
o parecer do Senhor Diretor Superin-
tendente, consubstanciado no Re-
lútório constante na inicial, RESOL-
VE: solicitar a necessária autorização
do Egrégio Conselho de Adminis-
tração, para que a SHIS possa con-
trair junto ao Banco Nacional de
Habitação, financiamento no valor
aproximado de Cr$ 66.000.000,00
(sessenta e seis milhões de cru-
zeiros), destinados à construção dos
conjuntos de lojas e salas na cidade
satélite do Guará e no conjunto
residencial Guariroba - Ceilândia

RELATOR: DILSON CARLOS REHEM

DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente

LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

SEMlAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro

FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo

JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N° 078 DE 05 DE ABRIL DE
1977.

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem
os incisos IX do artigo l ° e IV do
artigo 30, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2.933, de 27 de
junho de 1975, e tendo em vista o
que consta
034.252/76,

RESOLVE:

do processo

Conceder o titulo de perpetuidade
requerido por ANAIDE DE. ALMEIDA
BONFIM, ao jazigo n° 204, Quadra
201, do Cemitério "Campo da
Esperança", situado no Plano Piloto
desta Capital, onde se encontra
sepultado JOSÉ VALÉRIO DE
ALMEIDA, ia que cumpridas as for-
malidades legais previstas no artigo
15 do Regulamento Geral dos
Cemitérios do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 263, de 02

de dezembro de 1963.
Distrito Federal, 05 de abril de 1977.

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA N° 79 DE 5 DE ABRIL DE
1977.

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem
os incisos IX do artigo l ° e IV do
artigo 30, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2.933, de 27 de

junho de 1975, e tendo em vista o
que consta do processo n°
001.332/77,

RESOLVE:
Conceder o titulo de perpetuidade

requerido por GERALDINO ALVES
PORTO, ao jazigo n° 111, Quadra
107, do Cemitério "Campo da
Esperança", situado no Plano Piloto
desta Capital, onde se encontra
supultada VITALINA BENEDITA
RODRIGUES, já que cumpridas as for-
malidades legais previstas no artigo
15 do Regulamento Geral dos
Cemitérios do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 263, de 02
de dezembro de 1963.
Distrito Federal, 05 de abril de 1977.
JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA N° 81 /77- SSP, DE 06 DE
ABRIL DE 1977

O SECRETARIO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 30, inciso V, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.933 de
27 de junho de 1975,

RESOLVE:
Determinar que o Departamento

de Serviços Públicos desta Secre-
taria, seja 6 órgão executor do Con-
vénio celebrado em 14 de março de
1977, entre o Companhia de Ele-
tricidade de Brasilia- CEB e a Com-
panhia ^mobiliária de Brasilia- TE-
RRACAP, tendo como interveniente o
Distrito Federal, através da Secre-

taria de Serviços Públicos, objetivan-
do a execução de programa de
iluminação pública.
Distrito Federal, 06 de abril de 1977
JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA N° 82/77- SSP, DE 06 DE
ABRIL DE 10977

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 30, inciso V, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.933, de
27 de junho de 1975,

RESOLVE:
Determinar aue o Departamento

de Serviços Públicos desta Secretaria,
seja o órgaão executor do Convénio
celebrado em 14 e março de 1977,
entre o Distrito Federal e a Compa-
nhia Imobiliária de Brasilia- TERRA-
CAP, tendo como objeto a implanta-
ção do Plano Diretor de Sinalização
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 06 de abril de 1977
JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA DE 06 DE ABRIL DE 1977

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe_ é
atribuída pelo artigo l °, Inciso l, do
Decreto "E" n° 340, de 12 de dezem-
bro de 1967,

RESOLVE:

Autorizar o servidor RAIMUNDO
AMADO BARRETO, Diretor da
Divisão de Fiscalização e Vigilância,

ida Administração da Estação
Rodoviária de Brasilia- AERB, símbolo
EC- 05, matricula 11.421, a viajar
com destino á cidade de Belo
Horizonte- MG, em objeto de serviço,
no período de 11 a 14- 04- 77.

Distrito Federal, 06 de abril de 1977
JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA DE 06 DE ABRIL DE 1977.

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 30, inciso V, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.933, de
27 de junho de 1975, e tendo em vis-
ta o O.l. n° 064/77- DCP, de 01 de
abril de 1977,

RESOLVE:

Designa, os termos da alínea "a"
do artigo 21, do Decreto n° 2.951, de
22 de julho de 1975, o Servidor-JOSÉ
RIBAMAR DA SILVA,, Agente
Administrativo, SÁ- 401,. 3, matri-
cula n° 02.746, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para subs-
tituir, no período de 18.04 a
17.05.77, o Chefe da Seção de Fis-
calização de Concessões e Permis-
sões, do Departamento de Conces-
sões e Permissões desta Secretaria,
símbolo FC- 05, por motivo de férias
regulamentares do titular.

Distrito Federal, 06 de abril de 1977.

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO

RODOVIÁRIA
Atos do superintendente

ORDEM DE SERVIÇO No. 056/77 -
AERB

O SUPERINTENDENTE DA ADMI-
NISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODO-
VIÁRIA DE BRASILIA, no uso das
atribuições que lhe sflo conferidas
pelo Item XVII, Artigo 17, Capitulo l
do Titulo III, do Regimento aprovado
pelo Decreto n°. 2.900 de 19 de maio
de 1975,

RESOLVE:
Promover WILMA MARQUES FON-

SECA, matricula 302 do cargo de
Praticante de Administrocflo ni'vel EP-
6, para o cargo de Auxiliar de Ad-
ministração ni'vel EP8, a partir da
data da publicação

Brasília- DF, l 3, de abril de l 977

MARCILIO MARQUES BOTTI
Superintendente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA N°. 124 DE 1°. DE ABRIL
DE 1977

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, noi

uso de suas atribuições e tendo em
vista o contido no artigo 7°. do1'
Decreto n°. 3:537, de 30 de dezem-
bro de 1976, combinado com o artigo
l °. do Decreto n°. 3.538, de 30 de

ATOS DO SECRETÁRIO
Cotas Trimestrais de Despesa das
Unidades Orçamentarias paro o
presente exercício:

RESOLVE

Administração Geral - Divisão Finan-

ceira, desta Secretaria a movimentar

os valores correspondentes aos

Quadro anexo.
Brasilia-DF, 1°. de abril de 1977

AIMÉ ALCIBI'ADES
LAMAISON, Cel.

SILVEIRA

dezembro de 1976, que aprova as Autorizar o Departamento de grupos de despesas constante do Secretário de Segurança Pública

DEPARTArtOfTO DE

SEGURANÇA PÔBUCA

DIVialO PIHAKCEIRA - SEÇlO DE ORCAKSSTO

guADRO A ojtns SE REFEBE A POETARIA sã HE DE ABKLX DE 1.977

D E S I G N A Ç Ã O

2200.06070211.12? - Instalação e Equip, do Ed. Sede da SEP
- Despesas de Capital

2200.96J00251.128 - Const, do Prédio da Del. de Vigilância
- De ap n a as de Capital

22OO. 06300251. 129 - Reforma de Próprios da SEP
- Despesas de Capital

2200.06301741.130 - Renovação dos Armamentos da SEP *
- Despesas de Capital

2200.06301741.131 - Renovação da Frota de Veículos
- Despesas de Capital

2200.06301742.058 - Manutenção das Atividades da SEP
- Pessoal e Encargos Sociais

* - Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital
2200.15824952.059 - Encargos com Inativos e Pensionistas-

C O N S I G N A D O T O T A L

800.000.00

800.000,00
e CiBÍturaa 500.000,00

500.000,00
200.000.00
200.000,00

.

31.205.000,00
27.900.000,00
3.155-000,00

150.000,00
690.000.00

- jEBOsrgoa Sociais
2200.16915731.816 - Campanhas Educativas de Trânsito

- Pessaal • Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes

2200.03070251.817 - Construção do Galpão da Seção de Sinalização de Trânsito
- Despesas de Capital

2200.16915731.816 - Sinalização das Vias Públicas l
- Despesas da cspicftl

2200.16915732.813 - Manutenção das Atividades do DETRAN
- Pessoal e Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes
- Despesas de Capital

690.000,00

Total Geral.

Brasília. L_Atril de 1.977

Chef* dayseçB de Orçamento
u/

6H.V2HO PERHAHDES DE SOUZA
Diretor da Divisão Financeira

TO.777.600,00

HEHAÍD TABB DE MORAES
DlJetorUo DAG/SEP.

PORTARIA DE 25 DEMARCO DE 1977 PORT ARIA DE 25 DEMARCO DE 1977

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 142, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2.868, de
25 de março de 1975,

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 142, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2.868, de
25 de março de 1975,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 21,
letra "a", do Decreto n°. 2.951/75,
MATIAS GOMES DE SOUSA, Agente
de Policia "A", Código PC - 205.1,
matricula 32.781, para substituir o
Chefe da Seção de Vigilância, Sím-
bolo FC -7, da 4a Delegacia Policial
da Coordenação de Policia Judiciária
da Policia Civil do Distrito Federal,
por motivo de férias regulamentares,
no período de 01 a 30 de abril de
1977.

Distrito Federal, 25 de março de
1977

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 21,
letra "a", do Decreto n°. 2.951/75,
SEBASTIÃO ROSA FILHO, Agente de
Policia "B"/ Código PC - 205.2,
matricula 33.498, para substituir o
Chefe da Seção de Administração,
Símbolo FC - 11, da Décima Quinta
Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária do Policia Civil
do Distrito Federal, por motivo de
férias regulamentares, no período de
01 a 30 de abril de 1977.

Distrito Federal, 25 de março de
1977

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 30 DE MARÇO DE
1.977

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 142, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2.868/75,

RESOLVE:

designar, nos termos do artigo 21,
letra "a", do Decreto n°. 2.951/75,
CELSO DE MELO, Agente de Policia,
Código PC-205.3, matricula n°.
30.739, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir o
Chefe do Serviço de Movimentação
de Documentos, do Departamento de
Administração Geral, da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito
Federal, por motivo de licença es-
pecial, no período de 01 de abril a 30
de setembro de 1.977.

Brasilia DF, 30 de março de l .977

AIMÉ ALCIBrADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública.

PORTARIA DE 30 DE MARÇO DE 1977
O SECRETARIO DE SEGURANÇA

PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 142, inciso VII, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 2.868, de 25 de março de 1975,

RESOLVE:
Designar os Doutores ALMIRO

GERIN DE AMORIM, matricula n°.
30.007; MÁRIO GUSTAVO STUART,
matricula n°. 30.277; ANTÓNIO
JOSÉ MACHADO FORTUNA,
matricula n°. 30.203; JOÃO SEABRA
DA SILVA, matricula n°. 30.053;
ROGÉRIO BERNARDINO BARBOSA
GOMES, matricula n°. 33.335; e
CARLOS VERÍSSIMO DOS SANTOS,
matrícula n°. 30.083, para, sob a
presidência do primeiro, consti-
tufrem Grupo de Trabalhos que
deverá proceder aos estudos e le-
vantamentos necessários â refor-
mulação do Regimento desta Se-
cretaria, apresentando, inclusive,
anteprojetos dos atos pertinentes.
Distrito Federal, 30 de março de
1977
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 30 DE MARÇO DE 1977

0 SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 142, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2868, de
25 de março de 1975,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 21,
letra "a", do Decreto n°. 2.951/75,
GUILHERME FRANCISCO ROSA
MACHADO, Delegado de Policia "B",
Código PC-201.7, matricula 33.325,
para substituir o Delegado da
Delegacia de Vigilância e Capturas,
Código DAS-101.1, da Coordenação
de Policia Judiciária da Policia Civil
do Distrito Federal, por motivo de
férias regulamentares, no período de
01 a 30 de abril de 1.977.

Distrito Federal, 30 de março de
1.977.

AIMÉ ALCIBrADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública
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ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS
CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL E O HOSPITAL DAS FORÇAS

ARMADAS, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO PELO SEGUNDO PARA O PRIMEIRO, DE ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA E CIRÚRGICA EM REGIME DE HOSPITALIZAÇÃO, AOS MILITARES DO COR-
PO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL, NA FORMA ABAIXO.

Aos 29 dias do mês de março do ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no
Gabinete do Comando Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, presentes, de um
lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Coronel ANTONIO SOLLERO, brasi-
leiro, casado, residente e domiciliado nesta'Capital, na qualidade de Comandante Geral da
Corporaçflo, conforme delegação de competência do Governador, expressamente exarada
no Processo n° 380044/76, e, do outro, o HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS, doravante
denominado simplesmente HFA, neste ato representado pelo seu Diretor, General de
Brigada, Doutor OCTAVIO MENDES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, médico, residente e
domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o presente Convénio, mediante as seguintes
clausulas: CLAUSULA PRIMEIRA - O HFA, dentro de suas atribuições, se obriga a prestar as-
sistência medica cirúrgica em regime de hospitalização aos militares do Corpo de Bom-
beiros, mediante ofício de apresentação do Diretor do Hospital daquela Corporação ao
Diretor do HFA mediante prévio entendimento com a Chefia da Clínica do HFA à qual se
destina. PARÁGRAfO ÚNICO - Fica excluída do presente Convénio a assistência ambu-
latorial e odonlológica, com exceção dos casos de emergência em pacientes internados.
CLAUSULA SEGUNDA - Os atendimentos serão feitos pelo HFA, em suas instalações, lo-
calizadas na Estrada de Contorno do Bosque, nesta Capital, diariamente no horário comer-
cial e os laudos médicos-clrúrgicos expedidos pelo HFA, seroo remetidos, sigilosamente,
diretamente ao Hospital do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. PARAGRAFO ÚNICO -
Os casos de atendimento de emergência médicos-clrúrgicos serflo realizados pelo Serviço
de Emergência, que funciona em plantão de 2 4 (vinte e quatro) horas. CLAUSULA TERCEIRA
- A assistência médica hospitalar a ser prestada aos militares integrantes do Corpo de Bom-
beiros, obedecerá aos mesmos padrões técnicos e de conforto oferecido aos demais
usuários do HFA. PARAGRAFO PRIMEIRO - O DISTRITO FEDERAL, através do Corpo de Bom-
beiros, obriga-se a respeitar as normas vigentes para atendimento do HFA. PARAGRAFO
SEGUNDO - Aos pacientes será facultada a presença de 01 (um) acompanhante, quando
solicitado pelo interessado, dentro das normas disponíveis do HFA. CLÁUSULA QUARTA -
Os serviços médicos-círúrgicos objeto do presente Convénio, serflo de exclusiva execução
dos médicos do Corpo Clínico do HFA e por aqueles credenciados pelo seu Conselho Di-
retor. PARAGRAFO ÚNICO - O seguimento pós-operat6rio ou pós-tratamento clínico será
realizado no HFA. CLAUSULA QUINTA O DISTRITO FEDERAL, através do Corpo de Bom-
beiros, obriga-se a apresentar uma relação com os nomes dos Bombeiros que serOo be-
neficiados, a qual deverá ser sempre atualizada, através de documento oficial, dirigido ao
Diretor do HFA, sempre que houver acréscimo ou decréscimo de nomes. CLAUSULA SEXTA -
O valor estimado do presente Convénio é de Crí 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros),
recursos estes procedentes do Orçamento do Distrito Federal, para o corrente exercício -
Lei n° 6.396, de 09 de dezembro de 1976, e correrão à conta do seguinte Elemento: 3.1.3.0 -
SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforme Nota de Empenho n° 12/77, emitida por estimativa pelo
Corpo de Bombeiros, no valor de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros). CLAUSULA
SÉTIMA - Para cobrança dos serviços prestados seroo obedecidas as tabelas em unidade de
serviço (US), Diária e Taxas para pessoal militar, de acordo com o Decreto n° 77.176, de l 3
de fevereiro de 1976. PARAGRAFO ÚNICO - O DISTRITO FEDERAL, através do Corpo de
Bombeiros, obriga-se a pagar ao HFA, as despesas decorrentes da prestacflo dos serviços
objeto deste Convénio. CLÁUSULA OITAVA - O HFA emitirá, mensalmente, as faturas re-
lativas às indenizações pelos serviços prestados, que deverõo ser atestadas pelo executor
deste Convénio e, às quais seroo anexadas as contas respectivas, com a discriminação das
despesas e a juntada dos comprovantes. PARAGRAFO ÚNICO - Dentro de 05 (cinco) dias
contados da data da entrega das faturas, o DISTRITO FEDERAL, através do Corpo de Bom-
beiros, creditará o valor das mesmas na conta do HFA n° 169.066.2 mantida na Agência
Central do Banco'do Brasil, em Brasília, Distrito Federal. CLAUSULA NONA - O DISTRITO
FEDERAL, através do Corpo de Bombeiros, designará um executor para o presente Con-
vénio, ao qual incumbirão as atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentaria e
Financeira vigentes. CLÁUSULA DÉCIMA - O presente Convénio poderá ser prorrogado,
renovado, alterado, aditado ou rescindido, por mútuo acordo de vontades, devendo a parte
interessada manifestar-se por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de seu
término, sem direito, no caso rescisõo, a qualquer indenizaçõo para os convenentes.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Todos os encargos sociais e trabalhistas, emprego de
equipamentos, materiais e outros necessários à execução dos serviços, serflo de exclusiva
responsabilidade do HFA. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Convénio entrará em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas do DIS-
TRITO FEDERAL e no Boletim do Estado-Maior dasjlForças Armadas, expirando em 31 de
dezembro de 1977. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito
Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento.
E, estando assim justos e de acordo, devidamente homologado pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, para firmeza e validade do que ficou
estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da 1a Sub-
procuradoria-Genal do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilogra-
fadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é as-
sinado pelas parfes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)
ANTÓNIO SOLLERO; PELO HFA: (as.) OCTAVIO MENDES DE OLIVEIRA; TESTEMUNHAS: (as.)
IVAN GOMES RIBEIRO e NANCY CARVALHO LIMA, (as.) Capitão de Mar e Guerra Doutor
JOSÉ CARLOS VALENTE.
CERTIDÃO. Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do Livro do
Registro de Contratos e Convénios N° 28, f Is. 427/29 da l a Subprocuradoria-Geral do Dis-
trito Federal. BRASILIA, 01 /04/1 977 - VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES - Seçao de Regis-
tros de Contratos e Convénios DAA/1 ° SPRG - Chefe Substituto - VISTO. Em, 1°. 04. 77 -
JÚLIO CÉSAR SANTOS - l ° Subprocurador-Geral do DF

CONVÉNIO CELEBRAnO FNTRE O DISTRITO FEDERAL E O BANCO GERAL DO COMÉRCIO
S.A., OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO, PELO SEGUNDO PARA O PRIMEIRO, DE SERVIÇOS DE
ARRECADAÇÃO DE RECEITAS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 29 dias do mês de março do ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no
Gabinete da Secretaria de Finanças, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato
representado pelo Senhor FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, brasileiro, casado, economis-
ta, residente e domiciliado nesta Capital, com fundamento no artigo 20, do Decreto n°.
3.372, de 24 de agosto de l 976, e do outro, o BANCO GERAL DO COMÉRCIO S.A., esta-
belecido em Brasilia, no Se > • Comercial - 01 - Bloco "F" - Térreo - Edifício Camargo Corrêa,
aqui representado pelo Senhor WANDERLINO MENDES BAPTISTA, brasileiro, casado, ban-
cário, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado simplesmente BANCO,
resolvem firmar este ajuste, com fundamento no Decreto n°. 3.372, de 24 de agosto de
l 976, mediante as seguintes Cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Através do presente ins-
trumento, obriga- se ao BANCO a arrecadar, diretamente dos contribuintes, as receitas de
competência do DISTRITO FEDERAL, inclusive em outras praças ouvido previamente o DIS-
TRITO FEDERAL, através da Secretaria de Finanças, bem como a receber documentos que
representem, ou não, arrecadação efetiva de receitas, de interesse do DISTRITO FEDERAL,
solicitados pela Secretaria de Finanças, dentro dos prazos regulamentares. CLÁUSULA
SEGUNDA - A Sistemática a ser obedecida pelo BANCO, compreenderá: I) autenticação
mecânica em todas as vias dos documentos de arrecadação, que indentifique o BANCO, a
máquina utilizada, o número da operação, a data e a quantia recebida; II) emissão, ao final
de cada dia, do Boletim Diário de Recolhimento (BDR), em 03 (três; vias, do qual constarão
as- inforrnafi&esj.e.x.igidas pelo- DETRITO FEDERAL,, através dq.Sec.relqria ..d.e.Fjnanças, ir,-

dependentemente de ter havido recolhimento de receitas, o qual deverá ser entregue, jun-
tamente com os documentos porventura existentes, ao' órgQo controlador daquela Se-
cretaria, prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento; III) encaminhamento
ao órgão controlador, mensalmente, do Boletim de Transferência (BT), acompanhado de
duas vias do extrato de conta relativo ao período da transferência ao Banco Regional de
Brasilia S.A.; IV) manter à disposição dos órgõos encarregados da f iscalizaçBo do sistema,
registros, livros e documentos aptos à verificação necessária; V) responder pela açflo ou
omissOo dos seus prepostos e empregados, no processo de arrecadação e recolhimento das
receitas, bem como pela segurança dos valores e documentos, entre o ato do recebimento
e o de sua entrega aos setores competentes; VI) indicar, por escrito, o nome de um en-
carregado pelo relacionamento de cada estabelecimento do BANCO, junto ao órgflo con-
trolador da repartiçflo fiscal; VII) cumprir as normas disciplinadoras do Sistema de Arre-
cadação Bancária, consubstanciadas na legislação pertinente que passarOo a integrar este
convénio, como se nele transcritas fossem. CLÁUSULA TERCEIRA - As quantias arrecadadas
nos termos da Cláusula Primeira, seroo registradas pelo BANCO, diariamente, em conta
transitória sem juros, aberta sob o título contábil "DEPÓSITO DE PODERES PtlBLICOS A VIS-
TA - GOVERNO DC DISTRITO FEDERAL - CONTA ARRECADAÇÃO", cujo saldo será trans-
ferido para o : TICO Regional de Brasília S.A., Agência Central, conforme estabelece a
cláusula seguir CLÁUSULA QUARTA - Até c dia l 5 de cada mês ou no l °. (primeiro) dia
útil subsequente quele, o BANCO recolherá, sem qualquer ónus, ao Banco Regional de
Brasília S.A., Agência Central, o saldo existente no último dia do mês anterior, na conta
mencionada na Cláusula Terceira. CLÁUSULA QUINTA • O BANCO, na qualidade de agente
arrecadador, não responderá pelos prazos, declarações, cálculos, ou outros elementos con-
signados pelos contribuintes nos documentos de arrecadação. CLÁUSULA SEXTA - O BAN-
CO que, por motivos não justificáveis, descumprir quaisquer das cláusulas deste instrumen-
to ou as solicitações formais do DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Finanças,
quanto à sua execução, fica sujeito a ser declarado inidôneo para transacionar com os ór-
gãos da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal, sem prejuízo da aplicaçflo das
penalidades previstas no Decreto n°. 3.372, de 24 de agosto de l 976. CLAUSULA SÉTIMA -
A natureza das receitas, cuja arrecadação será autorizada ao BANCO, será especificada
pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Finanças. CLAUSULA OITAVA - A arre-
cadação, expirado o prazo regulamentar, fica condicionada à aposição de visto nos do-
cumentos próprios, pela repartição fiscal competente e ao recebimento dos acréscimos que
lhes forem correspondentes. PARAGRAFO ÚNICO - O recebimento de tributos em atraso,
sem o visto de repartição fiscal competente, implica na responsabilidade do BANCO pelos
acréscimos legais devidos. CLAUSULA NONA - A liquidaçflo dos cheques corrrespondentes
O receitas do DISTRITO FEDERAL é de exclusiva responsabilidade do BANCO. CLAUSULA
DÉCIMA- Os serviços objeto deste termo serão prestados pelo BANCO, sem qualquer ónus
para o DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL, através da
Secretaria de Finanças, manterá o BANCO informado quanto aos prazos regulamentares de
vencimento dos tributos, modelos e e'species de documentos adotados e expedirá as ins-
truções normativos pertinentes. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As partes é facultado, a
qualquer tempo, denunciar o presente instrumento, por escrito, produzindo efeito após 30
(trinta) dias da sua formulação, sem que o uso dessa faculdade dê direito a indenização de
qualquer natureza. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este convénio entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, ò expensas do DISTRITO FEDERAL.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim
justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou- se o presente em livro próprio da l °. Subprocuradoria - Geral do Distrito
Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para
um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas
e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) FERNANDO TUPINAMBA VALENTE;
PELO BANCO: (as.) WANDERLINO MENDES BAPTISTA; TESTEMUNHAS: (as.) IVAN GOMES
RIBEIRO e NANCY CARVALHO LIMA.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do Livro
de Registro de Contratos e Convénios N°. 28, f Is. 423/26 da l °. Subprocuradoria - Geral do
Distrito Federal. BRASÍLIA, 04/04/1977. VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES - Seção de
Registro de Contratos e Convénios - DAA/1 a. SPRG - Chefe - Substituto. VISTO: Em,
04.04.1977. JÚLIO CÉSAR SANTOS - 1°. Subprocurador - Geral do DF.

CONTRATO N° 006/77 - PJ

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A "FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL" E
A FIRMA "ESTAL - EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICO - ADMINISTRATIVA LIMITADA", OB-
JETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONFORME CONSTA DO PROCESSO
DE NUMERO 620146/77 - FZ

A "FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL", Entidade integrante da Adminis-
tração descentralizada do Conjunto Administrativo do Distrito Federal, com personalidade
jurídica e património do Poder Público, instituída pela Lei número 4545, de l 0.12.64, sede e
foro nesta Capital, no Edifício "Rogério Pithon Farias", no Parque Rural, localizado
no Setor de Áreas Isoladas Norte, daqui por diante designada simplesmente "FUNDAÇAO"
neste ato representada por seu Diretor Presidente, Senhor
PEDRO DO CARMO DANTAS, brasileiro, casado. Engenheiro Agrónomo, residente e do-
miciliado nesta cidade, e a firma ESTAL - EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICO - ADMINIS-
TRATIVA LTDA, doravante denominada tão só "CONTRATADA", aqui representada por WIL-
SON LEMOS DE SOUZA, brasileiro, casado, Advogado residente e domiciliado nesta cidade,
têm entre si justos e avençado a celebração do presente contrato para a prestação de ser-
viços de limpeza, que se regerá pelas cláusulas e condições o seguir nomeadas: CLÁUSULA
PRIMEIRA - Objeto - O presente instrumento tem por objeto a prestação pela "CONTRA-
TADA", de serviços de limpeza e conservação de todas as dependências do prédio "Rogério
Pithon Farias", localizado no Parque Rural, no Setor de Áreas Isoladas Norte, como consta
do Anexo Único do Edital de Tomada de Preços n° 002/77 - FZDF, o qual fará parte inte-
grante deste contrato, independente de traslado. CLAUSULA SEGUNDA - Prazo - O prazo de
duração deste contrato é de um (1) ano, contados da data do recebimento pela "CON-
TRATADA", da Nota de Empenho respectiva. PARAGRAFO ÚNICO - A "CONTRATADA"
iniciará a prestação dos serviços contratados no máximo em cinco (5) dias após o rece-
bimento da respectiva Nota de Empenho. CLAUSULA TERCEIRA - Valor - Ò valor deste con-
trato é de Cr$ 206.377,92 (duzentos e seis mil, trezentos e setenta e sete cruzeiros e no-
venta e dois centavos), quê é também o preço que a "FUNDAÇÃO" pagará à "CONTRA-
TADA" pela execução dos serviços durante o ano. CLAUSULA QUARTA - Pagamento - O
pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo (10°) dia do mês subsequente ao
vencido, no valor de Cr$ 17.198,16 (dezessete mil, cento e noventa e oito cruzeiros e de-
zesseis centavos) por mês, mediante apresentação de fatura em três (3) vias e Nota de
Transação, devidamente visadas e atestadas pelo Chefe do Serviço de Atividades Auxi-
liares do Departamento Administrativo. CLAUSULA QUINTA - Reajuste - O preço proposto
para a execução dos serviços ora avençados será reajustado levando - se em. conta o
reajuste do valor referência deque trata a Lei número 6205, de29.04.75. CLÁUSULA SEXTA
- Obrigações da "CONTRATADA" - Compete à "CONTRATADA": a) - empregar na execução
dos serviços pessoal qualificado e, quando em trabalho, devidamente uniformizado e lim-
po; b) - promover a substituição de empregadas, quando solicitado pela "FUNDAÇÃO"; c) -
efetuar o pagamento de salários, remuneração e todos os encargos sociais aos e dos em-
pregados; d) - responder por quaisquer donos que seus empregados venham a causar ao
património da "FUNDAÇÃO"; e) - fornecer todos e quaisquer materiais e equipamentos de
trabalho e segurança aos empregados; f) - acatar o horário de trabalho e todas as ordens
da fiscalização da "FUNDAÇÃO". CLÁUSULA SÉTIMA • Obrigações do 'FUNDAÇÃO" - Com-
pete à "FUNDAÇÃO": a) efetuar os pagamentos à "CONTRATADA" com pontualidade: b)
eoorcer fiscalização quanto aos serviços executados e materiais empregados; c) - solicitar
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'substituição de empregados do tON l RATADA", no exercício dos trabalhos; d) - deter-
minar o horário para prestação dos serviços pela "CONTRATADA". CLAUSULA OITAVA -
Das Penalidades - Pela nõo execução dos serviços contratadas, nos prazos estipulados, a
"CONTRATADA", estará sujeita às penalidades estabelecidas nas normas relativasãs li-
citações, aprovadas pela Resolução n° 64, de 07.04.72, do Conselho Deliberativo da "FUN-
DAÇÃO", as quais faraó parte integrante deste contrato, independente de traslado.
CLAUSULA NONA - Rescisão - Constituem justa causa para a rescisão deste contrato; a) -
inadimplência de qualquer cláusula ou condição avençada, nos prazos estipulados; b) - dês-
cumprimento de qualquer das condições constantes do Edital n° 002/77 - FZDF, e seu anexo
único, bem como de qualquer norma da mencionada Resolução n° 64/72; c) - hão cum-
primento das ordens emanadas da fiscalização. PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão se opera
de pleno direito pelo não cumprimento das obrigações avençadas, independentemente de
qualquer notificação, interpelação ou aviso judicial ou extra judicial, não cabendo ò parte
inadimplemente direito a nenhuma indenização, a qualquer título. CLAUSULA DÉCIMA -
Casos omissos - Os casos omissos serão resolvidos levando - se em conta o disposto no
Edital de Tomada de Preços n° 002/77 - FZDF, seu anexo único, na referida Resolução n°
64/72 e no dito processo n° 620146/77, os quais farão parte integrante deste instrumento,
independentemente de traslado. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fiscalização - A fiscali-
zação dos serviços prestados e dos materiais empregados na execução dos trabalhos,
afetasã "FUNDAÇÃO", será exercida diariamente pelo Departamento Administrativo, que
comunicará à "CONTRATADA" qualquer irregularidade anotada, imediatamente e por es-
crito. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Foro - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal,
para dirimir quaisquer dúvidas surgidas da execução deste contrato, renunciando as partes
a qualquer outr9, por mais especial que seja. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Publicação - O
presente contrato será publicado no "Órgão Oficial do Distrito Federal", correndo às ex-
pensos da "FUNDAÇÃO", as despesas de publicação. Por estarem assim justos e aven-
çados, mandaram as partes datilografar o presente em cinco (5) vias de igual teor e forma,
para produzir um só efeito legal, que, depois de lido e achado conforme, vai pelas partes
convenentes assinado, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, a tudo presentes.
Brasilia, DF, 31 de março de 1977. PELA "FUNDAÇÃO": PEDRO DO CARMO DANTAS; PELA
"CONTRATADA": WILSON LEMOS DE SOUZA; "TESTEMUNHAS": 1) - WILSON CORRÊA DA
SILVA LOUREIRO; 2) - DARLAN PIRES MILFONT.

TERMO DE TRANSAÇÃO
Aos 23 dias do mês de março do IPO de mil novecentos e setenta e sete (1977), no

Gabinete da Secretaria de Sei\ ,or- P jblicos. do Distrito Federal, presentes, de um lado, o
DISTRITO FEDERAL, no ato reprt-sentado pelo Se--.nor ,'OSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro,
casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretário de
Serviços Públicos, conforme delegação df> competência expressamente exarada pelo
Governador no Processo n° 006949/~c. e, do outro, o Senhor JADEREI LUIZ DA SILVA,
brasileiro, casado, militar, portador do CPF n° 05727151 - 72, residente e domiciliado à
Quadra 19, Lote 7 5, Setor Leste do Gama, resolvem firmar o presente TERMO DE TRAN-
SAÇÃO, tendo por objeto resolver em termos definitivos quaisquer pendências em relação
ao acidente de tráfego, do qual resultou a obalt^ação de um poste de iluminação pública,
instalado no Eixo Rodoviário Norte, em frente a SQN 102, ocorrido no dia 04 de outubro de
l 976, de acordo com as seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - O Senhor JADEREI LUIZ
DA SILVA, aceita os termos desta Transação em todo o seu conteúdo, comprometendo - se
a: I) não pleitear em juízo quaisquer direitos referentes ao que foi objeto do presente ter-
mo; II) aceitar o valor da indenização proposta pelo DISTRITO FEDERAL, no valor de Cr$
4.830,65 (quatro mil, oitocentos e trinta cruzeiros e sessenta e cinco centavos), já acrescida
dos juros legais e a ressarci1- Ia integralmente. PARÁGRAFO ÚNICO - A importância men-
cionada nesta cláusula será paga ao DISTRITO FEDERAL, pelo Senhor JADEREI LUIZ DA SIL-
VA, em l 5 (quinze) prestações mensais e sucessivas, representadas por l 5 (quinze) Notas
Promissórias, sendo a primeira no valor de Cr$ 322,09 (trezentos e vinte e dois cruzeiros e
nove centavos) e as l 4(quatorze) demais no valor de Cr$ 322,04 (trezentos e vinte e dois
cruzeiros e quatro centavos), vencendo a primeira no dia 30 de abril de l 977, e a última no
dia 30 de junho de 1978. CLAUSULA SEGUNDA- O DISTRITO FEDERAL, aceita a presente
composição em todos os seus termos e cláusulas, comprometendo - se a abrir mão de qual-
quer medida ou promoção no judiciário, em relação ao fato que deu origem a presente
Transação. CLÁUSULA TERCEIRA - Os débitos para com o DISTRITO FEDERAL, que decor-
rerem do presente Termo, serão inscritos em Divida Ativa e cobrados mediante execução
nos termos do Código de Processo Civil. CLÁUSULA QUARTA - O Senhor JADEREI LUIZ DA
SILVA, após o total cumprimento das obrigações ora assumidas, se compromete a retirar o
aparelho abalroado do depósito da Companhia de Eletricidade de Brasilia - CEB, no prazo
de 30 (trinta^dias findo o qual, fica a CEB - Companhia de Eletricidade de Brasília, auto-
rizada a doar o material, a alguma instituição de caridade ou a qualquer outra entidade, in-
dicada pela Secretaria de Serviços Públicos, observando sempre o interesse coletivò de sua
destinação. CLÁUSULA QUINTA - O presente termo entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial do Distrito Federal, â: .expensas do Senhor JADEREI LUIZ DA SIL-
VA, expirando após o totol cumprimento das obrigações assumidas. CLAUSULA SEXTA -
Fica eleito o foro de Brasilia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e
validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas lavrou - se o presente em Livro
próprio da l a. Subprocuradoria Ge;al do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete)
vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido e achado
conforme, é assinado pel > partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO
FEDERAL (as.)MOSÉ GERALDO MACIEL; PELA PARTE: (as.) JADEREI LUIZ DA SILVA: TES-
TEMUNHAS: (as.) BENILDE CARDOZO ROSA e (as.) NANCY CARVALHO LIMA.

CERTIDÃO - Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do Livro de
Registro de Contratos e Convénios n° 28, f Is. 382/83, da l a. Subprocuradoria Geral do Dis-
trito Federal. Brasília, 05/04/1 977. VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES - Seção de Registros
de Contratos e Convénios DAA/10. SPRG - Chefe Substituto. VISTO: Em, 06/04/77. JÚLIO
CÉSAR SANTOS - 1° Subprocurador Geral do DF. (DAR de 05.04.77 - Cr$ 321,60)

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 23 dias do mês de março OL ano de mil novecentos e setenta e sete ('977), no
Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes, de um lado, o
DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro,
casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretário de
Serviços Públicos, conforme delegação de competência expressamente exarada pelo
Governador, no Processo n°. 006949/75, e, do outro, o Senhor VALDEMAR TERENCIO DOS
SANTOS, brasileiro, casado, militar, portador do CPF n°. 009436731- 00, residente e do-
miciliado à SQN. 305, Bloco "E" Apt0. 510, nesta Capital, resolvem firmar o presente TER-
MO DE TRANSAÇÃO, tendo por objeto resolver em termos definitivos quaisquer pendên-
cias em relação ao acidente de tráfego, do qual o resultou a abalroação de um poste de
iluminação pública, instalado no Eixo Lateral Sul, em frente à SQS. 107, ocorrido no dia 14
de fevereiro de l 977, de acordo com as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - O Sen-
nhor VALDEMAR TERENCIO DOS SANTOS, aceita os lermos desta Transação em todo o seu
conteúdo, comprometendo-se a: l) i pleitearem juízo quaisquer direitos referentes ao que
foi objeto do presente Termo; II) aceitar o valor da indenização proposta pelo DISTRITO
FEDERAL no valor de Cr$ 8.586,64 (oito mil, quinhentos e oitenta e seis cruzeiros e sessenta
e quatro centavos), já acrescida dos juros legais e a ressarci- Ia integralmente. PA-
RÁGRAFO DNICO - A importância mencionada nesta cláusula será paga ao DISTRITO
FEDERAL, pelo Senhor VALDEMAR TERENCIO DOS SANTOS, em 15 (quinze) prestações
mensais e sucessivas, representadas por 15 (quinze) Notas Promis-
sórias, sendo a primeira no valor de Cr$ 572,48 (quinhentos e setenta e dois cruzeiros e
quarenta e oito centavos), e as l 4 (quatorze) demais no valor de Cr$ 572,44 (quinhentos e
setenta e dois cruzeiros e quarenta e quatro centavos), cada, vencendo a primeira no dia 30

de abril de l 977 e á última no dia 30 de junho de 1978. CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO
FEDERAL, aceita a presente composição em todos os seus termos e cláusulas, compro-
metendo- se a abrir mão de qualquer medida ou promoção no judiciário, em relação ao fato
que deu origem o presente Transação. CLAUSULA TERCEIRA - Os débitos para com o DIS-
TRITO FEDERAL, que decorrerem do presente Termo, serão inscritos em Dívida Ativa e
cobrados mediante execução nos termos do Código de Processo Civil. CLAUSULA QUARTA -
O Senhor VALDEMAR TERENCIO DOS SANTOS, após o total cumprimento das obrigações
ora assumidas, se compromete a retirar o aparelho abalroado do depósito da Companhia
de Eletricidade de Brasilia - CEB, no prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual, fica a CEB - Com-
panhia de Eletricidade de Brasília, autorizada a doar o material, a alguma instituição de
caridade ou a qualquer outra entidade, indicada pela Secretaria de Serviços Públicos, ob-
servando sempre o interesse coletivò de sua destinação. CLAUSULA QUINTA - O presente
termo entrara em vigor na dato de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, a,
expensas do Senhor VALDEMAR TERENCIO DOS SANTOS, expirando após o total cumpri-
mento das obrigações assumidas. CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito
Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento.
E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em
todas as suas cláusulas, lavrou- se o presente em Livro próprio da 1a. Subprocuradoria -
Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual
teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas
partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSÉ GERAL-
DO MACIEL; PELA PARTE: (as.) VALDEMAR TERENCIO DOS SANTOS; TESTEMUNHAS: (as.)
IVAN GOMES RIBEIRO e NANCY CARVALHO LIMA.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraído do Livro
de Registro de Contratos e Convénios N°. 2 8, f Is. 388/89, da 1a. Subprocuradoria- Geral do
Distrito Federal. BRASÍLIA, 06/04/1977. VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES - Seção de
Registros de Contratos e Convénios DAA/1a. SPRG- Chefe. Substituto. VISTO: Em,
06/04/77. JÚLIO CÉSAR SANTOS - 1° Subprocurodor-Geral do DF (DAR de 1°. 04. 77 -
Cr$ 338,401

CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O BANCO NACIONAL S/A, OB-
JETIVANDO A PRESTAÇÃO, "ELO SEGUNDO PARA O PRIMEIRO. DE SERVIÇOS DE ARRE-
CADAÇÃO DE RECE.TAS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 17 dias do mês de março do ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no
Gabinete da Secretaria de Finanças, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato
representado pelo Senhor FF\NANDO TUPINAMBA VALENTE, brasileiro, casado, economis-
ta, residente e domiciliado nesta Capital, com fundamento no art. 20 do Decreto n°. 3.372
de 24 de agosto de 1976, e, do outro, o BANCO NACIONAL S/A, estabelecido em Brasília, à
Avenida W/3 - Norte, Quadra 504, Bloco "C", Lojas 75/11 5, aqui representado pelos Se-
nhores APOLO PERFEITO, brasileiro, casado, bancário, portador do CIC n°. 0125436 - 20,
residente e domiciliado nesta Capital e FRANCISCO CÉSAR MENDES DA SILVA, brasileiro,
solteiro, bancário, portador do CIC n°. 330620567 - 00, residente e domiciliado nesta
Capital, doravante denominados simplesmente BANCO, resolvem firmar este ajuste, com
fundamento no Decreto n°. 3.372 de 24 de agosto de l 976, mediante as seguintes cláu-
sulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Através do presente instrumento, obriga - se o BANCO a
arrecadar, diretamente dos contribuintes, as receitas de competência do DISTRITO FEDE-
RAL, inclusive em outras praças, ouvido previamente o DISTRITO FEDERAL, através da
Secretaria de Finanças, bem como, a receber documentos que representem, ou não, ar-
recadação efetiva de receitas, de interesse do-DISTRITO FEDERAL, solicitados pela Se-
cretaria de Finanças, dentro dos prazos regulamentares. CLAUSULA SEGUNDA - A Siste-
mática a ser obedecida pelo BANCO, compreenderá: I) autenticação mecânica em todas as
vias dos documentos de arrecadação, que identifique o BANCO, a máquina utilizada, o
número da operação, a data e a quantia recebida; II) emissão, ao final de cada, dia, do
Boletim Diário de Recolhimento (BDR), em 03 (três) vias, do qual constarão as informações
exigidas pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Finanças, independentemente
de ter havido recolhimento de receitas, o qual deverá ser entregue, juntamente com os
documentos porventura existentes, ao órgão controlador daquela Secretaria, prazo de 24
(vinte e quatro) horas, contado do recebimento; III) encaminhamento ao órgão controlador,
mensalmente, do Boletim de Transferência (BT), acompanhado de suas vias do extrato de
conta relativo ao período da transferência ao Banco Regional de Brasília S/A; IV) manter à
disposição dos órgãos encarregados da fiscalização do sistema, registros, livros e docu-
mentos aptos, à verificação necessária; V) responder pela ação ou omissão dos seus
prepostos e empregados, no processo de arrecadação e recolhimento das receitas, bem
como pela segurança dos valores e documentos, entre o ato do recebimento e o de sua en-
trega aos setores competentes; VI) indicar, por escrito, o nome de um encarregado pelo
relacionamento de coda estabelecimento do BANCO, junto ao órgão controlador da repar-
tição fiscal; VII) cumprir as normas disciplinadoras do Sistema de Arrecadação Bancária,
consubstanciadas nn legislação pertinente que passarão a integrar este convénio, como se
nele transcritas fossem. CLAUSULA TERCEIRA - As quantias arrecadadas nos termos da
Cláusula Primeira, serão registradas pelo BANCO, diariamente, em conta transitória sem
juros, aberta sob o título contábil "DEPOSITO DE PODERES PÚBLICOS A VISTA - GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL - CONTA ARRECADAÇÃO", cujo saldo será transferido para o Banco
Regional de Brasília S/A, Agência Central, conforme estabelece a cláusula seguinte.
CLAUSULA QUARTA - Até o dia l 5 de cada mês ou no l °. (primeiro) dia útil subsequente
àquele, o BANCO recolherá, sem qualquer ónus, ao Banco Regional de Brasília S/A, Agên-
cia Central, o saldo existente no último dia do mês anterior, na conta mencionada na
Cláusula Terceira. CLAUSULA QUINTA - O BANCO, na qualidade de agente arrecadador,
não responderá pelos prazos, declarações, cálculos, ou outros elementos consignados
pelos contribuintes nos documentos de arrecadação. CLAUSULA SEXTA - O BANCO, que,
por motivos não justificáveis, descumprir quaisquer das cláusulas deste instrumento ou as
solicitações formais do DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Finanças, quanto à sua
execução, fica sujeito a ser declarado inidôneo para transacionar com os órgãos da Ad-
ministração Direta e Indireta do Distrito Federal, sem prejuízo da aplicação das penali-
dades previstas no Decreto n°. 3.372 de 24 de agosto de 1976. CLAUSULA SÉTIMA - A
natureza das receitas, cuja arrecadação será autorizada ao BANCO, será especificada pelo
DISTRITO FEDEDERAL, através da Secretaria de Finanças. CLAUSULA OITAVA - Arreca-
dação, expirando o prazo, regulamentar, fica condicionada a aposição de visto nos do-
cumentos próprios, pela repartição fiscal competente e ao recebimento dos acréscimos que
lhes forem correspondentes. PARÁGRAFO ÚNICO - O recebimento de tributos em atraso,
sem o visto da repartição fiscal competente, implica na responsabilidade do BANCO pelos
acréscimos legais devidos. CLAUSULA NONA - A liquidação dos cheques correspondentes
às receitas do DISTRITO FEDERAL é de exclusiva responsabilidade do BANCO. CLAUSULA
DECIMA - Os serviços objeto deste termo serão prestados pelo BANCO, sem qualquer ónus
para o DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL, através da
Secretaria de Finanças, manterá o BANCO informado quanto aos prazos regulamentares de
vencimento dos tributos, modelos e espécies de documentos adotados e expedirá as ins-
truções normativas pertinentes. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - As partes é facultado, a
qualquer tempo, denunciar o presente instrumento, por escrito, produzindo efeito após 30
(trinta) dias da sua formulação, sem que o uso dessa faculdade dê direito a indenização de
qualquer natureza. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Este convénio entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, a expensas do DISTRITO FEDERAL.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim
justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou - se o presente em Livro próprio da 1 a. Subprocuradoria - Geral do Distrito
Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para
um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas
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e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) FERNANDO TUPINAMBA VALENTE;
PELO BANCO: (as.) APOLO PERFEITO e (as,) FRANCISCO CÉSAR MENDES DA SILVA; TES-
TEMUNHAS: (as.)IVAN GOMES RIBEIRO e (as.) NANCY CARVALHO LIMA.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extrarda do Livro de
Registro de Contratos e Convénios N°.28 fls,361r/64 da Ia. Subprocuradoria Geral do Dis-
trito Federal. BRASItlA, 01 /04/1 977 - VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES, Seçao de Regis-
tros de Contratos e Convénios DAA/1 a SPRG - Chefe Substituto. Visto. Em, l °. de abril de
1977 - JÚLIO CÉSAR SANTOS - 1°. Subprocurador - Geral do DF

CONVÉNIO N° 011/77

EXTRATO DO TERMO DE CONVÉNIO FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL (FEDF) E A FACULDADE CATÓLICA DE CIÊNCIAS HUMANAS (FCCH)
PROCESSO N° 426458/77-FEDF).

OBJETO: Estabelecer cooperação com vistas à atualizaçSo de servidores da FEDF e à
reolização de estágios dos alunos da FCCH, em diversos setores da FEDF, obedecendo
Programação Semestral, previamente estabelecida entre as partes.

OBRIGAÇÕES: A FCCH oferecerá anualmente, sem ónus para a FEDF, 04 (quatro) vagas nos
seus diversos cursos, destinadas aos servidores em exercício na FEDF.
- A FEDF colocará à disposição da FCCH, seus vários setores, incluindo as escolas da rede
oficial de ensino do Distrito Federal, para a realização de estágios.

DESPESA COM PUBLICAÇÃO: FEDF.
DATA DA ASSINATURA: Brasilia-DF, em 25 de março de 1977.

VIGÊNCIA: 02 (dois) anos a contar da data da assinatura.

PARTES CONVENENTES:
EMERSON JOSÉ DE ALMEIDA SANTOS
Diretor-Executivo da Fundação Educacional

JOSÉ TEIXEIRA DA COSTA NAZARETH
Diretor da Faculdade Católica de
Ciências Humanas

TESTEMUNHAS
1. MARIA ISABEL ROMERO MENON
2. DORIS SIMCH BROCHADO

-RESUMO DE ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL.

Aditivo ao Contrato n°. 29/76
Processo n°: 2.268/76
Interessado: CACIL - COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA.
Objeto: Alterando a Cláusula IV, Ttem 2.
Prazo: Fica prorrogado por25 (vinte e cinco) dias, corridos contados a partir de 03 de julho
de 1977.
Data: 30 de março de 1977.

M°. DE LOURDES S. VASCONCELOS
Chefe da SeçOo de Doe. e Com. Administrativo
DER- DF.

RELATÓRIO DA DIRETORIA - 1976

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS

O desempenho da CAESB durante o exercício de 1976 é o

reflexo, pelo segundo ano consecutivo, da decisão polltico-adminis-

trativa do Governo do Distrito Federal em conferir prioridade ã a-

ção governamental para a melhoria da qualidade de vida no que con-

cerne ao saneamento básico e ã proteção do meio ambiente. Os resul-

tados alcançados refletem Igualmente a continuidade da atuação da

Empresa segundo uma estratégia que, apoiando-fe naquela decisão e

tendo em consideração as limitações decorrentes do carãter social

doa serviços a seu cargo, busca levá-la a níveis crescentes de efi-

cácia e de eficiência.

As características fundamentais dessa estratégia, era a-

plicação desde 1974 e garantidoras da orientação para a eficácia e

eficiência, compreendem, a partir da prévia definição das diretri-

zes básicas da ação empresarial, a colocação de objetivos e metas

operacionais para a Empresa coerentemente com essas diretrizes, a

ação para a implantação de programas e projetos e o desenvolvimento,

ao longo dos mesmos, da execução de um intensivo processo de adap-

tação da organização, como um todo - contempladas soas estruturas

físicas, social e de informações - às exigências que lhes são colo-

cadas em termos de capacidade de realização.

Pela importância do assunto na avaliação do desempenho

da Companhia, merecem ser aqui colocadas as diretrizes básicas que

orientam a estratégia empresarial, bem como os cursos de ação que a

integramí

de as cidades satélites de Taguatlnga, Cellãndia e Gama; o Sistema

Descoberto, cujo projeto básico de engenharia já estava concluído

em 1974, aumenta a capacidade de produção de água tratada para essa

região em 2m3/s, em sua primeira etapa.

A segunda prioridade se refere ao objetlvo de integrar

e desenvolver os projetos de expansão dos sistemas de esgotos sani-

tários segundo uma política mais ampla de proteção dos recursos hí-

dricos do Distrito Federal.

A terceira linha de atuação corresponde ã conceltuação

das atividades de operação de sistemas e comercialização como ativ_i

dades-fim da Empresa e ao objetivo de implantar um crescente contro-

le sobre as mesmas, nos aspectos qualitativos e quantitativos.

O último objetivo representa uma condição essencial a

que os três primeiros se cumpram.

2. DESEMPENHO DA CAESB EM 1976

2.1 - EXPANSÃO E CONTROLE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

2.1.1 - índices atingidos no abastecimento de água e no esgotamento

sanitário

Os números de ligações e economias servidas pelos siste

mas de abastecimento de água e de esgotos sanitários, atingiram em

1976 os valores indicados nos Quadros I e II, onde constam as res-

pectivas populações servidas em cada núcleo urbano do Distrito Fe-

deral .

ABASTECIMENTO DE AGUA - ATENDIMENTO ATINGIDO EM 1976

1.1 - DIRETRIZES DA POLÍTICA DE AÇÃO

Os princípios básicos que se constituem em diretrizes da

r

DISTRIBUIDORES i
política de ação da CAESB acham-se hoje inseridos no, próprio Regi- !

mento Interno (Titulo I, Capítulo IV, Art. 5v) , compreendendo:

I - permanente e contínua adequação da Empresa aos seus

objetivos, através da utilização de instrumentos a-

dequados de estruturação orgânica, sistematização

de informações e desenvolvimento de recursos huma-

nos;

II - a utilização de procedimentos técnicos, financeiros,

administrativos e comerciais orientados para o au-

mento da produtividade e consequente redução de cus

tos ooeracionais ;
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JII - a pesquisa e utilização de sistemas tarifários que

permitam levar os serviços a seu cargo a todos os

níveis sociais da população urbana do Distrito Fe-

deral, e manutenção da capacidade da Empresa para o

atendimento da totalidade dessa população, conside-

rados como de interesse fundamental para a saúde

pública os serviços que presta;

IV - a obtenção e manutenção de elevados padrões qualita

tivos dos serviços a seu cargo;

V - a mobilização dos recursos financeiros necessárias

â expansão dos seus serviços de modo compatível, de

um lado, com a natureza social desses serviços e,de

outro, com a necessidade de manutenção permanente

do equilíbrio econômico-financeiro da Empresa.

1.2 - pJLJ3BJETI.VQ5_gPERACIONAIS

As linhas prioritárias para a atuação da Companhia, es-

tabelecidas em fins de 1974, compreendem:

i) a expansão dos sistemas de abastecimento de água,com

prioridade especial para a conclusão das obras da Ia.

etapa do Sistema Rio Descoberto, iniciadas na admi-

nistração anterior da Empresa;

ii) o estudo, implementação e- implantação de um programa

de trabalho para a gradativa despoluição e destrofi-

zação do Lago Paranoã e de uma política de proteção

de recursos hídricos no DF;

iii) expansão da prestação de serviços aos usuários e au-

mento do controle sobre esses serviços, através da

racionalização e melhoria dos procedimentos de opera

cão dos sistemas de abastecimento de água e esgota-

mento sanitário, e da comercialização;

iv) reorganização da CAESB.

A primeira prioridade se impôs pela necessidade de ex-

pandir a oferta de serviços de abastecimento de água de forma compa

tlvel com a expansão da demanda, notadamente da região que compreen

OBSERVAÇÕES:

(1) Fonte: Estudo de Viabilidade do Programa PLANASA-DF(CAESB,1976).

(2) Inclui todas as categorias de usuários.

(4) Fonte: Censo da 1970.

O abastecimento urbano de água atingiu em 1976, em todo

o Distrito Federal, o percentual de 78% da totalidade da população

urbana, com algumas áreas 100% abastecidas, o que coloca esta re-

gião em posição de destaque em todo o Pais. Em 1975 esse índice era

estimado em cerca de 70%.

Quanto ao esgotamento sanitário (Quadro II), o percen-

tual de atendimento atingiu 46%, para a totalidade da população ur-

bana, contra cerca de. 39% de atendimento em 1975. Apesar de se tra-

tar, em termos globais, de um índice significativo, se comparado com

aqueles de outras unidades da Federação, identifica - se a neces-

sidade de um considerável esforço da Empresa, nos próximos anos, pá

rã a implantação de sistemas de esgotos, tanto mais quanto se con-

sidera a concentração atual desse serviço no Plano Piloto e Guará.

QUADRO_ri

ESGOTAMENTO SANITÁRIO - ATENDIMENTO ATINGIDO EM 1976

SISTEMAS
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(2) Inclui todas as categorias de usuários.

(4) Fonte: Censo de 1970.

2.1.2 - O controle qualitativo dos serviços prestados

O consumo total de produtos químicos para o tratamento

de água e para a desinfecção de esgotos tratados atingiu em 1976 os

seguintes volumes:

Sulfato de alumínio - 727,2 t

Cal hidratada - 701,2 t

Cloro (gás) - 138,3 t

Cloro (hipoclorito de cálcio) - 21,6 t

Fluorsilicato de sódio - 50,3 t

O consumo de cloro teve um aumento superior a 400% em

relação a 1975, em consequência da extensão dos trabalhos de desin-

fecção de agua a praticamente todos os sistemas de produção da CAESB.

Ao mesmo tempo, manteve-se a prática da fluoração da água produzida

pela ETA do Plano Piloto, sem interrupção.

O número total de analises de água e de esgotos atingiu

62.211 determinações, sendo 1.101 bacteriológicas e 61.110 flsico-

qulmicas.

2.1.3 - O controle quantitativo dos serviços prestados

A CAESB deverá atingir em curto prazo um completo contro

lê quantitativo no que se refere ã produção e ã distribuição de ã-

gua, graças aos trabalhos que vêm sendo desenvolvidos nos setores

de macromedição e de micromediçao.

Em 1976 os trabalhos de macromedição se orientaram para

o atendimento as prioridades de remoção de deficiências operacio-

nais de alguns sistonas e para o apoio ao programa de expansão da ã-

rea de engenharia, compreenderam: a) instalação de 46 (quarenta e

seis) estações pitometricas em linhas adutoras dos sistemas produto

rés do Santa Maria-Torto e Cabeça do Veado (Brasília), Pedras/Cur-

rais (Taguatinga/Ceilândia), Crispim, Ponte de Terra, Alagado e O-

Iho D'Agua (Gama), Contagem e Paranoazinho (Sobradinho) e Corgui-

nho (Planaltina), bem como em linhas-tronco dos sistemas distribui-

dores de Brasília, Taguatinga/Ceilândia e Guará; b) estudos de con

sumo no Cruzeiro Velho, Gama, Guará, RCG; c) medições de vazões em

adutoras, captações e linhas-tronco de distribuição; d)operação da

adutora reversível Brasllia/Taguatinga, com a determinação das cur-

vas de bombas e curva do sistema.

No que se refere ã micromediçao (hidrometria), os traba

lhos de reativação do setor continuaram em 1976, com os seguintes

resultados globais:

Hidrômetros instalados - 3.055

Hidrõmetros substituídos - 5.807

Hidrômetros reparados - 6.382

Hidrõmctros ensaiados - 14.329

Os índices de medição eu. 1976, por su

os valores indicados no Quadro III.

vez, atingiram

QUADRO III

ÍNDICES DE LIGAÇÕES MEDIDAS POR CATEGORIAS DE CONSUMO E POR SISTEMAS

DISTRIBUIDORES DE AGUA

SISTEMAS

DE

DISTRIBUIÇÃO

LIGAÇÕES E ÍNDICES DE MEDIÇÃO POR CATEGOEOA DE CONSUMI
LIGAÇÕES DOMICILIARES! LIGUÇC-EE CCMERCIAIS

iTOTAIS MEDIDAS
(1) | (2) !2IX100%

Plano Piloto
(inclusiva Guarã)22. 238 .20.748 93,3

N. Bandeirante

Taguatinga

Ceilãndia

Gama

Sobradinho

Planaltina

Brazlãndia

2.407 934 38,8

13.558

15.248 4.761 31,2

7.107 6.630 93,3

4.281 2.750 64,2

2.444

TOTAIS MEDIDAS
(3) (4) ^jjjooi

5.954 5.067 85,1

643 284 44,2

54

1.039 307 29,5

586 482 82,2

347 196 56,5

76 -

LIGSÇOES INDUST1 TAIS
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(5) | (6) J«xlOOS

72 68

16 13

114 93

1

76 15

36 23

-

-

94,4

81,2

81,6

19,7

63,9

-

-

84.234 43.594 51,7 13.036 9.217 70,7 315

2.1.4 - Sistei tarifário e resultados financeiros da comercialização

OBSERVAÇÕES:

íl) Fonte: Estudo de Viabilidade do Programa PLANASA-DF(CAESB,1976).

Pelo segundo ano consecutivo, refletindo uma decisão de

política económica e social do Governo Federal - que visa reduzir

a influência dos preços de serviços públicos nq aumento do custo de

vida - o reajuste tarifário concedido pelo Conselho Interministerial

de Preços ã CAESB foi de 20%, em 1976. Adaptando-se a essa política

a Companhia ado*ou as seguintes medidas: a) redução do consumo de

base (correspondente ã tarifa mínima mensal de água) de 30m3/mês pá

rã 20m3/mês; b) redução, no seu programa de investimentos, da parce_

Ia de recursos financeiros sob a forma de empréstimos, e consequen-

te busca de apoio governamental para aumento da transferência à Era-
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presa de recursos orçamentãrios. Ao mesmo tempo, acelerou os traba-

lhos jã em andamento que visam reduzir a evasão de receita e os cus

tos operacionais e administrativos: controle de faturamento, reorga

nização e_aparelhamento do setor de hidrometria, racionalização de

operação de'sistemas e reorganização global da CAESB.

À redução do consumo de base beneficia dir^tamente as

classes de mais baixa renda, levando-as a pagar apenas a agua que

efetivamente consomem e desestimulando o consumo excessivo dos gran

dea consumidores; as estatísticas de consumo da Empresa demonstram

que mais de sessenta por cento dos domicílios, nas cidades satéli-

tes, não consomem mais que 15m3/mês, podendo o consumo de base bai-

xar até este valor, que se espera adotar em 1977.

Quanto a participação de recursos orçamentãrios em pro-

gramas de saneamento básico e ambiental, esta ê uma política que

vem tendo crescente aceitação mesmo nos países mais desenvolvidos ,

onde se poderia esperar que os elevados investimentos em abasteci-

mento de água e esgotamento sanitário pudessem ser pagos pelos usuã

rios diretos dos sistemas, por via tarifaria, em razão dos elevados

níveis de renda per-capita. As razoes para a aceitação de tal polí-

tica está principalmente na preocupação com o controle da poluição,

Na realidade, um sistema de coleta e tratamento de esgotos sanitá-

rios não beneficia apenas os usuários diretos do mesmo, mas, numa

mesma bacia hidrográfica, todas as populações situadas a jusante,in

elusive rurais, e mesmo usuários distantes, de outros tipos de apro-

veitamento hídrico como os hidroelétricos.

A analise financeira do desempenho da Empresa demonstra

o êxito das ações de adaptação referidas: a) a receita operacional

cresceu de CrJ54.769.267,18 em 1975 para Cr$78.971.091,43 em 1976 ,

com um aumento percentual de 44,2%, bastante superior ao reajuste

tarifário; b) as despesas de operação, manutenção e administração

cresceram de 42,1% em relação a 1975, índice inferior ao da infla-

ção e ao do aumento da receita operacional no mesmo período; c) a

transferência de recursos orçamentãrios do Governo do Distrito Fe-

deral, e do Governo Federal, cresceu em 8,5% em relação a 1975; d)

mesmo vivendo uma fase de rápida expansão e de reaparelhamento téc-

nico-administrativo em todos os seus setores, as receitas operacio-

nais da Empresa mantiveram-se superiores em 1976, as despesas de

custeio, não computadas as depreciações - a despeito das baixas ta-

rifas cobradas.

Deve-se, entretanto, reconhecer que os ganhos em produ-

tividade da Empresa não poderão compensar por longo tempo reajustes

tarifários abaixo dos índices de inflação. Além disso, suas tarifas

. situam-se entre as mais baixas do Pais - era alguns casos, o preçp

cobrado por metro cúbico de água distribuída pela CAESB representa

a terça parte ou menos dos valores cobrados por empresas congéneres.

O problema dos reajustes das tarifas de água e esgotos sanitários

do Distrito Federal terá, portanto, que ser analisado em profundida

de num futuro próximo. Por outro lado, como esse problema é de inte

resse direto do Governo Federal, e envolve a totalidade das unida-

des da Federação, a busca de soluções para o mesmo, de forma glo-

bal, está sendo procedida pelo Banco Nacional da Habitação, princi-

pal responsável pelos financiamentos ao setor.

2.2 - EXPANSÃO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA F. DE ESGOTA-

MENTO SANITÁRIO

O esforço da CAESB para a ampliação de sistemas concen-

trou-se, em 1976, no abastecimento de água, e, mais especificamen-

te, na busca de soluções para o déficit de abastecimento da área Ta

guatinga/Ceilãndia; os índices de atendimento registrados no Quadro

I, para essa área,expressando a existência de um número relativamen

te elevado de economias domiciliares ligadas às redes de distribui-

ção, implicavam, per outro lado, na necessidade de manobras de re-

des ou mesmo na existência de redes secas, por deficiência dos sis

temas produtores. Um complexo de obras de grande porte foi completa

do è entrou em fase de testes em 1976, compreendendo a ampliação do

sistema produtor Santa Maria-Torto, antecipação de etapas de obras

previstas no programa do Sistema Rio Descoberto, conclusão da aduto

rã reversível de interligação entre o sistema distribuidor de Brasl^

. lia e o de Taguatinga e a construção de estações de recalque para

bombeíimento de água no sentido Brasília-Taguatinga. Esse conjunto

. de obras praticamente triplicou a disponibilidade de água nas cida-

des satélites de Taguatinga e Ceilândia, que passou para_cerca de

I,2m3/s (aproximadamente 104.000 metros cúbicos por dia), teórica -

mente o suficiente para o abastecimento de 400.000 habitates; este

resultado permite eliminar as pressões de demanda até que se comple

te, em 1978, o restante das obras jã em andamento da primeira etapa

do Sistema Descoberto, quando 2m3/s adicionais (172.000 metros cúbl

cos por dia) estarão disponíveis para atender ao crescimento demo-

gráfico do eixo Ceilãndia-Taguatinga-Gama.

Um resumo dos crabalhos da CAESB para a expansão dos

sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário é fei-

to nos itens que se seguem:
v

2.2.1 - Estudos e projetos

2.2.1.1 - Estudos e jarojetos para os sistemas produtores de água

Os principais estudos e projetos desenvolvidos pelas e-

quipes da própria CAESB para melhoria de condições operacionais dos

- aistemas produtores de água do Distrito Federal compreenderam:

.Estudos sobre a elevatória do Torto, verificando a pôs

sibilidade de manter o menor consumo durante as horas

de maior consumo de energia da Cidade;

.Estudos para melhoramento da captação na barragem do

Torto, com cadastramento da barragem e projeto de nova

tomada utilizando a descarga de fundo;

.Detalhamento da placa de orifício da "chaminé de equi-

llbrio"do sistema produtor Santa Maria;

.Detalhamento do projeto hidráulico, projeto estrutural

e dê fundação dos "one-ways" do sistema produtor Santa

Maria-Torto;

.Projeto básico e executivo da caixa de areia e canal de

gradeamento do sistema produtor Bananal;

.Estudo para ampliação do abastecimento de água da Base

Aérea de Brasília;

.Projeto básico de captação, elevatória e adutora do

sistema produtor flrejinho-Planaltina;

.Projeto hidráulico para interligação, na adutora do Vi

cente Pires, da estação compacta de tratamento;

.Estudos para melhoria da qualidade da água do manancial

que serve o Jardim Zoológico;

.Estudos para protcção sanitária da captação do Córrego

dos Currais-Taguatinga;

.Projeto básico do barrilete de interligação da 3a. adu

tora ã elevatória do sistema produtor Currais-Pedras;

.Projeto básico e executivo para a 3a. adutora de reca' '
que do sistema produtor Currais e Pedras;

.Estudos preliminares visando a reversão da captação Cor

quinho oara Sobradinho;
2.2.1.2 - Estudos e projetos para os ̂sistemas distribuidores de água

Com relação aos sistemas distribuidores de água, foram

realizados os seguintes estudos e projetos:

.Projeto básico e executivo da adutora de recalque de

água tratada R-l/R-3 (Brasília);

.Projeto básico e executivo de reservatório de 144 m3 pá

v - rã o Clube Naval de Brasília;

-Relatório sobre o funcionamento do sistema distribui-

dor da Ceilândia;

de 54 km de redes no Setor de.Projeto básic

guatinga;

.Projeto básico para .complementaçao das redes da Vila

Vicentina-Planaltina;

.Projeto para interligação da adutora reversível as re-

des de Taguatinga ;

.Cadastro em nível geral, na escala 1:4000, com levanta

mento de material, diâmetro, registros e a posição re-

lativa da rede de distribuição da cidade do Gama;

.Cadastramento de 10 km de adutora na cidade do Gama;

.Cadastro em nível geral, na escala 1:4000, com levanta

mento de material, diâmetro, registros e a posição re-

lativa de aproximadamente 70% da rede de distribuição

de Brasília e áreas adjacentes;

.Piojetos de remanejamentos e pequenas ampliações de re-

des em diversos setores do Distrito Federal.

2,2.1.3 - Estudos e jrojetos para os sistenijaŝ cQlê ores de esgotos

Para introdução de melhorias operacionais nos sistemas

de esgotos sanitários foram desenvolvidos os seguintes estudes e

projetos:

.Acompanhamento doa estudos para o desenvolvimento do

projeto básico da estação elevatória de esgotos do Nú-

cleo Bandeirante;

.Projeto básico do emissário da região do Guará, defin^

do de acordo com a Alternativa-II do RTP em elabora-

ção ;

.Cíidastro em nível geral, na escala 1:4000, com levanta

mento do material, diâmetro, comprimento dos trechos,

sentido de escoamento e posição relativa de todo o sis_

tema colotor de Brasília e áreas adjacentes;

Içpnojetos de remanejamcnto c pequenas ampliações de ro-

dos em diversos setores do Distrito Federal.

2. 2. r. 4 - Re l a tôr ios Técn i cos Pró l imi nares

Além dos estudos e projetos indicados, relacionados com

a introdução de melhorias de curto prazo nos diversos sistemas do

abastecimento de água e esgotamento sanitário, uma segunda linha de

trabalhos foi desenvolvida com relação ao projetamcnto do soluções

do médio e longo prazos para ampliação e/ou implantação de siste-

mas, segundo uma programação e uma sistemática apropriada ao finan-

ciamento de obras polo Sistema Financeiro do Saneamento do Banco

Nacional da Ilahitação (SFS/BNI1) . Compreenderam:

.Relatório Técnico Preliminar para ampliação do sistema

de água potável de Brasília e áreas adjacentes.

Acompanhamento e analise do relatório elaborado de a-

cordo com o Contrato n9 759/76, com as seguintes ca~

cacterísticas:

População de projeto - 725.000 hab.

Vazão de projeto - 4.530 l/s

-Relatório Técnico Preliminar para ampliação do sistema

de esgotos sanitários de Brasília e áreas adjacentes.

Elaboração, em conjunto com o Grupo de Estudos de Po*

luição - GEP, do Relatório Técnico Preliminar, de açor

do com as normas do BNH, com verificação da capacidade

de toda a rede existente e anteprojeto para remaneja-
mcnto e complementaçao do sistema, com as seguintes ca

racterísticas:

População de projeto - 725.000 hab.

Extensão das redes - 620 km

Vazão de projeto - 3.600 l/s

.Relatório Técnico Preliminar para implantação e/ou amplia

cão do sistema de água potável de Sobradinho I e II.

Acompanhamento e análise do relatório elaborado de a*-

cordo com o Contrato n9 704/75, com as seguintes caraç

torlsticas:

• População de projeto - 226.000 hab.

Vazão de projeto - . 1.020 l/s

.Relatório Técnico Preliminar para implantação e/ou am-

pliação dos sistemas de água potável e esgotos sanitá-

rios de Taguatinga/Ceilándia.

Acompanhamento do relatório em elaboração, de acordo

com 6 Contrato n? 7.46/76, com as seguintes caracterís-

ticas:

População de prc.jeto - 890.000 hab.

Vazão de prójf-o (água! - 3.350 l/s

Vazão de projeto (esgoto) - 2.680 l/s

Obs: Este relatório já está concluído e em análise pe-

la equipe da Divisão de projetos.

.Relatório Técnico Preliminar para ampliação e/ou im-

plantação dos sistemas de água potável e esgotos sani-

tários do Gama e ponte Alta.
Acompanhamento do relatório em elaboração de acordo

com o Contrato n9 765/76, com-as seguintes caracterís-

ticas:

População de projeto - 330.000 hab.

Vazão de projeto (água) - 1.060 l/s

Vazão de projeto (esgoto) - 980 l/s

,Kelatório Técnico Preliminar para implantação do siste

ma .lê esgotos sanitários de Planaltina.

Acompanhamento do relatório em elaboração, de acordo

com o Contrato nÇ 785/76, com as seguintes caracterís-

ticas:

População de projeto - 35.000 hab.

vazão de projeto - • 84 l/s

Obs: Encontram-se em fase de elaboração, juntamente com

este relatório, os relatórios técnicos preliminji

rés para ampliação dos sistemas de água potável

de Planaltina e de esgotos sanitários de Sobradi-

nho.

2.2.2 - gbras^de ampliação dos sistemas, de abastecimento de água

2.2.2.1 - _S_j1s_temas_gr_od_utpre_s

As obras mais importantes concluídas pela CAESB em 1976,

com relação ao aumento da capacidade de produção de água, foram as

de complementaçao da capacidade do sistema produtor Santa Maria-Tor

to, que passou de 1.400 l/s para 2.800 l/s. Foram concluídos, neste

sistema:

.Elevatória Santa Maria, equipada com 3 conjuntos motor-

bombas, cada um com 1.780 CV de potência, capacidade no

minai de recalque de 700 l/s e altura manométrica total

de 124 ra de coluna d'agua (l conjunto de reserva);

.Estação abaixadora de energia, com 15.000 KVA de potên-

cia instalada;

-Dispositivos de proteção das adutoras de água bruta,cons^

tituídos por reservatórios cilíndricos (one-way surge

tanks) de 10,00 m de altura, 4,00 m de diâmetro e volu-

me d'agua de 125,66 m3 (dois reservatórios).

Além dessas obras, os sistemas produtores que servem Ta

guatinga/Ceilãndia foram reforçados com a construção de oito poços '•

profundos na primeira dessas cidades, e de seis poços profundos na

segunda.

A capacidade adicional de produção do sistema Sa,nta Ma-

ria/Torto, além de eliminar os deficits de água de Taguatinga e Cei

lándia, permitirá reforçar a distribuição, em Brasília, do Setor ;

Militar Urbano, Cruzeiro, Guará, Setor de Indústria e Abastecimento

e Hospital das Forças Armadas.

2.2.2.2 - Sistemas d i stribuidgres

2.2.2.2.1 - Elevatórias, adutoras e subadutgras de água tratada

Para utilização da capacidade de produção adicional do

sistema Santa Maria-Torto foram concluidas as seguintes obras:

.Segunda estação elevatória de água tratada do R-l, com

A conjuntos motor-bombas (l de reserva), cada um com

250 HP de potência, capacidade nominal de recalque de

700 l/s e altura manométrica total de 57,6 m;

i Subestação abaixadora de energia do R-l, com 1.000 KVA

de potência instalada;

.Subadutora de água tratada R-l/R-3, com 1.657 m de ex-

tensão e diâmetro de 600 mm, em ferro fundido;

.Estação elevatória de água tratada do R-3, equipada com .

3 conjuntos motor-bombas (l de reserva), cada um com

capacidade nominal de recalque de 400 l/s, altura mano

métrica de 62,0 m e 350 CV de potência, destinada ã

alimentação da adutora reversível para Taguatinga;

.Subestação abaixadora do R-3, com 1.000 KVA de potência

instalada;

.Adutora reversível ligando o sistema distribuidor de

Brasília ao de Taguatinga, com extensão de 22.000 m ,

em tubos de ferro dúctil nos diâmetros de 700 min e

1.000 mm;

.interligação da adutora reversível ao sistema distribu

idor de Taguatinga;

.Reservatório apoiado da Ceilândia, em concreto armado,

com capacidade de 20.000 m3;

.Estação elevatória junto ao reservatório apoiado de

Ceilândia, equipada com 3 conjuntos motor-bombas, cada

um com capacidade de 340 l /s e 200 HP de potência. | Esĵ ,

sés conjuntos alimentam um reservatório elevado. em

concreto armado (próximo ao reservatório apoiado) com

500 r»3 de capacidade e destinado ao abastecimento da

zona alta da Ceilândia.

As quatro últimas obras inteyj.«.,, os sistemas distribui-

dores do projeto do Sistema Rio Descoberto, e tiveram sua conclusão

antecipada em relação ao restante das obras deste sistema.

A interligação dos sistemas distribuidores de Brasília

e de Taguatinga, através da adutora reversível, permitira a integra

cão dos sistemas produtores Santa Maria-Torto (agora totalmente con

cluldo, com sua capacidade máxima de produção de 2,8 m3/s) e Rio

Descoberto, com sua primeira etapa prevista para conclua em 1978,

com capacidade de produção imediata de 2 m3/s e obras básicas implan

tadas para ampliação até 6 m3/s. O abastecimento de água de Brasí-

lia, Taguatinga, Ceilândia, Gama e de núcleos urbanos que se desen-

volvam na região oeste-sudoeste do Distrito Federal estará assim

assegurado com ampla margem de segurança e flexibilidade de opera-

ção.

2.2.2.2.2 - Redes de distr^ibujúgão__de_ãgua

Foram assentados, em 1976, nos diversos sistemas distr_i

buidores de água de Brasília, 45.830 m de redes distribuidoras, co-

mo indicado no Quadro IV.

QUADRO IV

REDES DISTRIBUIDORAS DE AGUA PQTÃVEL

SISTEMAS
DISTRIBUIDORES

Brasília e Guará

Taguatinga

Ceilândia

Gama

N. Bandeirante

Sobradinho

Planaltina

Srazlãndia

T o t a i s ( m )

EXISTENTES
EM 1975 (m)

1.348.425

440.275

140.688

237.401

7.892

158,̂ 65

47.010

38.2*9

2.418.915

ASSENTADAS
EM 1976 (m)

24.802

4.372

13.495

220

-

489

2.184

268

45.830

T O T A

1.373

444

154

237

7

159

49

38

2.464

S (m)

227

647

183

621

892

444

194

537

745

Â
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2.2.2.3 - Outras obras de jmpj.iaçãĉ de abastecimento de agua

A continuidade da implantação do projeto Sistema Rio

• Descoberto verificou-se em 1976 com o inicio da construção da aduto

rã de água bruta e seus dispositivos de proteção; com a construção

do reservatório do Gama (capacidade de 10..000 m3) ; cora a adoção das

últimas medidas administrativas para a assinatura dos contratos de

construção da estação elevatória de água bruta e reservatório junto

a nova estação de tratamento de água, e com a abertura de concorrên

cia para a construção de dois reservatórios em Taguatinga (apoia-

do, com 25.000 m3 de capacidade, e elevado, com 500 m3), adutora de

agua tratada (Ceilândia-Taguatinga-Gama) e fornecimento de válvulas

e registros; e com o detalhamento final do projeto de engenharia da

nova estação de tratamento de água. Este conjunto complementar de

Obras e medidas administrativas assegura a conclusão do Sistema Dês

coberto em 1978.

Deve-se finalmente ressaltar, quanto ao abastecimento de

água, que a conclusão dos Relatórios Técnicos Preliminares - já re-

feridos - para a ampliação dos sistemas de todos os núcleos urbanos

do Distrito Federal, simultaneamente ao equacionamento da disponib^

lidade dos recursos financeiros, garante a possibilidade de início,

ainda dm 1977, de todo um novo conjunto de obras para solução dos

problemas de médio e longo prazos do suprimento de água desta re-

gião.

2.2.3 - Obras de ampliação dos sistemas de esgotamento sanitário

Em razão da prioridade estabelecida ao abastecimento de

água e da necessidade de adoção de uma série de medidas prelimina -

rés, de carãter técnico e administrativo, o programa de esgotamento

sanitário do Distrito Federal não pôde assumir, em 1976, o mesmo d^

namismo assumido pelo programa de abastecimento de água. As medi-

das técnicas compreenderam a elaboração de estudos e de relatórios

preliminares de obras - a maior parte já concluidos, como referido -

e de toda uma série de estudos relacionados com a política de con-

trole de poluição, descritos em outro item deste Relatório. As me-

didas administrativas referem-se ao equacionamento dos recursos fi-

nanceiros necessários e ã própria reorganização da Empresa, quanto

ã sua capacidade executiva dos programas, igualmente comentada nos

itens que se seguem.

As obras de expansão de sistemas de esgotos limitaram-

se assim aos sistemas de coleta já existentes, como se indica no

Quadro V.

<
QUADRO_V

REDES COLETORA5 DE ESGOTOS SANITÁRIOS

SISTEMAS
COLETORES

Brasília e Guará

Taguatinga

Gama

N. Bandeirante

Sobradinho

Plana] tina

T o t a i s (m)

EXISTENTES
EM 1975 (m)

594.722

125.416

33.871

11.272

138.101 .

19.990

923.372

ASSENTADAS
EM 1976 (m)

1.589

-

290
-

933

519

3.331

T O T A I S (m)

596.311

125.416

34.161

11.272

139.034

20.509

926.703

£. 3 - A POLÍTICA DE PROTECAO DE RECURSOS HÍDRICOS

A política de proteção de recursos hídricos do Distrito

Federal se concretiza no momento, ao nível de competência da CÃESB,

por medidas para a coleta, tratamento e correta disposição final de

esgotos sanitários, pela proteção de áreas de captação de água e pé

Io estímulo ao uso do solo, nessas áreas, através de projetos con-

servacionistas. Descrita a situação do programa de esgotamento sani

tário da Companhia, deve-se ressaltar aqui o estabelecimento, em

1976, de um programa conjunto CAESB/PROFLORA, através do qual se

efetivarã o florestamento e reflorestamento das areas de proteção

de mananciais, visando-se ao mesmo tempo evitar as pressões demogrã

ficas de ocupação e desenvolver uma ativtdade simultaneamente de sen

tido económico a preservaclonista.

O embasamento dessa política não poderia deixar de ser

um amplo programa de estudos, pesquisas, coleta e tratamento de In-

formações disponíveis sobre o me-fo afiibiente do Distrito Federal. A

CAESB desenvolveu em 1976 significativa atividade nesse sentido, me

recendo «estaque, como mais importantes:

.Construção de laboratório de limnologia (em vias de

conclusão), e seu equipamento ('já disponível) em con-

vénio com a Secretaria Especial do Meio tynbiente (SENA)

e Organização Mundial da Saúde (OMS);

.Projetamento, construção e operação de estação piloto

de tratamento de esgotos com remoção de nutrientes por

via biológica, com assistência técnica da Universidade

de Cape Town, Africa do Sul;

.Conclusão da primeira etapa do programa de pesquisas

'limnologicas do Lago Paranoá, em convénio com a SEMA

e OMS, e assistência técnica da Universidade de Lund,

Suéciaj

.Projetamento, aquisição de equipamento e pre-operação

da rede hidrométrlca básica do Distrito Federal, com

atuação prioritária na bacia do Paranoã;

.Implantação do projeto de acompanhamento das condições

de balneabilldade do Lago Paranoã;

.Estabelecimento de parâmetros básicos para a elabora -

cão dos projetos de ampliação das ETEs norte e sul, com

. remoção de nutrientes por via biológica;

.Elaboração e implantação do programa de análises físi-

co-qulmicas e biológicas do Lago Descoberto, e levanta

mento sanitário da bacia;

.Elaboração e execução do programa de pesquisas de pes-

ticidas nas águas e nos peixes do Lago Paranoã, com as

sistência técnica da CETESB (São Paulo);

.Elaboração de estudo para disposição do lodo produzido

na ETE-sul;

.Estabelecimento de diretrizes básicas para proteção da

bacia de drenagem do Lago Descoberto, através de orien

tacão para o uso do solo.

Vale referir que a continuidade desses estudos é que

permitirá a seleção e implantação, nos próximos anos, das medidas

definitivas, complementares aquelas já em execução ou em vias de se

rem adotadas - como a complementação do sistema de esgotos de Brasí^

lia (Plano Piloto) - para a definitiva recuperação do Lago Paranoã.

2.4 - DESEMPENHO DA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS E SUPRIMENTOS

Pode-se considerar que uma parcela considerável do êxi-

to obtido pela CAESB na implantação dos seus programas, em 1976, de

veu-se - ao lado da reorganização da Empresa - ã política de recur-

sos humanos desenvolvida. Dois trabalhos merecem destaque nessa po-

lítica: a implantação de uma lotação provisória, compatível com as

necessidades de pessoal para os programas da Companhia, em termos

qualitativos e quantitativos; e o programa de treinamento de pes-

soal.
O primeiro trabalho derivou de projeto elaborado na pró

pria Empresa, teve sua implantação iniciada era fins de 1976 e deve-

rá ficar concluída no início de 1977, servindo, ainda, de base para

um Plano de Classificação e Retribuição de Empregos, contratado com

firma especializada, também em 1976, e com conclusão prevista para

junho de 1977.
O programa de treinamento de pessoal - aí incluídas via

gens de intercâmbio técnico, participação em simpósios, seminários

e congressos, utilização de consultores em trabalhos conjuntos com

as equipes da Companhia - corresponde ã implantação na CAESB de uma

orientação consagrada, por sua reconhecida eficácia, nas maiores

e mais modernas empresas do País e do exterior. Os resultados alcan

çados foram imediatos, no caso da CAESB, como a redução de custos e

aumento da segurança operacional de projetos complexos, como o do

Sistema Descoberto; a busca e seleção de tecnologia adequada ã solu

cão dos problemas do Paranoã e ã implantação de uma política não só

eficaz mas eficiente para a proteção de recursos hídricos; e o pró-

prio desempenho global da Companhia.
Em 1976 foram treinados 488 servidores, em 109 cursos,

seminários, congressos e estágios, a um preço global de Cr$

1.145.238,57 (hum milhão, cento e quarenta e cinco mil, duzentos e

trinta e oito cruzeiros e cinquenta e sete centavos). Não se inclu-

em nesses números os trabalhos desenvolvidos na própria Empresa por

consultores nacionais e estrangeiros.

2.5 - PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO

Foram concluídos, aprovados e tiveram sua implantação

iniciada em 1976 os projetos de ESTRUTURA ORGÂNICA DE TRANSIÇÃO e

REGIMENTO INTERNO, na linha técnica de adequação da Empresa aos seu»

objetivos c, na linha social, o projeto de LOTAÇÃO PROVISÓRIA, em

correspondência com a ESTRUTURA DE TRANSIÇÃO, devendo a implantação

desses três instrumentos básicos de gestão empresarial ficar con-

cluída no primeiro trimestre de 1977. Esses projetos, derivados de

um sistema de planejamento empresarial informalmente concebido antes

que fossem elaborados, mas já com uma abordagem e metodologia defi-

nidas, contemplam um primeiro projetamento formal do referido siste

ma, e permitem igualmente o início de projetamento de um sistema de

informações para o planejamento, a cargo de uma Unidade de Informa-

ções e Métodos.
Ainda em 1976, definiu-se na CAESB um dos seus instru -

mentos básicos de planejamento, o ESTUDO DE VIABILIDADE DO PROGRA-

MA PLANASA/DF, já levado â análise do BNH/SFS. Esse instrumento, o-

rientador do processo decisório da Empresa para os próximos cinco

anos, permitirá ainda o detalhamento de planos anuais de trabalho

e a montagem dos fluxos de informações para o controle do desempe -

nho da organização.
A etapa vencida em 1976, quanto ã organização da CAESB

e ã implantação do seu sistema de planejamento, deve ser encara d a

como uma etapa de transição, necessária face ao vulto do seu progra

ma de trabalho e ã urgência na implantação de alguns dos seus proje

tos; além disso, garante a eficácia de um processo de desenvolvimen

to organizacional que deverá ter continuidade e elimina os riscos

de um processo de reorganização de fora para dentro - através de de

legação a consultores da execução de todos esses trabalhos - uma

vez que os projetos referidos foram integralmente desenvolvidos pe-

las equipes da CAESB.
Uma segunda etapa do processo de reorganização da Empresa deve

vera ter inicio em 1977. Para o período da atual administração, de-

verá incluir as concepções finais dos sistemas de planejamento e de

informações para o planejamento, a revisão da estrutura orgânica bâ

sica e o Plano de Classificação e Retribuição de Empregos - este já

em elaboração.

2.6 - CONSIDERAÇÕES SOBRE O BALANÇO GERAL, CONTA DE LUCROS E PERDAS

E GESTÃO FINANCEIRA
Em razão da implantação de um novo Plano de Contas na

Empresa, concebido segundo normas do BNH/SFS para padronização con-

tábil das diversas empresas de saneamento, as considerações que se

seguem, a respeito do Balanço -Geral e Conta de Lucros e Perdas, in-

cluem observações comparativas com relação aos anos anteriores, de

modo a permitir maior segurança nas análises do desempenho da Compa

nhia.

2.6.1 - Atlvo

2.6.1.1 - Disponível

Até o exercício de 1975, constavam deste grupo os valo-

res em títulos depositados por terceiros para participação em con-

corrências, garantias de .contratos etc. Os lançamentos contãbeis fo

ram realizados na conta "CAIXA DE TÍTULOS CAUCIONADOS"; como tais

valores não são disponibilidades da Empresa, no Balanço eles estão

agregados ao grupo de "COMPENSAÇÃO" nas contas "GARANTIAS RECEBIDAS

EM TÍTULOS" ÍATIVO) e "GARANTIAS DE CONTRATOS" (PASSIVO); tal proce

dimento deu ao DISPONÍVEL a sua configuração real, pois somente as

disponibilidades reais fazem parte do grupo.

2.6.1.2 - R&alizávcl

2.6.1.2.1 - Estoques

De acordo cora os padrões do Banco Nacional da Habitação,

além dos materiais em almoxarifado as Importações em Andamento fa-

zem parte deste subgrupo. Como a CAESB está importando equipamentos

do exterior, os valores correspondentes, no montante de Cr$

18.372.770,21 (dezoito milhões, trezentos e setenta e dois mil, se-

tecentos e setenta cruzeiros o vinte e um centavos), foram locados

tante de Cr$90.085.972,08 (noventa milhões, oitenta e cinco mil, no

vecentos e setenta e dois cruzeiros e oito centavos) e "OUTRAS O-

BRAS EM ANDAMENTO" formado pelas demais Obras da Companhia, no va-

lor de Cr$7.432.668,76 (sete milhões, quatrocentos e trinta e dois

mil, seiscentos e sessenta e. oito cruzeiros e setenta e seis centa-

vos) .

2.6.1.4 - Pendentes

2.6.1.4.1 - Despesas Diferidas ou Antecipadas

O valor de Cr$158.914,60 (cento e cinquenta e oito mil,

novecentos e quatorze cruzeiros e sessenta centavos) constante des-

te subgrupo, se refere a prémios de seguros pagos em 1976, cuja co-

bertura abrange, em parte, o exercício de 1977, no valor de CrS..,.

45.556,35 (quarenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e seis cru-

zeiros e trinta e cinco centavos),( e algratificações pagas ã Direto

ria, acrescidas das Obrigações Sociais, atingindo o montante de Cr?

113.358,25 (cento e treze mil, trezentos e cinquenta e oito cruzei-

ros e vinte e cinco centavos), que, respeitando o regime de competen

cia, será lançado em Contas de Despesas no exercício de 1977.

2.6.1.5 - Compensação

2.6.1.5.1 - Garantias recebidas em jtltulos

A importância de Cr$21.101.248,51 (vinte e um milhões ,

cento e um mil, duzentos e quarenta e oito cruzeiros e cinquenta e

um centavos) constante desta conta, se refere aos depósitos efetua-

dos em Títulos por Terceiros na Empresa, para participação em lici-

tações, garantias de contratos etc.

2.6.2 - Passivo

2.6.2.1 - Exigível

2. 6. 2 . L. l - Fornecedores e^restadores de Serviços

Nos exercícios anteriores, os valores dos créditos de

Fornecedores e Empreiteiros de Obras e Serviços configuraram nos ba

lanços separadamente; no exercício de 1976, atendendo ã padroniza-

ção do Banco Nacional da Habitação, tais créditos foram relaciona-

dos na conta "FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS", com um saldo

em 31 do dezembro no montante de Cr$36.814.647,54 (trinta e seis mi

Ihões, oitocentos e quatorze mil, seiscentos e quarenta e sete cru-

zeiros e cinquenta e quatro centavos).

2.6.2.1.2 - Financiamentos Internos pbtj.dgs

A conta "FINANCIAMENTOS", que aparecia nos balanços an-

teriores, foi desmembrada em 1976 nas seguintes contas e subcontas:

FINANCIAMENTOS INTERNOS OBTIDOS
BANCO DO ESTADO/BNH (financiamentos concedidos pelo Ban

co Nacional da Habitação).
BAN'CO DO ESTADO/FAE (financiamentos concedidos pelo Fun

do de Agua e Esgotos do Distrito Federal).

OUTROS CREDORES POR FINANCIAMENTOS INTERNOS (demais financiamentos

recebidos pela CAESB).

2.6.2.1.3 - impost ntribuições e Consignações a Recolher

Este subgrupo de contas engloba as. seguintes contas: im

posto de Renda Retido na Fonte, Obrigações Sociais e Consignações in

cidentes sobre folhas de pagamento.
O Imposto de Renda Retido na Fonte se refere a descon-

tos efetuados pela CAESB em faturas de Empreiteiros e outros Presta

dores de Serviços, e sobre a folha de pagamento do pessoal no mês

de dezembro de 1976.
As Obrigações Sociais correspondem as obrigações da

CAESB e dos empregados para com o INPS, IPASE e FGTS, incidentes só

bre a folha de pagamento do mês de dezembro de 1976,

2.6.2.1.4 - Outras Exigibilidades

Neste grupo foram relacionadas as seguintes comias:

-Credores por Depósitos Caucionados

-Salários não Reclamados e

-Crédito da NOVACAP

2.6.3 - Demonstração da Conta de Lucros e Perdas

2.6.3.1 - Débito

2.6.3.1.1 - Despesas de Operação e Manutenção

O demonstrativo das despesas de operação e manutenção ,

atendendo ã padronização do Banco Nacional da Habitação, foi subdi-

vidido em "DESPESAS DE SISTEMAS DE AGUA" e 'DESPESAS *E SISTEMAS DE

ESGOTOS". Como o plano de Contas em uso no exercício de 1976, na

parte que se refere a custos operacionais, classifica as despesas

por natureza e por centro de custos, a padronização nos demonstrate

vos do referido Banco foi relativamente simples, muito embora as

despesas de administração dos centros de custos, por falta de parâ-

metros de rateio, tenham sido consideradas no grupo "DESPESAS DE

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE AGUA".

2.6.3.1.2 - Despesas Administrativas

Não se pode afirmar que a distribuição de custos deste

grupo já tenha atingido a racionalidade necessária, trabalhando-se,

no momento, com este objetivo, a partir do encaminhamento S Contabi

lidade de informações mais adequadas ã distribuição referida.

2.6.3.1.3 - Despesas Financeiras

O valor de Cr$80.774.713,33 (oitenta milhões, setecentos

e setenta e quatro mil, setecentos e treze cruzeiros e trinta e três

centavos) se refere aos valores da correção monetária, juros pagos

e outros encargos financeiros oriundos de financiamentos obtidos pé

Ia CAESB.

2.6.3.1.4 - Enca«%os Diversos
2.6.1.3 - Imobilizado

Nesti? grupo os valores correspondentes a Obras em Anda-

mento, foram desdobrados em "SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA EM

CONSTRUÇÃO", englobando as Obras do Sistema Rio Descoberto, no raon-

2. 6. 3.1.. 4. l - PreVisão para Devedores Duvidosos

quatro mil, trczent*

.portância de Cr$834.392,00 (oitocentos a trinta

o noventa G dois cruzeiros) se refere a 3$ do



Página 20 BRASaiA, ««xta-teira, 15 d* abril d« 1977 DIÁRIO OFICIAL do D.F

saldo de Contas a Receber em 31 de dezembro de 1976, que poderá ser

utilizada no exercício de 1977 na baixa de contas incobrãveis.

2.6.3.2 - Crédito

2.6.3.2.1 - Receitas Operacionais

Atendendo a padronização do Banco Nacional da Habitação,

a Receita Própria da Empresa está configurada na DEMONSTRAÇÃO DE LU-

CROS E PERDAS em grupos distintos, de ABASTECIMENTO DE AGUA e de CO-

LETA DE ESGOTOS, diferente das demonstrações dos exercícios anterio-

res, onde os valores eram apresentados em um único grupo com a deno-

minação de RECEITA DE EXPLORAÇÃO.

2.6.3.2.2 - Receitas não Operacionais

Este grupo de contas engloba as receitas auferidas pela

CAESB no exercício de 1976, não originárias do abastecimento de ã-

gua e da coleta de esgotos, tais como: Recursos Transferidos do Go-

verno do Distrito Federal, Receitas de Convénios, Correção Monetã -

ria de Capital de Giro Negativo, Lucros sobre Alienação de Bens e

outras que, por suas naturezas, não se enquadram nas Receitas Opera-

cionais da Empresa.

2.6.4 - Demonstrativo do Desempenho Financeiro

Apresentam-se, a seguir, alguns demonstrativos que mos-

tram o comportamento econômico-financeiro da Companhia em 1976:

2.6.4.1 - Ativo

2.6.4.1.1 - Ativo Realizável

2.6.4.1.1.1 - Contas a Receber

-Saldo em 31.12.75

-Saldo em 31.12.76

Aumento no exercício de 1976

Cr$24.882.392,37

Cr$27.813.070,69

Cr$ 2.930.678,32

Considerando a Receita Operacional da CAESB, em 1976 no

valor de Cr$78.977.091,43 (setenta e oito milhões, novecentos e se-

tenta e sete mil, noventa e um cruzeiros e quarenta e três centa-

vos), temos que apenas 3,71% do valor faturado não foi recebido.

2.6.4.1.2 - Ativo imobilizado

2.6.4.1.2.1 - Imobilizações Técnicas

C O N T A S

Sistema de Agua

Sistema de Esgotos

Bens de Uso Geral

Obras era Andamento

T o t a i s

SALDO tK
31.12.75

218.608.262,54

90.406.154,61

17.085.708,90

43.760.010,60

369.860.136,65

SALDO EM
31.12.76

251.463.259,94

94.944.243,07

23.370.533,77

97.518.640,84

467.296.677,62

VARIAÇÃO EM
1976

i

32.854.997,40 15,02

4.538.088,46* 5,01

6.284.824,87 36,78

53.758.630,24 122,84

97.436.540,97 26,34

O aumento do Ativo Imobilizado, no montante de Crí97.436.540,97

(noventa e sete milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, quinhen-

tos e quarenta cruzeiros e noventa e sete centavos), em valor absolu

to, significou um acréscimo de 26 ,34% em relação ao exercício anterior.

2 .6 .4 .2 - Passivo

bitação e

DISCRDCNACSD

•B
CTW-680/69

CTW-247/73

CTO-665/75

dN-666/75

CTO-887/76
Soma

FAE

Cm-665/75

CTN-666/76
Soma

T o t a i s

Movimento da Conta Financiamentos
Fundo de Agua e Esgotos do Distrito

SAU» EM
31.12.76

21.816.205,83

115.079.462,31

136.895.668,14

-

-

136.895.668,14

DESEMBOLSOS
EM 1976

44.517.419,42

5.034.534,85

561.807,77
50.113.762,04

38.008.923,66

942.313,14
38.951.236,80

CORR. MDNET.
EM 1976

7.265.170,55

37.075.308,36

7.557.816,12

561.253,11

52.459.548,14

6.487.499,69

6.487.499,69

89.064.998,84 58.947.047,83

, Banco Nac
Federal.

— :

EM 197?"°

1.087.795,21

9.618.384,13

1 9 7 4

CrJ llNDICE

SALDO
1 EM 31.12.76 DESPESAS

1 9 7 5 1 9 7 6

Cr* ItMHCE Cr$ ItmiCE

De Op. e Manutenção 21.867.950,57 100» 34.796.139,76 159* 45.794.866,23 209%
27.993.581,17

142 536 386 54 Administrativas 10.099.693,90 100% 23.473.252,30 232» 37.031.891,84 266%

52.075.235,54 Financeiras 6.024.674,13 100» 32.188.387,84 534» 80.774.713,33 1340%

5.595.787,96
561 807 77 38.484.655,68 100» 91.152.107,23 236» 163.601.471,40 425%

10.706.179,34

- .

-

10.706.179,34

228.762.798,98

46.189.670,51* Operacionais 42.605.664,69 100S

a/ . m .<wn )ft t;

54.769.267,18 128» 78.971.091,43 185»

78.273.805,15 304» 126.625.993,62 492%

275.894.782,63 68.305.499,92 100» 133.043.072,33 194» 205.597.085,05 300%

* Principal 44.496.423,35
Juros Capitalizados 1.693.247.16

Soma 46.18^.670,51

Outros financiamentos

DISCRIMINAÇÃO SAU» EM
31.12.75

j DESEMBOLSOS
1 E« 1976

AMORTIZAÇÃO
EM 1976

SAÍDO EM ^
31.12.76

FUNDEFE

Proo. 23/71

Proc. 75/88

Proo. 75/126

Proc. 76/162

Soma

Banco Regional de Bra
sllia s.ft. - CDC

Banco Regional de Bra
sllia S.A.

9.999.999,90 - 3.999.999,96 5.999.999,94

18.390.848,67 - 10.504.421,50 7.886.427,17

20.000.000,00 5.000.000,00 25.000.000,00

14.000.000,00 - 14.684.193,06*

48.390.848,57 19.000.000,00 39.504.421,46 28.570.620,17

2.284.192,26 222.482,51 2.061.709,75

10.000.000,00 2.000.000,00 8.000.000,00

12.284.192,26 2.222.482,51 10.061.709,75

48.390.848,57 31.284.192,2641.726.903,97 38.632.329,92

Principal

Juros Capitalizados

Soma

14.000.000,00

684.193,06

14.684.193,06

A CAESB apresentava em 31 de dezembro de 1975 um saldo

devedor na Conta Financiamentos, no valor de Cr$185.286.516,71 (cen

to e oitenta e cinco milhões, duzentos e oitenta e seis mil, qui-

nhentos e dezesseis cruzeiros e setenta e um centavos) ; em 1976 a

movimentação geral da conta apresentou a seguinte configuração:

Saldo transferido do exercício anterior

Entrada de novos recursos

Correção monetária sobre saldo devedor

{ - )Amortizações

Juros Capitalizados ao saldo devedor

Saldo devedor em 31.12.76

Cr»185.286.516,71

Cr»120.349.191,10

Cr$ 58.947.047,83

Cri 52.433.083,81

Cr» 2.377.440,22

Crt314.527.112,55

2.6.4.3 - Contas de Resultado

Para uma melhor visualização dos resultados, apresente

se os índices Comparativos dos 3 (três) últimos exercícios:

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Concluindo este Relatório, no qual se procedeu a uma a-

valiação do desempenho da CAESB em 1976, a Diretoria expressa os

seus agradecimentos ao Excelentíssimo Senhor Governador Elmo Serejo

Farias, porque, atribuindo prioridade ao saneamento ambiental em

seu programa de governo, igualmente prestou valioso apoio para que

a Companhia pudesse atingir em 1976 as metas que lhe foram propos-

tas. Ao Senhor Secretário de Serviços Públicos, Engenheiro José Ge-

raldo Maciel, a Diretoria agradece pela colaboração e apoio presta-

dos â Empresa.

Aos ex-Diretores, Doutor Ernesto Chalrêo Corrêa e Enge-

nheiro Sylvio Mendes Campos, que, por convocação da própria Empre-

sa, passaram a ocupar postos de assessoramento superior, para cujo

desempenho se exigiam a renomada capacidade técnica e experiência

profissional que possuem, igualmente a Diretoria expressa os seus

melhores agradecimentos, pelos relevantes serviços prestados e que

continuam a prestar ã Companhia.

Finalmente, aos servidores da CAESB, em todas as cate-

gorias profissionais, fica expresso o reconhecimento da Diretoria,

pelo zelo e dedicação ao trabalho que os orientaram no exercício de

1976.

Brasília, 17 de marco de 1977

FRANCISCO DE/SAtíLEÍS &VPTISTA FERREIRA

MANOEL OVÍDIO FILHO

FAUSTO DE MARCOÇ RABEIJO FILHO

CARLOS MANOEL NASCIMÈt^TO PEREIRA

jdSff CAHTOS"DE SIQUEIRA FJ&HO

BALANÇO 63V\L FM 31 DE DEZEMBRO DE 1976

A T I V O P A S S I V C

DIEFCf.ívEL
CAIXA E BAfJCOS

OUTFAS DISPONIBILIDADES

REALIZA.EL

33.787.303,00
3.114.624,95 30,901.927,95

MATERIAL EM AUHOXARIFADO (Nota 2) 163.40^746,82

IlIFORTACÃO EU AÍCAMENTO 18.372.770,21 161.782.517,03

CRÉDITO DE CONTAS A RECEBER (Nota 3)

CUTRDS CRÉDITOS A RECEBER

II.ÍOBILIZACCC5 TÉCNICAS (Nota <»}

VALOR HISTÓRICO

CCPííEçSO

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

GERAS E« AtOAUENTO

IL-miLlZACCCS FIWCEIRAS

ESTUDOS E PROJETDS A RECLASSIFICAH

E OUTROS

365.776.035,78
391.Sla.OC2,42

751.595.039,20
í S3.263.513.46]

678.327.425,74

97.518.54Q.B4

SUB-TOTAL

TOTAL

26.978.678,69

9.S59.224.4Q 218.320.420,12

775.846.066,58

10.600,00 775.855.666,50

5.749.007,78

1.036.828.022,43

643.302.537,73

CrS 1.680.130.560,16

EXIGÍVEL

FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇO

PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

FINANCIAMENTOS INTERNOS OBTIDOS (Nota 5)

BAfCO DO ESTADO/BNH

BANCO DO ESTADO/FAE

OUTROS CREDORES P/F1NANCIAMENTC6

INTERNOS (Nota 6]

IWOSTOS, CONTRIBUIÇÕES E CONSIG-

NAÇÕES A RECOLHER

QUOTA DE PREVIDÊNCIA

OUTRAS EXIGIBILIDADES (Nota 7 J

NÃO EXIGÍVEL

CAPITAL

CDRREÇÃO MONETÁRIA DO AT JVO IMOBILIZADO

RESERVAS

RESERVA LEGAL

RESERVA P/AUMENTO DE CAPITAL

PEtCENTE

SALDO A DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLEIA

COMPENSAÇÃO

36,814.647,54
2.289.606,00

228.762.7S6.98
47.131.5-33,55 275.894.782,63

38.632.329,92

8.985. !?5 "5,01

33.a6S.;i3,53

SUB-TOTAL

TOTA L

2.105.058,79

4.914.992,95

1B.523.7C7,30 379.175.155,13

434.356.200,00

146.438.57S:C3

42.554.589,64 623.S2S.357,27

33.^2. £Sr, 53

SÍ3.3C2.E37.73

1.5S0.13C.5ÔC,15

SALLYS fiA^ÍSTA FERHEIFW

Superintendente
CPF -

CARLOVl.lA.VOeL NASCIMMO PCREIRA
Dipjttír AdministrativoV\Financeiro

CFK _ 00317406Í

FAtlSTC OF ..ARCOS RABELO FILHO

Diretor de 0-Gnações
LPF —ertB«.5C4

Diretor de

CPF - 075C44701

HO- (.VU.'CEL OVÍDIO FILHO

Oiretor de Planejamento

C.PF - COCS22234

, ÍJiv. de Contabilidade
TC-CRC-OF- 1.333 CFF_tC15G54íll

á
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OA CONTA "LUCHCG E PtBOAE" EM 31 DC DCZEUjHO DE.1S7S

D E B I T O C R É C I T O

DESPESAS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO

DE SISTEMAS CE AGUA

OE SISTEMAS DE ESGOTOS

DESPEEAE ADI/IMETRAnVAS

OA «UIMSTRAÇSO GERAI.

DEEFEEAE FINANCEIRAS

DESPESAS DE FINANCIAMENTOS INTERNOS

E OUTROS

E-.CARGCS OIVERECE

PREVISto PARA DEVEDORES DUVIDOSOS
OUTROS ENCARGOS

00 RESULTADO

RESERVA LEGAL

pflCVIsJSO PARA IWOSTO DE REMIA

EALOD X DISPOSIÇÃO OA ASSEMBLEIA

TOTAL GERAL DO DEBITO

35.996.266,02
8.618.580,21 45.794.866,23

37.031.691,84

60.774.713,33

834.392,00
3.001.121,99 3.B3S.S13.99 167.436.985,39

1.908,005,03
2.285.606,00

33.9S2.469.63 38.150.100,56

Cl$ 205.597.086,05

RECEITAS OPERACIONAIS

DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA

TARIFAS DE AGUA

SERVIÇOS

DE SERVIÇOS DE ESGOTOS

TARIFAS DE ESGOTOS

SERVIÇOS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

REVERSÃO DE PROVISÕES

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS (Nota 8)

TOTAL GERAL 00 CRÉDITO

2.132.114.16 47.585.322,13

25.SSS.789.20
1.650.972,84 27.450.752,04

3.535.007,26 78.971.CS1,43

l,CO

12S.S25.EÍ3.32

CrS 2C5.5S7.C56.D5

DE/tíALLÉS' BAPTISTA FERREIRA

Euperintefitíente

CPF _

— CARLOS

Diretor Administrativo

CPF _ CC8174061

PEREIHA FAUETO DE «ARCOS RABELO FILHO

Diretor de Operações
CPF _ COOBS15C4

Diretor de Eng

CPF - 075044701

Ut biULtlRAJlfcK)

e EnctííFBria

MANOEL OVÍDIO FILHO

Diretor de Planejamento

CPF _ OOC922234

^Kld ÚÉ

Chef>-cla-0iv./6e Contabilidade

TC-CRC-DF-1.333 CPF-GCl<9RR4ai

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DF. BRASÍLIA - CAESB

KOTAS EXPLICATIVAS SOBIiE AS DBPXSTBAÇBES COSTABEIS

EM 31 DE DEZEMBRO DK 1976

NOTA l - PRATICAS COHTABE1S

Os controles c a respectiva escrituração contábil, bem como o
levantamento do balanço geral estão cm conformidade com as prescrições
legais ç estatutárias, tendo sido observadas as normasdeterminadas pe-
lo Banco Nacional da Habitação. *

NOTA 2 - MATERIAL EM ALMOXARrFADO

O almoxarifado está composto por materiais destinados as obras
do Rio Descoberto, manutenção das redes de água e esgotos e outros, estan-
do representado pelo preço médio de aquisição, existindo, todavia, possí-

' utilizados, cu]o montante e consideradovêis obsolescências de artigos
imaterial.

NOTA "3 - CREDITO PE CONTAS A RECEBER

O'saldo de Cr$2ô.978.678,69 tem a seguinte composição:

Faturamento de Órgãos Públicos l/;.109.415,70

Faturamcnto de Consumidor Comum 12.795.761,58

Serviços Prestados 847.893,41

Provisão para Devedores Duvidosos

27.81?,.070,íí>

( 834.392,00)

CrS 26.978.678,69

NOTA L. - IMOBILIZAÇÕES TÉCNICAS

As imobilizações técnicas estai •eprcsentadas como segue:

Valor Histórico

Sistema dr Abastecimento de Agua
Sistema de Esgotos

Bens Móveis
Bens Imóveis

Sistema de Abastecimento de A«na
Construção

Outras Obras em Andamento

Correçao Monetária

Depreciações Acumuladas

NOTA 5 - FIKANClAMFUTxlS

Os financiamentos têm a seguinte composição:

251.163.259,94
94.544.243,07

3/.6-007.r,03.01

16.068.241,24

7.302.Í-I2.53

90.085.972,08

7.;.32.Só8,76

467. 2".>6. 677,62
391.818.002,42

B59. l U. find, (V,
( 83.26B.IÍ1.1.46)

CrS 775.846.o.»',58

flanco Nacional da làbitaçao - BNI!
Barragem Santa Miria

Sistema Kio Descoberto
Ampliação e Melhoria do Sistema de Abas-

tecimento de Agua - Brasília

F.studos e Pro.u-ttxs

Banco Regional de I'.rasilia S.A.
Contrato 73/203
Contrato 75/206

»4b.707,578 142.530.386,54

309.363,960 52.073.235,54

PAHEC1-H DOS AUDITORES INT1FPBÍDEKTR';

1.3-,".013,«39 228.7ú2.7|3,9'i

46.189.670,51
- 942.313.1.'.

; do Pan
.lor deNacional da Habitação roran a t na l i zados con base na IPC. et..

CrSl68,33 cada i m 31 de dezembro de 1976.
A correrão monetária decorrente da variação do valor da ITC, no

montante de CrS58.947.047,83, foi apropriada como despesa financeira do

Sobre os financiamentos acima demonstrados, incidem juros que va-
riam de 8 a 12'i a .a . , lendo esses financiamentos vencimentos variáveis ate

o ano de 1994.

NOTA 6 - OtTROS CREDORES POR FINANCIAMENTO INTERNO

O saldo dessa rubrica represe

do Banco Regional de Brasília S. A., com

Aquisição de Veículos

Capital de Giro

28.570.620,17

2,001.709,75

8.000.000,00

CrS 38.632.329,92

O/i f inai ic . iamcii lus oriundos do FUMKPF. i-encem juro.s de 12".' a.a.

liio Descolx-rlo.

Os financiamentos para aquisição de veículos eonlam com cerr<r. io

monetária pré-fi\ada t; são saldáveis em parcelas mensais.

KOTA 7 - Oimt-AR KXfClBlI.TDAnF.S

Incluítlci no saldo dessa rubric.!, eiiconlra-s<. o valor (te CrS
CrS10.762.519,3l, corres]X.ndenle a créditos da Companlna iTltmiBiclnra il.i
Capital do Bras i l - NO\ACAP, reiuineseenle lia fase de criação da Ij.Tpres

com essa f i n a l i d a d e especifica.

NOTA B - RECEITAS \An OPERACIONAIS

O saldo de CrSK:6.625.'*).'!,62

(a) Recursos reeel.idos ,lo (k.eursos reeel,id,,s do (i.verno do n i s l r i l

(b) (Virrc-cão mondaria do eapilal de- (;iro

ne:\al ivo.
(c) Oulr.-is K e i - c i t a s

tida pela NOVAÍ^P

iluído lio seguinte:

80.0117.37"',00

18.671.521,57

i da Co.ip-.nlna de Agu Brasília - CAESB

Examinamos o Balanço Geral da Companhia de Ar.ua e Esgotos de
Brasília - C.-ÍF.SIJ le ianlado e» 31 de dezembro de 1976 e a correspondente
demonstração da conla de Lut-.-os e Perdas para o exercício f indo naquela
data. Nossos exames foram clYluadoa eonsoanle padrões usuais de audilo-
ria, tendo íncluí.1" provas iio.i l ivn>s e ilocumenlos lie cnn tab i l idade, con-
firmaçSes diretas de saldos e outros procedimentos técnicos de comprova-
ção na extensão considerada necessária nas circunstancias.

Em nossa opini

snolos de- Ura «I lia - CAESR em 31 de dezembro de l'??' e os resultados ope-
wionais realizados no exercício findo naqueli, dala , e foram preparadas
, ..e.rik, co,. os pn.unpios dl _eo,,lal,il idade , e r a lnen te :,eeilos, aplieados

n. bises consistentes em relação ao exercício a r ; ' ' r io r .

íuidon Blomqui^l - Audilores Associados Lida.

CRC-R1 - 1./-29
d:\ni-iin - 72/019-PJ

£,Ac< Casemiro f c) Menezes
(i,n lador-CRC-RJ -O04.479-O

r,i;«EC-RAI-72/019-2-Fl

Rio de Janeiro,

28 de fevereiro de 1977

I'A.'.LCi.R DI.I aji.f-l'.UlO F1UCAL:

O Conselho riscai da Companhia do Aqua t-

Ks'jotos dn nrasília - CAESB, apôs o exame do Balanço Ge

ral c Demonstração d.-i Conta de Lucros e Perdas do exerci

cio cie 1976, e considerando o acompanhamento da movimen-

tação eoonõmico-f inanceira realizado por sua Assessoria,

rer.olve recomendar Dua aprovação ã Assembleia Geral.

Br\is£li,af> jo píj abri^/de 1977.

LORVAK Dli A1ÍIEÍOA MOUKA

CIC 009435331/04

CIC 0036^6546/20

166.301,Soo 27.993.n8l,17
IEM1NI DÊ" REZENDE
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l R F A S A S / A - C O N S T R J Ç O E S , I N D U S T R I A i C O M E R C I O

C.G.: NP 00.023.150/OÍ01-10

Relatório da Diretoria

Srs. Acionistas, atendendo disposições legais e estatutárias, submetemos ã apreciaçéj de VV.SS. o Balanço Geral e Demonstrativo de Resultado do exercício

encerrado em 31 de dezembro de 1.976. Outrossim, informamos que os documentos e papéis relitivos £0 período encontram-se ã disposição na Sede Sócia'.

A Diretoria.

! A L A N C O G E R A L E N C E R R A D O E H D E D E Z E M B R O D E

A T I V O

- DISPONlVEI-

Bancos-Conta Movimento 9.142.914,93

Outro TTtulos e Valores com Liquidez Imediata 2.463.720,39 11.606.635,32

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO (até 180 dias)

Créditos de Obras por Empreitada 45.532.140,66

Estoques - Depósito de Materiais 21.785.975,66

Estoques - Almoxarifado 8.690.604,92

Estoques - Gado Para Venda 6.883.400,00

TTtulos e Valores Mobiliários zt.107.346,56

Aplicações e Retenções Compulsórias 6.017.430,09

Imposto S/Renda Antecipado 3.729.536,35

Adiantamento a Fornecedores 8.332.495,76

Adiantamento ao Pessoal 55.946,95

Contas Correntes Devedoras 1.529.636,65

Otrtras Contas a Receber 611.288.29 127.275.801,89

REALIZÁVEL A IQHGO.PRAZO (mais de 180 dias)

Terrenos a Comercializar 2.314.197,19

Aplicações e Retenções 3.365,00

Créditos C/Empresas Coligadas 30.511.912,70

Participações em Outras Sociedades 51.556.916,35

Outras Contas a Receber 40.122.55 84.426.513,79

IMOBILIZADO

Imobilizações Técnicas
Valor Histórico 74.947.745,65
(+) Correção Monetária 14.045.231,50
C) Valor Corrigido 88.992.977,15
(-) Depreciações Acumuladas 16.348.530,79

72.644.446,36

Imobilizações Financeiras

Aplicações òe Incentivos Fiscais 3.501.697,15

A T I V O R E A L CrS

RESULTADO PENDENTE

Despesas Diferidas 3.809.045,78

Custo Diferido de Obras 1.071.332,53

• CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Valores de Compensação

76.146.143.51
299.455.094,51

4.880.378,31

• TOTAL CR$

1.08». 333. 445,51

1.392.668.918,33

P A S S I V O D E M O N S T R A T I V O D E R E S U L T A D O S

UAYNE DO CARMO FARIA

Diretor Presidente

- EXIGÍVEL A CURTO PRAZO (até 180 dias)

Fornecedores .............................. 28. 940 «50 ,80

Obrigações e Encargos Trabalhistas ........ 987.831,02

Tributos e Contribuições Socais .......... 4.335.T49.46

Débitos Por Financiamentos ................ 29.410.630,75

Previsão P/Imposto Sobre a lenda .......... 2.259.?60,00

Retenções F/Garanti a de Obrí s ............. 292 . 701 . 56

Adiantamentos de Clientes ................. 767.164,18

Bancos Conta Garantida .................. . 1.468.510,33

Fretes e Carretas a Pagar ................. 892.049,60

Outras Contas a Pagar .................... 325.?93,90

- EXIGÍVEL A LONGO PRAZO (mar de 180 dias)

Obrigações a Encargos Trabe histas ........ 449.382,81

Débitos P/Financiamento .................. 121.661.422,99

Previsão P/Imposto Sobre- a íenda ......... . 2.259.259,00
P A > S I V T; R E A L ..... CrS

- N»0 EXIGÍVEL

69.681.141,60

124.370.064,80

194.051.21*.'O

Capital Realizado .......................... 75.750.000,00

Reserva Legsl .............................. 3.305.'00,15

Reserva P/Manutenção de Capital de l.iro.... 5.941.308,00

Partes Beneficiárias ....................... 22.776,32
FGTS dos Não Optantes ...................... 40.122,55

Lucros em s-jspenso ........................ .13.190.797,79

- RESULTADOS PENDENTES

Receitas Diferidas de Obras .......................
S U 5 - T O T A L

98.250.204,81

12.034.061,61
304.335.472,R?

. CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Valores de Compensação. 1.0113.333.445,51

.392.668.918,33

1.- RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita de Obra por Empreitada ,. 313.883.599,22

Receita de Administração de Obras 1.042.421,42

Receitas Industriais 5.585.696,72

Receitas de Mineração 41.261,15

Receitas Agropecuárias 1.055.100,00

321.608.078,51

2.- CUSTOS OPERACIONAIS

Custo de Obras por Empreitada 225.605.899,87

Custo de Cbras de Administração 348.444.46

Custo Industrial 6.296.389,19

Custo de Mineração 3.380,00

Despesas Agropecuárias 7.294.422,3i

239.548.535,87

3.- LUCRO BRUTO 82.059.542,64

4.- DESPESAS GERAIS

Despesas Administrativas, Financeiras e Tributárias.

Depreciações e Amortizações

5.- LUCRO OPERACIONAL

6.- RECEITAS KAO OPERACIONAIS

7.- DESPESAS KÃO OPERACIONAIS

9.- LUCRO LlQLIDO ANTES 00 IMPOSTO S/RENDA.

10.- pRrvisao T/IMPOSTO SOBRE A RENDA

11.- LUCRO LIQUIDO 00 EXERCÍCIO '

13.- RESERVAS CONSTITUÍDAS

Reserva Legal DL-2627
Reserva P/Manutenção de Capital de Giro.

14.- LUCRO DO EXERCÍCIO A APROPRIAR

15.- LUCROS EH SUSPENSO (SALDO ANTERIOR)

20.- LUCROS EM SUSPENSO

67.462.380,85

6.831.467.72

7.765.194,07

17.067.751,57

562.197,00

24.271.248,64

4.518.519,00

19.752.729,64

666.408,00

5.941.308,00

13.145.013,64

45.284,15

13.190.297,79

BrasTlia-DF., 14 de fevereiro de 1.977

LUIZ GARCIA

Diretor Admin-strativo

P A R E C E R D O C O N S E L H O F I S C A L

"CLERIO ÁLVARO FERREIRA

C o n t a d o r

CRC no 2496 - BA-T-DF

(DAH de 13.04.77 - ti 840,00)
N ó s , a b a i x o - a s s i n a d o s , membros do C o n s e l h o " i sca i da I R F A S A S/A - Cons t ruções ,

Indústr ia e Comérc io , p rocedemos : aná l i se do B a l a n ç j e D e m o n s t r a t i v o de resul

tado do e x e r c T c i o f indo em 31 de Jezembro oe 1 . 9 7 6 e somos de parecer que
e s t a s peças devem merecer a a p r o v . ç a o da A s s e m b l e i a iieral Ordinãri a . A Ã . Joaquim

íeira Mello feto. Carlos Magno Calde rã Coelho. Gilberto fnuza fones Job.Silv
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BRASIUA, s*xto-f«ira, 15 de obrll "de V977 Pagine

RESUMO DE CONTRATO CELEBRADO PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL.

Contrato n0.: 04/77
T. Preços n0.: 004/77
Processo n°: 003390/76
Interessado: SETA - SERVIÇOS DE ENGENHARIA, TERRAPLENAGEM E ADMINISTRAÇÃO

Objeto: Envolvendo projeto e construção de um bueiro localizado no Ribeirão das Pedras
Rodovia DF - 3, sob o regime de empreitada por preço global.

Valor: Cr$ 685.370,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil e trezentos e setenta cruzeiros).
Prazo: 90 dias corridos, contados da data da expedição da Ordem de Serviço
Data: 28 de março de 1.977.

M°. DE LOURDES S. VASCONCELOS
Chefe da Seçao de Doe. e Com. Administrativo.

DER- DF.

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no
Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes, de um lado o
DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro,
casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretário de
Serviços Públicos, conforme delegação de competência expressamente exarada pelo
Governador no Processo n°. 0069' 75, e do outro, o Senhor JONAS PRATES DA SILVA
MOURA, brasileiro, solteiro, professor, portador do CIC n°. 098226101 - 30, residente e
domiciliado no Brasilia Palace Hotel, Apt0. 337, nesta Capital, resolvem firmar o presente
TERMO DE TRANSAÇÃO, t»ndo por objeto resolver em termos definitivos quaisquer pen-
dências em relação ao acidente de tráfego,,do qual resultou a abalroação de um poste de
iluminação pública instalado â Via Palácio da Alvorada, em frente ao Brasilia Palace Hotel,
ocorrido no dia 28 de novembro de 1976, de acordo com as seguintes cláusulas: CLAUSULA
PRIMEIRA - O Senhor JONAS PRATES DA SILVA MOURA, aceita os termos desta Transação
em todo o seu conteúdo, comprometendo -se a: I) não i pleitear em juizo quaisquer
direitos referentes ao que foi objeto do presente Termo; II) aceitar o valor da indenização

proposta pelo DISTRITO FEDERAL, no valor de Cr$ 8.492,68 (Oito mil, quatrocentos e noven-
ta e dois cruzeiros e sessenta e oito centavos), já acrescida dos juros legais e a ressarci'- Ia
integralmente. PARÁGRAFO ÚNICO - A importância mencionada nesta cláusula será paga
ao DISTRITO FEDERAL, pelo Senhor JONAS PRATES DA SILVA MOURA, em 10 (dez) pres-
tações mensais e sucessivas, representadas por 10 (dez) Notas Promissórias, sendo a
primeira no valor de Cr$ 849,34 (Oitocentos e quarenta e e nove cruzeiros e trinta e
quatro centavos), e as 09 (nove) demais no valor de Cr$ 849,26 (Oitocentos e quarenta e
nove cruzeiros e vinte e seis centavos), cada, vencendo a primeira no dia 30 de março de
1977, e a última no dia 30 de dezembro de 1977. CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO FE-
DERAL, aceita a presente composição em todos os seus termos e Cláusulas, comprometen-
do-se a abrir mão de qualquer medida ou promoção no judiciário, em relação ao fato que
deu origem a presente Transação. CLAUSULA TERCEIRA - Os débitos para com o DISTRITO
FEDERAL, que decorrerem do presente Termo, serão inscritos em DiVida Ativa e cobrados
mediante execução nos termos do Código de Processo Civil. CLAUSULA QUARTA - O
Senhor JONAS PRATES DA SILVA MOURA, após o total cumprimento das obrigações ora as-
sumidas, se compromete a retirar o aparelho abalroado do depósito da Companhia de
Eletricidade de Brasilia - CEB, no prazo de 30 (trinta ) dias, findo o qual, fica a CEB - Com-
panhia de Eletricidade de Brasilia, autorizada a doar o material, a alguma instituição de
caridade ou a qualquer outra entidade, indicada pela Secretaria de Serviços Públicos, ob-
servando sempre o interesse coletivo de sua destinação. CLAUSULA QUINTA - O presente
termo entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, a
expensas do Senhor JONAS PRATES DA SILVA MOURA, expirando após o total cumprimen-
to das obrigações assumidas. CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito
Federal para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento.
E, estando assim justos e de acordo para firmeza e validade do que ficou estipulado em
todas as suas cláusulas, lavrou - se o presente em Livro próprio do Ia. Subprocuradoria -
Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual
teor e forma, para um único efeito legal, que lido e achado conforme, é assinado pelas par-
tes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSÉ GERALDO
MACIEL: PELA PARTE: (as.) JONAS PRATES DA SILVA MOURA. TESTEMUNHAS: (as.) IVAN
GOMES RIBEIRO e NANCY CARVALHO LIMA.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o oriqinal e foi extrai'da do Livro de
Registro de Contratos e Convénios N°. 26 fls. 409/10 do Ia. Subprocuradoria Geral do
Distrito Federal. BRASIUA, 30/03/1977 - VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES: Seção de
Registros de Contratos e Convénios DÁA/1 a SPRG - Chefe - Substituto -Visto . Em, 31 de
março de l 977 - JOLIO CÉSAR SANTOS - l °. Subprocurador - Geral do DF - DAR - de
25/03/77 - Cr$ 328,80.

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Concurso Público para Seleção de candidatos ao cargo de Auxiliar Técnico de Adminis-
tração para Órgãos do Complexo Administrativo do Distrito Federal.

EDIT AL N° 029/77-IDR

O Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos faz saber aos interessados que
estarõo abertas as inscrições para o Concurso Público de Auxiliar Técnico de Adminis-
tração, no período de l 8 de abril de 1977 a 29 de abril de ;' 977 : no horário de l 4 h 30 min
às 17 h 30 min, em sua sede, no Setor de Garagens Oficiais, Área Especial N° 01.

l - DA INSCRIÇÃO

1.1- Para inscrever- se, deverá o candidato satisfazer às seguintes exigências:
- Ser brasileiro
- Ter idade minima de l 8 (dezoito) anos e máxima de 50 (cinquenta) anos, completos até

a data do término das inscrições.
l .1.1 - Apresentar:
- Carteira de identidade
- Ti'tulo de eleitor ou equivalente
- Prova de estar em diav com as obrigaçõy militares (para os candidatos do sexo mas-

culino).
1.1.2- Juntar:
- 3 (três) fotos 3x4 recentes, trazendo no verso o nome do candidato
- Recibo de Taxa de Inscrição
- Fotocópia autenticada em cartório, do comprovante de conclusão do 2° grau ou

equivalent^.
l .2- No ato da inscrição ..será entregue ao"candidato a ficha de inscrição, que deverá ser

preenchido- á máquina ou em letra de forma.
1.2.1- Para efetivar sua inscrição o candidato deverá apresentar a ficha de inscrição

devidamente preenchida e satisfazer às exigências do item 1.1.1 e 1.1.2, deste Edital.
1.2.2- Recolher na Tesouraria do IDR a importância de Cr$ 50,00 (cinquenta) cruzeiros.
1.2.3- Será fornecido ao candidato, após a inscrição:
a) Manual do Candidato
b) Edital e Programas
c) Cartão de identificação, cuja apresentação será imprescindível para sua entrada no

recinto de realização das provas, bem como em qualquer contato do candidato com o IDR
durante o desenrolar do concurso.

l .3 • Não será permitido sob qualquer pretexto a inscrição condicional

2- DA PROVA
2.1. - Os candidatos inscritos para o cargo de Auxiliar Técnico de Administração, reali

zarão: ,
2.1.1 - Prova Escrita de Conhecimentos Gerais e Específicos- essa prova será eliminatória

e valerá de O (zero) a 100 (cem) pontos, constando tie questões objetivas versando sobre:
Português, Matemática, Administração Orçamentaria e Financeira, Administração de Pes-
soal e Administração de Material.

2.1.2. Será considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60 (sessenta)
pontos.

2.1.3 - Em caso de empate, o desempate será efetuado, através do maior número de
pontos obtidos nas questões de Administração Orçamentaria e Financeira, Administração
de Pessoal e Administração de Material, Português e Matemática sucessivamente.

2.1.4 - A classificação dos candidatos será efetivada, em ordem decrescente de pontos
obtidos nas provas realizadas.

2.1.5 - Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para a prova.

3- DO CALENDÁRIO DA PROVA

3.1 - A Prova Escrita de Conhecimentos Gerais e Especificas será realizada em local, data

e horário a serem divulgados após o encerramento dos inscrições, no "Diário Oficial do Dis-
trito Federal".

4- DA VISTA DE PROVA

4.1. - Os candidatos terão Vista de Prova em local, data e horário a serem divulgados
posteriormente no "Diário Oficial do Distrito Federal".

4.2- O candidato que não concordar com o resultado de sua prova escrita de Conheci-
mentos Gerais e Específicos, poderá entrar com recurso, através de requerimento dirigido
ao Superintendente do IDR, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a Vista de Prova.

4.3-Só terá direito a Recurso o candidato ou seu procurador legal, que comparecer à Vis-
ta de'Prova.

4.4- O recurso deverá ser objetivamente fundamentado e com indicação precisa das
questões a serem objeto de revisão.

4.5- Será indeferido, liminarmente, o rqcurso não fundamentado.
4.6- Só caberá um único recurso para cada prova.

5 -"DO REGIME DE TRABALHO
5.1 - O candidato convocado para qualquer dos Órgãos do Distrito Federal, assinará con-

trato, quando ficarão estabelecidas as condições de trabalho, a remuneração a ser per-
cebida bem como a documentação a ser apresentada.

6- DA NATUREZA DO TRABALHO
6.1- Assessorar autoridades de nfvel superior nos assuntos de sua responsabilidade.
6.2.-Supervisionar, orientar e revisara servidores de categoria inferior, na realização de

trabalhos, relacionados com a compilação de dados e informações administrativas.
6.3 - Coordenar r a realização de estudos e pesquisas preliminares, relacionadas com a

administração geral.
6.4- Informar processos e dar pareceres sobro da administração geral.
6.5. - Apresentar relatórios.
6.6- Executar outras tarefas semelhantes que forem determinadas.
6.7- Cooperar nas informações e cálculos referentes a preço, qualidade e quantidade de

material sob sua responsabilidade.

7- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1."- A inscrição implicará no conhecimento das instruções por parte do candidto e o

compromisso de aceitar as condições do concurso como aqui se acham estabelecidas.
7.2- Os candidatos serão convocados pelo IDR, obedecida a ordem de classificação.
7.3"- O concurso terá a validade de 01 (um) ano, após a data de publicação do resultado

final, podendo ser prorrogado, de acordo com o interesse da Administração.
7.4. - Todos os avisos e resultados final referentes ao concurso serão divulgados através

do "Diário Oficial do Distrito Federal".
7.5-Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Superintendente do Instituto

de Desenvolvimento de Recursos Humanos.

Brasilia, 12 de abri l de l 977

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente



BRASIUA, JBxto-feiro, 15 do abril de 1977 DIÁRIO OFICIAL do D.F

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAI
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

AVISO N° 023/77-IDR

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS avisa aos interessados
que estão abertas em sua sede, até o dia 20 de abril as incriçoes para o CURSO DE AUXI-
LIAR DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS —GAAE.

O Curso será ministrado em colaboração com a Fundação taucacionui uu v,*,,,,*, , -
deral, através da Direçflo de Ensino Supletivo do Departamento Geral de Pedagogia e será
apresentado pelo TV Nacional Canal 3, diariamente, no horário de 20h às 20h40min. Para
isto serflo instalados os telepostos que se fizeram necessários, inclusive nas Regiões Ad-
ministrativas, paro o atendimento não só de servidores do Distrito Federal, como também,
de toda comunidade.
Documentos exigidos para inscrição:
- Documento de identificação;
- 2"fotos 3 x 4 ;
- Comprovante de conclusão de l ° Grau ou equivalente.
Maiores esclarecimentos serão prestados no local das inscrições.

Brasilia, l 3 de abril de l 977.

AGUINALDO DE CAMPOS NETTO
Superintendente Substituto

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DO GOVERNO

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL
-CODEPLAN-

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os Senhores Acionistas da CODEPLAN, na forma do disposto no art. 23 -
inciso XIII, combinado com o art. 33 dos Estatutos Sociais da Companhia, para se reunirem
em Assembleia Geral Ordinária, em sua sede social, situada no Setor Comercial Sul, de
Brasília, Quadra OS, Bloco "C", Lojas 80/90, ás 16:00 (dezesseis) horas do dia 26 (vinte e
seis) do corrente mês de abril de 1977 (mil novecentos e setenta e sete), a fim de deli-
berarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

J . APRECIAÇÃO DO RELATÓRIO DA DIRBTORIA, DO BALANÇO GERAL, DA DEMONS-
TRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS, BEM COMO DO PARECER DO CONSELHO FIS-
CAL, REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 1976;

2. ELEIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO FISCAL;
3. OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE SOCIAL.

Brasília (DF), 12 de abri l de 1977

LAURINDO ALBERTO DE OLIVEIRA COUTO
Superintendente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SHIS-SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA.
/

AVISO

ETP- 05/77

A SHIS- SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA., torna público aos in-
interessados que fará realizar no dia 02 de maio de 1977, às l 5:00 horas na sala n° 330,
3° pavimento do Edifício SHIS, localizado no Setor Comercial Sul, Quadra 06, Bloco "A",
Brasília, Distrito Federal, TOMADA DE PREÇOS para fornecimento e instalação de um Sis-
tema de Alarme em todos os andares do Edifício SHIS.

O Edital e demais informações poderão ser obtidos na Comissão de Licitações, sala n°
330, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 1840 horas,

Brasília, 11 de abril de 1977.

MARIA NILZE PARREIRA

Presidente da
• Comissão de Licitações

A V I S O
AS EMPRESAS SEDIADAS NO D.F.

De acordo com m legislação em vigor, as empresa» sediadas ao Dis-

trito Federal poderio publicar no DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO

FEDERAL, seus Balanços, Atas, Editais de Assembleias, Contratos

e suas alterações, com validade legal para registro na Junta Comer-

cial do D.F. e demais efeitos jurídicos.

Nossa redaçio funciona no 6° andar do Anexo do Buriti e temos

prazos de publicação bastante reduzidos.

"—•< GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Concurso Público para a Categoria Funcional de Agente de Polfcia do Grupo - Polfcia Civil
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

AVISO N°. 22/77-I.D.R.
Assunto:

Comunica aos interessados, local, dato e horário da realização do Exame de Capacidade
Física.

Oa inscrição n°. 01 à inscrição n°. 120
Local: AUD - Estádio Presidente Mediei
Dia: 23 de abril de 1977
Horário: 08 h às 12 h

Oa inscrição n°. 121 à inscrição n°. 240
Local: AUO - Estádio Presidente Mediei
Dia:'24 de abril de 1977
Horário: 08 h às 12 h

Obs.: Os candidatos, deverão comparecerão local da realização do Exame de Capacidade
Físico, 30 (trinta) minutos antes do horário, portando o cartão de identificação, carteira de
identidade e em traje apropriado para a prática de Educação Ffsica.

Brasília, 12 de abril de 1977.

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

AVISO

Encontra - se à disposição dos interessados na Gerência de Administração Geral, 2°. an-
dar do Edifício do DETRAN, SAIN, Lote "A", no período de 8:30 às 11:30 hf e de 1 4:30 às
17:30 h o Edital de Tomada de Preços n°. 007/77 . CPL/DETRAN, objetivando aquisição e
instalação de divisarias de madeira e esquadrias metálicas.

Brasília, 11 de abril de 1 977

ADONIAS ARAÚJO DO PRADO - Adv.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DETRAN - DF

PROFLORA S/A -FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO

CGC -00338079/0001 -«5

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

São convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Or-
dinária a ser realizada no dia 25 de abril de 1977, às 09 horas, na sede social no SCS,
Quadra 13, n°. 67 Edifício CAESB, 5°. andar, nesta capital, a fim de tomar as contas dos ad-
ministradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras e deliberar sobre
outros assuntos de interesse da sociedade, relativos ao exercício findo de 31 de dezembro
de l 976, bem como eleger os membros e suplentes do Conselho Fiscal, fixando - lhes a sua
remuneração e bem assim a remuneração dos administradores.

Brasília, em 13 de abril de l 977

RENATO ARAÚJO SAMPAIO

Diretor

PROFLORA S/A -FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO

CGC-00338079/0001-45

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

SOo convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Ex-
traordrnóriaaserreolizadanodia25deobrilde1977, às l O horas, na sede da Empresa, no
SCS, Quadra 13, n°. 67, ÊdHfcio CAESB, 5°. andar, nesta capital, para deliberar sobre a
seguinte Ordem do Dia: o) eleição de diretor: b) aumento de capital e consequente alte-
ração dos estatutos e c) outros assuntos do interesse da sociedade.

Brasília, em 13 de abril de 1977
RENATO ARAÚJO SAMPAIO

-Uiretor

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De conformidade com o disposto no artigo 28 dos Estatutos Sociais da Companhia, ficam
os Senhores Acionistas da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP 7-£onvocados para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 28 do
corrente mês e ano, às 10:00 horas, na sede da Companhia —13°. andar, situada no Setor
Bancário Norte, nesta Capital, para apreciação dos seguintes assuntos:

a) —Relatório da Diretoria e Balanço Geral da Companhia, acompanhados do parecer do
Conselho Fiscal, relativos ao exera'cio de 1976;
b) — Eleição dos Membros do Conselho Fiscal;
c) —Outros assuntos de interesse geral.

Brasília, l 3 de abril de l 977

Eng°. MAURO DE ALENCAR FECURY

Diretor Superintendente

PREÇO DESTE EXEMPLAR CR$ 2,00


